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PREFEITURA DE 40,o 
O PROGRESSO CHEGOU 

ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

• 

JOSUÉ PINHO DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

• • 

JHONADISON FERNANDO HIGINO DELGADO LIDIVAM ALVES MONTEIRO 
Vice-Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo 

• • 

MAYSA REGINA NEVES GONÇALVES DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde Secretário Municipal Interino de Educação 

• • 

LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA LIONETE SILVA ARAÚJO 
Secretário de Administração, Finanças e Secretária Municipal Extraordinária da Mulher, 

Planejamento Cidadania e Direitos Humanos 

• • 
11111 

LEONARDO RÉGO SOUZA FRANCISCO DE SOUSA SILVA 
Secretário Municipal Extraordinário da Igualdade Secretário Municipal Extraordinário da Juventude 

Social e Cidadania 

• • 

JESUSMAR DO NASCIMENTO SOARES PAULO AGUIAR DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal Extraordinário do Patrimônio Secretário Municipal Extraordinário do Esporte e 

Lazer 

• • 
• 

ELIETE MARQUES DO NASCIMENTO ANTÔNIO GOMES DA CRUZ 
Secretária Municipal Extraordinário da Cultura e Secretário Municipal Extraordinária de Articulação 

Turismo Política 



SEGUNDA-FEIRA, 11 DE AGOSTO DE 2025 PERITORD - MA 

DIÁRIO OFICIAL 

110 

FLABRISO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Agricultura 

• 

HENRIQUE JANSEN AZEVEDO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

• 

SERGIO FRANCISCO DE ASSIS SOARES DOS 
PASSOS 

Contador Geral 

• 

RAQUEL DA SILVA E SILVA 
Controladora Geral 

• 

SAUL COELHO SANTOS DE SOUZA 
Presidente da CPL 

• 

EITAN MATEUS RIBEIRO BARROSO 
Relações Institucionais 

• 

WENDER MATEUS AMANDO DA SILVA 
Secretário Municipal de lnfraestrutura 

• 

FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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LUCAS RODRIGO LIMA DE MORAIS 
Chefe de Tributos 

• 

ITANAER PAULO MEIRELES DE MELO 
Procurador Geral 

• 

JARDEL VICTOR FERREIRA SILVA 
Ouvidor Geral 

• 

DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA 
Gabinete do Prefeito 
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CNPJ: 01.612.537/0001-75 
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APRESENTAÇÃO 
O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 
esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o principio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 
a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

• PERIODICIDADE 
De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 
sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

• ACERVO 
As publicações estão disponibilizadas no link: 

https://administracaopublica.com.br/diario-oficial?token=9de645b503b922df799865ffcb07a6ec7b9cb53e 

ENDEREÇO COMPLETO 
Rua da Prata, s/n — Centro, Peritoró/MA 
CEP: 65.418-000 
Telefone: (99) 3649-1159 
Email: ti peritoro.ma.gov.br 
Site: https://peritoro.ma.00v.br/portal/index.php 
Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

• RESPONSÁVEL 
Nur' Prefeitura Municipal de Peritoró — MA 
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AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ — MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , vem divulgar sua intenção de aderir, como 
CARONA, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, conforme especificações abaixo: - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202412090001 - 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2024 - Vigência da Ata: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura que se deu em 09 de dezembro de 2024 - órgão 
Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA RITA /MA - Empresa Beneficiária: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, localizado na Av. Jeronimo De Albuquerque, N 09, Vinhais, São Luís - Ma, CEP: 65.074-199, inscrito no 
CNPJ/MF N° 02.277.138/0001-68, representada pela Sra. MARIA DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEIRA - Especificação do Objeto Registrado: 
Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, materiais odontológicos e insumos hospitalares e laboratórios de interesse 
da Administração Pública Municipal de Santa Rita — MA. Valor Total Estimado da Adesão: R$311.171,76 (Trezentos e onze mil, cento e setenta e 
um reais e setenta e seis centavos). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas 
em processo administrativo. Peritoró - MA, 01 de julho de 2025. MAISA REGINA NEVES GONÇALVES - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n°. 012.2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Peritoró, através das Secretaria Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, torna 
público, em obediência aos dispostos da lei Federal n°. 14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município, registrar sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS (IRP) no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão 
Participante, para futura e eventual contratação de empresa para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em ar-condicionado 
para suprir as necessidades do município de Peritoró/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço, conforme condições, especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência que foi aprovado pela autoridade competente. 
LISTA DE ITENS A SEREM REGISTRADOS 

LOTE 01 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR-CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1 CENTRAL DE AR DE 9 MIL BTUS - LIMPEZA GERAL 600 UND 

2 CENTRAL DE AR DE 12 MIL BTUS - LIMPEZA GERAL 600 UND 

3 CENTRAL DE AR DE 18 MIL BTUS - LIMPEZA GERAL 300 UND 

4 CENTRAL DE AR DE 24 MIL BTUS - LIMPEZA GERAL 600 UND 

LOTE 02- MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

5 CENTRAL DE AR DE 9 MIL BTUS - CONSERTO E TROCA DE PEÇAS 600 UND 

6 CENTRAL DE AR DE 12 MIL BTUS - CONSERTO E TROCA DE PEÇAS 600 UND 

7 CENTRAL DE AR DE 18 MIL BTUS - CONSERTO E TROCA DE PEÇAS 300 UND 

8 CENTRAL DE AR DE 24 MIL BTUS - CONSERTO E TROCA DE PEÇAS 600 UND 

LOTE 03 - INSTALAÇOES DE AR-CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

9 CENTRAL DE AR DE 9 MIL BTUS - INSTALAÇÃO 100 UND 

10 CENTRAL DE AR DE 12 MIL BTUS - INSTALAÇÃO 100 UND 

11 CENTRAL DE AR DE 18 MIL BTUS - INSTALAÇÃO 100 UND 

12 CENTRAL DE AR DE 24 MIL BTUS - INSTALAÇÃO 200 UND 

LOTE 04 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE OUTROS ITENS DE REFRIGERAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

13 BEBEDOURO INDUSTRIAL - CONSERTO E TROCA DE PEÇAS 30 UND 
14 GELADEIRA - CONSERTO E TROCA DE PEÇAS 20 UND 
15 FREEZER - CONSERTO E TROCA DE PEÇAS 50 UND 
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1. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar sua manifestação no prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a CPL desta Prefeitura Municipal via e-mail cpl-peritoroahotmail.com, ou por meio físico, manifestando seu interesse e concordância 
com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 
1.1. Solicitação de participação no registro de preços juntamente com a especificação do objeto e justificativas da sua necessidade; 
1.2. Estimativa de consumo; 
1.3. Local de prestação dos serviços/local do fornecimento; 
1.4. Cronograma de contratação, quando couber. 
2. A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 
3. O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará na não inclusão do órgão no registro de preços. 
4. Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços é de até 08 dias úteis após a publicação do Aviso de 
Intenção de Registro de Preços. 
5. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
6. Todas as informações acerca do processo administrativo se encontram no portal de transparência do município de Peritoró —MA, qual seja 
https://www.peritoro.ma.clov.br.

Peritoró, 01 de julho de 2025. 

LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

MAISA REGINA NEVES GONÇALVES, 
Secretária Municipal de Saúde 

DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA 
Secretário Municipal de Educação 

FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

AVISO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n°. 013.2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Peritoró, através das Secretaria Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, torna 
público, em obediência aos dispostos da lei Federal n°. 14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município, registrar sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS (IRP) no âmbito Municipal, bem como convida os órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão 
Participante, para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de peças para ar-condicionado para suprir as necessidades do 
município de Peritoró/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência que foi aprovado pela autoridade competente. 
LISTA DE ITENS A SEREM REGISTRADOS 

PEÇAS PARA AR-CONDICIONADO 9.000 BTUS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNO 

1 Placa condensadora ar-condicionado inverter 9 mil btus 40 UNO 

2 placa eletronica display inverter 9 mil btus 40 UNO 

3 Placa da evaporadora inverter 9 mil btus 40 UNO 

4 placa principal da evaporadora 9 mil btus 40 UNO 

5 Placa display convencional ar-condicionado de 9 mil btus 40 UNO 

6 Motor compressor rotativo de 9 mil btus 40 UNO 

7 Capacitor de 1uf 40 UNO 

8 capacitor de 4uf 40 UNO 

9 capacitor de 5uf 40 UNO 

10 capacitor de 8uf 40 UNO 

11 capacitor duplo 40 UNO 

12 capacitor permanente 40 UNO 

13 capacitor triplo de 30,1\ uf 40 UNO 

14 contacto eletrico 40 UNO 

15 Dreno 100 UNO 

16 filtro de ar 100 UNO 

17 gás 410 40 UNO 

18 gás R22 40 UNO 

RUA DA PRATA, SM, CENTRO- CEP: 65418-000- PERITORD/MA- CNPJ: 01.612.5371000145 Págh18 4 de 17 



TERÇA-FEIRA, 01 DE JULHO DE 2025 PERITORÕ - MA 

DIÁRIO OFICIAL 

22,

-

VOL. 09, N° D0NI20250701 - PÁGINAS: 1Yn 2.1 9 

19 gás 134 40 UND 

20 motor de ventilador da evaporadora 40 UND 

21 motor swing 40 UND 

22 motor do ventilador da condesadora 40 UND 

23 Nipes 3/8 40 UND 

24 Nipes 1/4 40 UND 

25 Relé de ar-condicionado 40 UND 

26 sensor de degelo 100 UND 

27 sensor de temperatura 100 UND 

28 sensor duplo de degelo 100 UND 

29 sensor duplo de temperatura 100 UND 

30 Transformador de ar-condicionado 40 UND 

31 válvula de expansão 40 UND 

32 válvula de serviço 40 UND 

33 ventilador da condesadora 40 UND 

34 ventilador da evaporadora 40 UND 

35 cano de cobre de 1/4 MT 100 MT 

36 cano de cobre de 3/8 MT 100 MT 

37 porca 1/4 40 UND 

38 porca 3/8 40 UND 

39 curva de cobre 3/8 40 UND 

40 curva de cobre 1/4 40 UND 

LOTE 02- PEÇAS CENTRAL DE AR 12 MIL BTUS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

41 CAPACITOR 1 UF 100 UND 

42 CAPACITOR 4 UF 100 UND 

43 CAPACITOR 5 UF 100 UND 

44 CAPACITOR 8 UF 100 UND 

45 CAPACITOR DUPLO 100 UND 

46 CAPACITOR PERMANENTE 100 UND 

47 CAPACITOR TRIPLO 30,1/UF 100 UND 

48 CONTACTO ELETRICA 20 UND 

49 DRENO 100 UND 

50 FILTRO DE AR 40 UND 

51 MOTOR DE VENTILADOR EVAPORADORA 60 UND 

52 MOTOR DE SWING 60 UND 

53 MOTR DE VENTILADOR CONDENSADORA 60 UND 

54 NIPES 1/2 40 UND 

55 NIPES 'Á 40 UND 

56 PLACA ELETRONICA DISPLAY 60 UND 

57 PLACA PRINCIPAL DA EVAPORADORA 60 UND 

58 PLACA CONDENSADORA INVETER DE 12 MIL BTUS 40 UND 

59 RELÉ DE AR-CONDICIONADO 40 UND 

60 SENSOR DE DE GELO 100 UND 

61 SENSOR DE TEMPERATURA 100 UNO 
62 SENSOR DUPLO DEGELO 100 UND 
63 SENSOR DUPLO DE TEMPERATURA 100 UND 
64 TRANSFORMADOR DE AR-CONDICIONADO 40 UND 
65 VÁLVULA DE EXPANSÃO 40 UND 
66 VÁLVULA DE SERVIÇO 40 UND 
67 VENTILADOR DA CONDENSADORA 40 UND 
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68 VENTILADOR DA EVAPORADORA 40 UND 

69 CANO DE COBRE DE 'h MT 100 MT 

70 CANO DE COBRE DE 1/. MT 100 MT 

71 PORCA % 40 UND 

72 PORCA % 40 UND 

73 CURVA DE COBRE % 40 UND 

74 CURVA DE COBRE % 40 UND 

LOTE 03- PEÇAS CENTRAL DE AR 18 MIL BTUS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

75 CAPACITOR 1UF 60 UND 

76 CAPACITOR 4UF 60 UND 

77 CAPACITOR 5UF 60 UND 

78 CAPACITOR 8UF 60 UND 

79 CAPACITOR DUPLO 60 UND 

80 CAPACITOR PERMANENTE 60 UND 

81 COMPRESSOR ROTATIVO 18 MIL BTUS 60 UND 

82 CONTACTO ELETRICA 40 UND 

83 DRENO 100 UND 

84 FILTRO DE AR 60 UND 

85 MOTOR DE VENTILADOR DA EVAPORADORA 18 MIL BTUS 60 UND 

86 MOTOR SWING 60 UNO 

87 MOTOR DE VENTILADOR DA CONDENSADORA 18 MIL BTUS 60 UND 

88 NIPES % 40 UND 

89 NIPES % 40 UND 

90 PLACA ELETRONICA DISPLAY 60 UND 

91 PLACA PRINCIPAL DA EVAPORADORA 60 UND 

92 PLACA CONDENSADORA INVETER DE 18 MIL BTUS 60 UNO 

93 PLACA EVAPORADORA INVETER DE 18 MIL BTUS 60 UND 

94 RELÉ DE AR-CONDICIONADO 40 UND 

95 SENSOR DE DEGELO 100 UND 

96 SENSOR DE TEMPERATURA 100 UND 

97 SENDOR DUPLO DE DEGELO 100 UND 

98 SENSOR DUPLO DE TEMPERATURA 100 UND 

99 TRANSFORMADOR DE AR-CONDICIONADO 40 UND 

100 VÁLVULA DE EXPANSÃO 40 UND 

101 VÁLVULA DE SERVIÇO 40 UND 

102 VENTILADOR DA CONDENSADORA 18 MIL BTUS 60 UND 

103 VENTILADOR DA EVAPORADORA 18 MIL BTUS 60 UND 

104 CANO DE COBRE % MT 100 MT 

105 CANO DE COBRE % MT 100 MT 

106 PORCA DE % 40 UND 

107 PORCA DE1/2 40 UND 

108 CURVA DE COBRE 'h 40 UND 

109 CURVA DE COBRE % 40 UND 

LOTE 04 - PEÇAS CENTRAL DE AR DE 24 MIL BTUS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
110 CAPACITOR 4UF 60 UND 
111 CAPACITOR 5 UF 60 UND 
112 CAPACITOR 8UF 60 UND 
113 CAPACITOR DUPLO 60 UND 
114 CAPACITOR PERMANENTE 60 UND 
115 CAPACITOR TRIPLO 30,1/UF 60 UND 
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116 COMPRESSOR ROTATIVO DE 24 MIL BTUS 80 UND 

117 contacto eletnco 60 UND 

118 DRENO 100 UND 

119 FILTRO DE AR 60 UND 

120 MOTOR DE VENTILADOR DA EVAPORADORA INVETER 24 MIL BTUS 80 UND 

121 MOTOR DE SWING 80 UND 

122 MOTOR DE VENTILADOR DA CONDENSADORA INVETER 24 MIL BTUS 80 UND 

123 NIPES 1/4 60 UND 

124 NIPES 5/8 60 UND 

125 PLACA ELETRONICA DISPLAY 24 MIL BTUS 60 UND 

126 PLACA PRINCIPAL DA EVAPORADORA 24 MIL BTUS 60 UND 

127 PLACA CONDESADORA INVERTER 24 MIL BTUS 100 UND 

128 PLACA EVAPORADORA INVERTER DE 24 MIL BTUS 100 UND 

129 PLACA DISPLAY INVERTER 24 MIL BTUS 100 UND 

130 RELÉ DE AR-CONDICIONADO 60 UND 

131 SENSOR DE DEGELO 100 UND 

132 SENDOR DE TEMPERATURA 100 UND 

133 SENDOR DUPLO DE DEGELO 100 UND 

134 SENSOR DUPLO DE TEMPERATURA 100 UND 

135 TRANSFORMADOR DE AR-CONDICIONADO 60 UND 

136 VÁLVULA DE EXPANSÃO 60 UND 

137 VÁLVULA DE SERVIÇO 60 UND 

138 VENTILADOR DA CONDESADORA 80 UND 

139 VENTILADOR DA EVAPORDARA 80 UND 

140 CANO DE COBRE 1/4 MT 100 MT 

141 CANO DE COBRE 5/8 MT 100 MT 

142 PORCA DE 1/4 40 UND 

143 PORCA DE 5/8 40 UND 

144 CURVA DE 1/4 40 UND 

145 CURVA DE 5/8 40 UND 

LOTE 05- PEÇAS BEBEDOURO INDUSTRIAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

146 TERMOSTATO BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 UND 

147 MOTOR ROTATIVO BEBEDOURO INDUSTRIAL 80 UND 

148 BOTÃO DO TERMOSTATO 80 UND 

149 BOTÃO DO TERMOSTATO APARADOR 80 UND 

150 TORNEIRA DO BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 UND 

LOTE 06 - PEÇAS GELADEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
151 MOTOR ROTATIVO GELADEIRA 100 UND 
152 VÁLVULA SERVIÇO SCHRADER 1/4 100 UND 
153 BORRACHA DA PORTA 60 UND 

LOTE 07 - PEÇAS FREEZER 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
154 MOTOR ROTATIVO FREEZER 100 UND 
155 VALVULA DE SERVICO SCHRADER 100 UND 
156 BORRACHA DA TAMPA DO FREEZER 100 UND 
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7. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar sua manifestação no prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a CPL desta Prefeitura Municipal via e-mail cpi-peritoro@hotmaii.com, ou por meio físico, manifestando seu interesse e concordância 
com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.5. Solicitação de participação no registro de preços juntamente com a especificação do objeto e justificativas da sua necessidade; 
1.6. Estimativa de consumo; 
1.7. Local de prestação dos serviços/local do fornecimento; 
1.8. Cronograma de contratação, quando couber. 

8. A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 
9. O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará na não inclusão do órgão no registro de preços. 
10. Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços é de até 08 dias úteis após a publicação do Aviso de 
Intenção de Registro de Preços. 
11. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
12. Todas as informações acerca do processo administrativo se encontram no portal de transparência do município de Peritoró —MA, qual seja 
httos://www.peritoro.ma.00v.br.

Pentoro, 01 de julho de 2025 

LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

MAISA REGINA NEVES GONÇALVES, 
Secretária Municipal de Saúde 

DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA 
Secretário Municipal de Educação 

FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

AVISO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n°. 052.2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL de Peritoró/MA, através das Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social, torna 
público, em obediência aos dispostos da lei Federal n°. 14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município, registrar sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS (IRP) no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de órgão 
Participante, a futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas em regime de 
horas, sem operador e sem combustível, para atender as necessidades do município de Peritoró/MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico conforme condições, especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência que foi aprovado pelas 
autoridades competentes. 
LISTA DE ITENS A SEREM REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

1 RETRO ESCAVADEIRA (GRANDE) 428 OU SIMILAR: Especificações: * Potência — Liquida 64.9 
kW * Dimensões — Curso 127 mm * Potência Nominal (Padrão) -2.200 rpm - Bruta -ISO 14396 - 
68.5 kW* Dimensões - Diâmetro Interno105 mm * Potência Líquida -2.200 rpm - 80/1269/EEC - 
64.9 kW * Motor - 3054C de 68,5 kW Mecânico — Turbo * Aumento de Torque - 1.400 rpm — 
Liquido - 38% * Torque Máximo - 384 Nm Potência Líquida - 2.200 rpm - ISO 9249 - 64.9 kW. 

1860 HORA 

2 ESCAVO CARREGADEIRA Hl DRAULICA 320 OU SIMILAR: Especificações: Potência Liquida — 
ISO 9249 107 kW* Modelo do Motor Cat C4.4 * Potência do Motor -ISO 14396 108 kW * Diâmetro 
Interno 105 mm * Curso 127 mm * Deslocamento 4.4 I * Sistema Hidráulico * Sistema Principal — 
Fluxo Máximo 429 1/min (113 gal/min) * Pressão Máxima — Equipamento 35000 kPa * Pressão 
Máxima — Percurso 34.3 kPa * Pressão Máxima — Oscilação 26.8 kPa * Mecanismo de Oscilação 
* Velocidade de Oscilação 11.6 r/min * * Torque de Oscilação Máximo 74.4 kNm * Pesos - Peso 
Operacional 19.8 kg * Capacidades de Reabastecimento em Serviço* Capacidade do Tanque de 
Combustive1345 I * Sistema de Arrefecimento 25 I * óleo do Motor 15 I * Comando de Oscilação 
— Cada 12 I * Comando Final — Cada 5 I * Sistema Hidráulico - Incluindo Tanque 234 I * 
Reservatório Hidráulico 115 I * Dimensões * Lança Alcance de 5,7 m (18 pés 8 pol) * Braço 
Alcance de 2,9 m (9 pés 6 pol) * Caçamba 1,0 rri3 (1,31 yd3) * Altura de Transporte - Topo da 
Cabine 2.96 mm. 

1.860 HORA 
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3 Pá CARREGADEIRA (GRANDE) CONCHA COM CAPACIDADE MINIMA DE 2,5M3: 
Especificações: * Potência Líquida Nominal-137 HP102kW * Modelo do Motor Cat® C7.1 
ACERTTm * Potência Bruta Máxima - ISO 14396 (Modo de Potência de Desempenho: Faixa de 1 
a 4) —141 HP105kW * Potência Bruta Máxima - ISO 14396 (DIN) (Modo de Potência de 
Desempenho: Faixa de 1 a 4)-143 HP105kW * Potência Líquida * Nominal a 1.800 rpm - SAE 
J1349 (Modo de Potência de Desempenho: Faixa de 1 a 4)-137 HP102kW. 

2.000 HORA 

4 MOTO NIVELADORA (GRANDE) 140 HP OU SIMILAR — Especificações: * Potência Básica (1° 
Marcha) — Líquida 136 kW* Modelo do Motor Cat C7 * Diâmetro I nterno110 mm * Curso 127 mm 
* Velocidade em Potência Nominal 2.000 rpm * Aumento de Torque 39% * Potência Básica (1° 
Velocidade) - Líquida —* Métrica 136 kW* Padrão - Velocidade do Ventilador - Máxima1.450 rpm 
* Alta Temperatura Ambiente - Velocidade do Ventilador-Máxima 1.650 rpm. 

2.000 HORA 

5 ROLO Pé DE CARNEIRO MOTORIZADO COM O MÍNIMO DE 12 TONELADAS — 
Especificações: Largura de Compactação — 2134 mm * Vão Livres Sobre o Solo — 543 mm * 
Velocidade de Deslocamento — Máxima 12 km/h * Raio de Giro Dentro da Extremidade do Tambor 
— 3.68 m * Dimensões: Diâmetro do Tambor —Sobre os Suportes —1495 mm *Comprimento Total 
— 5.51 m * Largura Total — 2.29 m *Altura com ROPS/FOPS ou Cabina — 3.07 m * Distância entre 
Eixos — 2.9 m * Largura do Tambor —2134 mm * Capacidade do Tanque de Combustível —200 
L. 

930 HORA 

6 CAMINHÃO PIPA TRUCK COM CAPACIDADE MINIMA DE 15.000 LITROS — Especificações: 
Descrição: Caminhão pipa com tanque de água com capacidade de 15.000 litros. * Formato do 
Tanque Cilíndrico * Confeccionado em AÇO INOX (1° Linha e Certificado) * 30 Metros de 
Mangueira de dois P/ Lavar Equipamentos Etc + Suporte * Proteção Lateral p/ Ciclistas e 
Motociclistas Conforme Norma CONTRAN Resolução 323 * Para Choque Traseiro 
HOMOLOGADO conforme CAT. 

930 HORA 

7 CAMINHÃO PIPA TOCO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 LITROS - Especificações: 
Descrição: Caminhão pipa com tanque de água com capacidade de 10.000 litros. * Formato do 
Tanque Cilíndrico * Confeccionado em AÇO INOX (1° Linha e Certificado) * 30 Metros de 
Mangueira de 2" P/ Lavar Equipamentos Etc + Suporte * Proteção Lateral p/ Ciclistas e 
Motociclistas Conforme Norma CONTRAN Resolução 323 * Para Choque Traseiro 
HOMOLOGADO conforme CAT. 

1.000 HORA 

8 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - 7M3 — Especificações: ransporte de cargas e materiais. " 
Modelo: Costellation 32.360 * Descrição: Caminhão basculante 7 m3. 

3.750 HORA 

9 CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK TRAÇADO - 18M3 — Especificações: ransporte de cargas e 
materiais. * Modelo: Costellation 32.360 * Descrição: Caminhão basculante 18 m3. 

5.600 HORA 

10 CONJUNTO DE CAVALO (CAMINHÃO DE PRANCHA) mecânico, diesel, potência 280/ 320 HP 
, capacidade carga útil 10 t, PBT 16000kg - CARRETA tipo semi reboque rebaixado-carrega tudo, 
2 eixos, dimensões 14,60m x 3,00m, capacidade carga util 30t (similar 18.310, Semi Reboque 
Carrega Tudo). 

1.000 HORA 

11 TRATOR DE PNEU: Modelo do Motor Cate C15; Potência Bruta 324 Kw; Potência Liquida — ISO 
9249 302 kW; Deslocamento 15.21; Diâmetro Interno 137.2 mm; Tipo de Transmissão Planetária 
- Power Shift — ECPC; Fronta Planetário — Fixo; Traseiro Planetário — Oscilante; Ângulo de 
Oscilação ±11°; Diferencial - Comandos Finais — Frontal 100 I ; Tanque de Combustível 782 I ; 
Diferenciais - Comandos Finais — Traseiros 110 I ;Transmissão 66 I; Sistema de Arrefecimento 
116 I; Peso Operacional 34004 kg. 

1.000 HORA 

12 TRATOR DE ESTEIRA (MÉDIO) D-6 OU SIMILAR— Especificações: Motor PowerTechTM, atende 
a regulamentação de emissões MAR-I * Transmissão hidrostática *Sistema TMC (Total Machine 
Control) * Esteiras Extended LifeTM (Vida Estendida). 

960 HORA 
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13. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar sua manifestação no prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a CPL desta Prefeitura Municipal via e-mail cpl-pentoro@hotmail.com, ou por meio físico, manifestando seu interesse e concordância 
com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 
1.9. Solicitação de participação no registro de preços juntamente com a especificação do objeto e justificativas da sua necessidade; 
1.10. Estimativa de consumo; 
1.11. Local de prestação dos serviços/local do fornecimento; 
1.12. Cronograma de contratação, quando couber. 
14. A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 
15. O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará na não inclusão do órgão no registro de preços. 
16. Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços é de até 08 dias úteis após a publicação do Aviso de 
Intenção de Registro de Preços. 
17. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
18. Todas as informações acerca do processo administrativo se encontram no portal de transparência do município de Peritoró —MA, qual seja 
httos://www.peritoro.ma.qov.br.

Peritorá, 01 de julho de 2025. 

LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

MAISA REGINA NEVES GONÇALVES, 
Secretária Municipal de Saúde 

DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA 
Secretário Municipal de Educação 

FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

AVISO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n°. 053.2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL de Peritoró/MA, através das Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social, toma 
público, em obediência aos dispostos da lei Federal n°. 14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município, registrar sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS (IRP) no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de órgão 
Participante, a futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de material de construção, para atender as necessidades do município 
de Peritoró/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico conforme condições, especificações e quantitativos 
descritos no Termo de Referência que foi aprovado pelas autoridades competentes. 
LISTA DE ITENS A SEREM REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 Botina de Segurança UNID. 480 

2 Luva de proteção algodão UNID. 4800 

3 Carro de mão galvanizado UNID. 100 

4 Vassourão com cabo UNID. 200 

5 Disco Turbo diamantado p alvenaria UNID. 100 

6 Disco para madeira 24 dentes UNID. 100 

7 Colher de pedreiro n. 09 UNID. 50 

8 Martelo n. 25 UNID. 50 

9 Prumo 700g UNID. 36 

10 Queimadeira dentada UNID. 36 

11 Esquadro de aluminio 40 cm UNID. 24 

12 Espatula 3/4 UNID. 24 

13 Linha de pedreiro lisa 100 m UNID. 24 

14 Brocas para concreto 3/8" UNID. 50 

15 Brocas para concreto 5/16" UNID. 50 

17 Alicate 8" UNID. 30 

18 Torques p azulejo 8" UNID. 30 

19 Trena 5 m UNID. 36 
20 Trena 7,5 m UNID. 36 
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21 Masseira UNID. 36 

22 Camara de ar para pneu de carro de mao UNID. 50 

23 Telha cerâmica MILHEIRO 40 

24 Telha de Fibra Amianto 2,40 x 0,50 mts 4mm UNID. 600 

25 Telha de Fibra Amianto 1,10 x 1,80 mts 5mm UNID. 200 

26 Fechadura inox externa UNID. 1000 

27 Fechadura inox banheiro UNID. 600 

28 Fechadura inox interna UNID. 600 

29 Dobradiça galvanizada 31/2 UNID. 1200 

30 Dobradiça galvanizada 4' UNID. 1200 

31 Porta de madeira 2,10X0,80 M UNID. 100 

32 Porta de compensado 2,10X0,80 M UNID. 200 

33 Porta de compensado 2,10X0,70 M UNID. 100 

34 Porta de compensado 2,10X0,60 M UNID. 100 

35 Janela de aluminio veneziana 100 x 100 UNID. 30 

36 Janela de aluminio veneziana 120 x100 UNID. 20 

37 Basculante de aluminio 40X60CM UNID. 24 

38 Basculante de aluminio 40X80CM 24 

39 Cal pct.5Kg UNID. 1000 

40 Selador acrilico 18L UNID. 400 

41 Massa corrida PVA 18L UNID. 400 

42 Massa acrilica 18L UNID. 400 

43 Tinta acrilica externa 18L UNID. 600 

44 Tinta acrilica interna 18L UNID. 1000 

45 Tinta acrilica semi-brilho 18L UNID. 200 

46 Esmalte sintetico 3,6L UNID. 240 

47 Verniz copal para madeira 3,6L UNID. 100 

48 Rolo la de carneiro 23CM UNID. 200 

49 Rolo de espuma 15CM UNID. 200 

50 Bandeija de pintura media UNID. 200 

51 Brocha p cal grande UNID. 200 

52 Garfo p rolo 23CM UNID. 100 

53 Tinta de piso 18L UNID. 500 

54 Fixador p cal 45g UNID. 1000 

55 Bisnaga colorida 50ML UNID. 1000 

56 Bacia sanitaria comum UNID. 50 

57 Vaso sanitario acoplado UNID. 50 

58 Assento sanitario comum UNID. 60 

59 engate flexível 50 UNID. 50 

60 sifão garganta UNID. 50 

61 caixa de descarga comum UNID. 60 

62 cano de descarga UNID. 25 

63 veda anel UNID. 40 

64 Lavatorio de louça com coluna UNID. 50 

65 pia inox 1.20 mt UNID. 15 

66 Pia inox 1.50 mt UNID. 15 

67 valvula comum UNID. 40 
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68 valvula de pia inox UNID. 25 

69 TUBO SOLD. 20MM UNID. 1200 

70 TUBO SOLD. 25MM UNID. 120 

71 TUBO SOLD. 32MM UNID. 60 

72 TUBO SOLD. 40MM UNID. 60 

73 TUBO SOLD. 50MM UNID. 240 

75 Cano esgoto 200 mm pvc UNID. 36 

76 Cano esgoto 150 mm pvc UNID. 24 

77 Cano esgoto 100 mm pvc UNID. 100 

78 Cano esgoto 75 mm pvc UNID. 50 

79 Cano esgoto 50 mm pvc UNID. 100 

80 Cano esgoto 40 mm pvc UNID. 100 

81 parafuso de vaso UNID. 200 

82 Piso ceramica tipo A 45 X45 ivi2 1400 

83 Piso ceramica tipo A 50 x 50 Np 1400 

84 Piso revestimento 32 x 45 M2 1000 

85 Piso revestimento 32 x 57 ivi2 1000 

86 Argamassa AC I PCT. 600 

87 Argamassa AC II PCT. 400 

88 Argamassa AC III PCT 400 

89 rejunte KG 300 

90 cola branco 1000m1 UNID. 100 

91 Vedacit 3,6 ml UNID. 24 

92 porta papel higienico UNID. 36 

93 porta sabonete UNID. 36 

94 chuveiro plastico UNID. 60 

95 Arandela para lâmpada UNID. 25 

96 Bocal plástico E-27 UNID. 300 

97 Fio torcido 2x050 METROS 5000 

98 Fio torcido 2x075 METROS 5000 

99 Fio Torcido 2x100 METROS 5000 

100 Cabo pp 2x1,5mm METROS 5000 

101 Cabo pp 2x2,5mm METROS 5000 

102 Cabo pp 3x2,5mm METROS 5000 

103 Fio cabo flex 1,5 mm METROS 10000 

104 Fio cabo flex 2.5mm METROS 15000 

105 Fio cabo flex 4mm METROS 10000 

106 Fio cabo flex 6mm METROS 10000 

107 Fio cabo flex 10mm METROS 2000 

108 Fio cabo flex 16mm METROS 1000 

109 Lâmpada superled 12W UNID. 2000 

110 Lâmpada superled 15 W UNID. 2000 

111 Lâmpada superled 20W UNID. 1500 

112 Lâmpada superled 30W UNID. 1500 

113 Lâmpada superled 50W UNID. 1200 

114 Lâmpada superled 70w UNID. 1000 

115 Caixa de luz 4x 2 plástica UNID. 500 
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116 Tomada embutida 10 A UNID. 1000 

117 Tomada embutida dupla UNID. 1000 

118 Tomada embutida tripla UNID. 500 

119 Interruptor embutido UNID. 500 

120 Interruptor duplo embutido UNID. 500 

121 Interruptor triplo embutido UNID. 500 

122 Tomada com 1 interruptor UNID. 500 

123 Tomada com 2 interruptores UNID. 500 

124 Fita isolante 20mts UNID. 60 

125 Canaleta PVC 20X10X2000 C/ Fita adesiva UNID. 500 

126 Caixa para medidor monofásico UNID. 24 

127 Cimento 50 KG UNID. 5000 

128 Brita O NI 400 

129 Brita 1 Ms 400 

130 Areia lavada Ms 600 

131 Areia comum MS 600 

132 Vergalhão de aço 4.2 UNID. 500 

133 Vergalhão de aço 1/4 UNID. 400 

134 Vergalhão de aço 5/16 UNID. 600 

135 Chapa de zinco 0,80m M 200 

136 Chapa de zinco 1,00m M 600 

137 Chapa de zinco 1,20m M 200 

138 Arame recozido KG. 300 

139 Trelice UNID. 600 

140 Metalon galvanizado 6m 20x20mm UNID. 100 

141 Metalon galvanizado 6m 20x30mm UNID. 100 

142 Metalon galvanizado 6m 30x50mm UNID. 100 

143 Eletrodo 6013 Serralheiro 2,5mm KG. 250 

144 Chapa de compensado 2,20 x 1,60m 4mm UNID. 100 

145 Chapa de compensado 2,20 x 1,60m 6mm UNID. 100 

146 Chapa de compensado 2,20 x 1,60m lOmm UNID. 100 

147 Chapa de compensado 2,20 x 1,60m 15mm UNID. 100 

148 Chapa de compensado 2,20 x 1,60m 18mm UNID. 100 

149 Forro Pvc branco 8mm M' 1000 

150 Caixa d'agua 1000L UNID. 20 

151 Caixa d'agua 2000L UNID. 12 

152 Caixa d'agua 5000L UNID. 6 

153 ZARCÃO 3,6L UNID. 36 

154 LAMINA DE ROÇADEIRA UNID. 300 

155 FIO DE NYLON ROÇADEIRA M 2000 

156 LUMINARIA LED EMBUTIR 12W UNID. 100 

157 LUMINARIA LED SOBREPOR 12W UNID. 100 

158 LUMINARIA LED EMBUTIR 18W UNID. 100 

159 LUMINARIA LED SOBREPOR 18W UNID. 100 

160 ÓLEO LUBRIFICANTE 2T UNID. 200 

161 TÁBUA DE PINNUS 15CM X 3,0M UNID. 500 

162 TÁBUA DE PINNUS 20CM X 3,0M UNID. 500 
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163 TÁBUA DE PINNUS 25CM X 3,0M UNID. 500 

164 TÁBUA DE PINNUS 30CM X 3,0M UNID. 500 

165 MADEIRITE RESINADO 2,20 X 1,10 9MM UNID. 500 

166 BETONEIRA 400L UNID. 10 

167 TIJOLO 6 FUROS MIL 100 

19. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar sua manifestação no prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a CPL desta Prefeitura Municipal via e-mail col-peritoro hotmail.com, ou por meio físico, manifestando seu interesse e concordância 
com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.13. Solicitação de participação no registro de preços juntamente com a especificação do objeto e justificativas da sua necessidade; 
1.14.Estimativa de consumo; 
1.15.Local de prestação dos serviços/local do fornecimento; 
1.16.Cronograma de contratação, quando couber. 

20. A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 
21. O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará na não inclusão do órgão no registro de preços. 
22. Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços é de até 08 dias úteis após a publicação do Aviso de 
Intenção de Registro de Preços. 
23. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
24. Todas as informações acerca do processo administrativo se encontram no portal de transparência do municipio de Peritoró —MA, qual seja 
https://www.peritoro.ma.gov.br.

Peritoró, 01 de julho de 2025. 

LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

MAISA REGINA NEVES GONÇALVES, 
Secretária Municipal de Saúde 

DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA 
Secretário Municipal de Educação 

FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

AVISO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n°. 052.2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL de Peritoró/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público, em obediência aos dispostos da lei 
Federal n°. 14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município, registrar sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) no âmbito 
Municipal, bem como convida os órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de órgão Participante, a futura e eventual contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de fogos de artifícios, para atender as necessidades do município de Peritoró/MA, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico conforme condições, especificações e quantitativos descritos no Termo de 
Referência que foi aprovado pelas autoridades competentes. 
LISTA DE ITENS A SEREM REGISTRADOS 

ITEM DECRIÇÃO QUANT 

1 FOGUETE 12X1 TIROS CX C/ 20 CX C/ 06 UNO 150 

2 FOGUETE 12X1 EXPLOSÃO CHORÃO CX C/ 20 CX C/ 06 UND. 100 

3 FOGUETE 12X1 VASO LUMINOSO CX C/ 20 CX C/ 06 UNO. 100 

4 GIRÂNDOLA 468 CORES C/ 36 TUBOS DE 1,5" BAIXO RUÍDO 30 

5 GIRÂNDOLA 1.080 CORES C/ 72 TUBOS DE 1,5" 25 

6 GIRÂNDOLA 3.600 CORES C/ 144 TUBOS DE 1,5" 25 

7 TORTA PREMIER C/ 110 TUBOS DE 1.8" 10 

8 TORTA ACÚSTICA 160 TUBOS DE 1,5" DE BAIXO RUÍDO. 12 

9 
TORTA COPACABANA COM 120 TUBOS, 47 TUBOS DE 1.2 27 TUBOS DE 1,5" 24 TUBOS 1,8" 20 TUBOS 
DE 2,5" 24

10 TORTA SKYLINE METRALHADORA C/ 300 TUBOS DE 20MM 10 

11 TORTA STAR WARS COM 126 TUBOS, 96 TUBOS DE 1,5" E 30 TUBOS DE 2" 10 

12 TORTA PANCADÃO MIX COM 50 TUBOS DE 1,8" CORES. 30 

13 TORTA CALPSON COM 172 TUBOS, 108 TUBOS DE 1" 49 TUBOS DE 1,7" 15 TUBOS DE 2,5" 15 
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14 TORTA TITANIC C/ 119 TUBOS, 80 TUBOS DE 1,5" 30 TUBOS DE 2" 5 TUBOS DE 2,5" 4 TUBOS DE 3" 15 

15 KIT MORTEIRO C/ 12 TUBOS DE 3" 12 

16 ROJÃO DE VARA TIRO SECO CAIXA C/ 12 UND 30 

17 ROJÃO DE VARA CORES DIVERSAS CX C/ 12 UND 30 

18 MORTEIRO 07" CORES 30 

19 MORTEIRO 08" CORES 30 

25. Os Órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar sua manifestação no prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a CPL desta Prefeitura Municipal via e-mail col-peritoro@hotmaii.com ou por meio físico, manifestando seu interesse e concordância 
com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 
1.17. Solicitação de participação no registro de preços juntamente com a especificação do objeto e justificativas da sua necessidade; 
1.18. Estimativa de consumo; 
1.19. Local de prestação dos serviços/local do fornecimento; 
1.20. Cronograma de contratação, quando couber. 
26. A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 
27. O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará na não inclusão do órgão no registro de preços. 
28. Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços é de até 08 dias úteis após a publicação do Aviso de 
Intenção de Registro de Preços. 
29. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
30. Todas as informações acerca do processo administrativo se encontram no portal de transparência do município de Peritoro —MA, qual seja 
httos://www.peritoro.ma.ciov.br.

Peritoró, 01 de julho de 2025. 

LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA 
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• 
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APRESENTAÇÃO 
O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 
esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o principio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 
a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

PERIODICIDADE 
De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 
sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

ACERVO 
As publicações estão disponibilizadas no link: 

https://administracaopublica.com.br/diario-oficial?token=9de645b503b922df799865ffcb07a6ec7b9cb53e

ENDEREÇO COMPLETO 
Rua da Prata, s/n — Centro. Peritoró/MA 
CEP: 65.418-000 
Telefone: (99) 3649-1159 
Email: ti peritoro.ma.qov.br 
Site: https://peritoro.ma.qov.br/portal/index.php 
Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Peritoro — MA 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 072/2024/PMP.: Processo n° 043/2024 REF - PARTES: MUNICÍPIO DE PERITORÓ (MA), 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ — PMP/MA e a empresa MEGALAB LABORATORIO CLÍNICO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 19.215.329/0001-06- OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de procedimentos laboratoriais para atender 
as necessidades da secretaria municipal de saúde, de interesse do município de Peritoró - MA. O valor inicial do contrato sofrerá acréscimo de 
aproximadamente 25%, ou seja de R$ 79.259,12 (setenta e nove mil, duzentos e cinquenta e nove reais e doze centavos) passando assim de R$ 
317.512,50 (Trezentos e dezessete mil, quinhentos e doze reais e cinquenta centavos), para R$ 396.771,62 (trezentos e noventa e seis mil, 
setecentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 0502 — Fundo 
Municipal de Saúde10 301 0119 2.048— Manut. das Atividades do Fundo de Saúde3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. pessoa Jurídica. BASE 
LEGAL: Autorização do Ordenador de Despesas, artigo 57, § 1°, II da Lei n° 8.666, de 1993 c/c Cláusula Sexta do Contrato n°. 072/2024/PMP, 
firmado entre as partes. SIGNATÁRIOS: MAISA REGINA NEVES GONÇALVES — Secretária Municipal de Saúde, pelo CONTRATANTE e 
NATANAEL LIMA EVANGELSITA, pela CONTRATADA. Peritoró (MA), 08 de julho de 2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025-SRP - O Município de Peritoró - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, torna público aos interessados que, com base nas disposições da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, Decreto n° 
053 - 2022/PGM, que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 25 de julho de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 016/2025, do 
tipo menor preço, tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de máquinas pesadas em regime de horas, sem operador e sem combustível, para atender as necessidades do município de Peritoró/MA. 
A presente licitação será realizada através da plataforma LICITAPERITORO — https://licitaperitoro.com.br/ .0 Edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às 12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta A-Z, na Sala 
da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, n° s/n, Centro, Peritoró, CEP: 65.418.000, ou por consulta no site mnew.peritoro.ma.qov.br e 
www.tce.ma.qov.br https://licitaperitoro.com.br/ demais informações na CPL ou por e-mail col-peritoro hotmail.com Peritoró/MA, 08 de julho de 
2025. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JUNIOR. Agente de Contratação. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025-SRP - O Município de Peritoró - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social, torna público aos interessados que, com base nas disposições da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, Decreto n° 
053 - 2022/PGM, que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 23 de julho de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 019/2025, do 
tipo menor preço, tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de material de construção, 
para atender as necessidades do município de Peritoró/MA. A presente licitação será realizada através da plataforma LICITAPERITORO — 
https://licitaperitoro.com.br/ .0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min ás 12h00min para consulta grátis 
ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta A-Z, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, n° s/n, Centro, Peritoró, 
CEP: 65.418.000, ou por consulta no site www.peritoro.ma.aov.br e www.tce.ma.ciov.br https://licitaperitoro.com.br/ demais informações na CPL ou 
por e-mail cpl-peritoroahotmail.com . Peritoró/MA, 08 de julho de 2025. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JUNIOR. Agente de Contratação. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 056/2025. PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a EMPRESA D SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERITORÓ — MA. DATA 
DA ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR TOTAL: R$ 
183.168,45(Cento e oitenta e três reais e cento e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal 
de Peritoró 0203— Secretaria Municipal de Educação 04 122 0020 2.030— Manut. do Funcionamento da Sec. Municipal de Educação. 3.3.90.30.00 
— Material de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: 
DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA — Secretário Municipal de Educação e DANIEL LUCAS OLIVEIRA — pela Empresa Contratada. Publique-se. 
DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA. Ordenador de Despesas. Peritoró —MA, 13 de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 057/2025. PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a EMPRESA D SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ — MA. DATA DA 
ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR TOTAL: R$ 
91.870,15(Noventa e um mil, oitocentos e setenta reais e quinze centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal de Peritoró 0204— Sec 
Municipal de Saúde 10 122 0020 2.043 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 3.3.90.30.00— Material de Consumo. PRAZO DE 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: MAISA REGINA NEVES GONÇALVES — 
Secretário Municipal de Saúde e DANIEL LUCAS OLIVEIRA — pela Empresa Contratada. Publique-se. MAISA REGINA NEVES GONÇALVES. 
Ordenadora de Despesas. Peritoró —MA 13, de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N°058/2025, PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO e a EMPRESA D SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERITORÓ — MA. 
DATA DA ASSINATURA 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR TOTAL: 
R$54.731,49(Cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e nove centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal 
de Peritoró 0202 — Sec Mun. de Adm. Finanças e Planejamento 04 122 0020 2.009 — Manutenção e Func. da Secretaria de Adm., Finanças e 
Planejamento 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO. ASSINAM: LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA— Secretário Municipal de Administração e DANIEL LUCAS OLIVEIRA — pela Empresa 
Contratada. Publique-se. LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA. Ordenador de Despesas. Peritoró —MA 13 de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 059/2025, PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a EMPRESA D SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITORÓ 
— MA. DATA DA ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR 
TOTAL: R$ 36.548,81(Trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal 
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de Peritoró 0205— Sec. Municipal de Assistência Social 08 122 0020 2.059— Manut e Func. da Sec. de Assistência Social. 3.3.90.30.00 — Material 
de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: FRANCISCO 
FRANCILEL SANTOS DA COSTA — Secretária Municipal de Assistência Social e DANIEL LUCAS OLIVEIRA — pela Empresa Contratada. Publique-
se. FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA. Ordenadora de Despesas. Peritoró —MA 13 de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 060/2025. PARTES MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a EMPRESA F L SAMPAIO DE ABREU LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ — MA. DATA DA 
ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR TOTAL: R$ 
14.931,00(Catorze mil novecentos e trinta e um reais). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal de Peritoró 0204— Sec Municipal de Saúde 
10 122 0020 2.043 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: MAISA REGINA NEVES GONÇALVES — Secretária Municipal de 
Saúde e FELIPE LAÉCIO SAMPAIO DE ABREU — pela Empresa Contratada. Publique-se. MAISA REGINA NEVES GONÇALVES. Ordenadora de 
Despesas. Peritoró —MA 13, de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 061/2025. PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a EMPRESA MINI BOX BRASIL LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERITORÓ — MA. DATA DA 
ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR TOTAL: 
R$685.114,49(Seiscentos e oitenta e cinco mil, cento e catorze reais e quarenta e nove centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal 
de Peritoró 0203— Secretaria Municipal de Educação 04 122 0020 2.030— Manut. do Funcionamento da Sec. Municipal de Educação. 3.3.90.30.00 
— Material de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: 
DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA — Secretário Municipal de Educação e YAGO LUIS CARDOSO NETO BARROS — pela Empresa Contratada. 
Publique-se. DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA. Ordenador de Despesas. Peritoró —MA, 13 de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 062/2025. PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a EMPRESA MINI BOX BRASIL LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ — MA. DATA DA ASSINATURA: 
13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n°038/2025. VALOR TOTAL: R$ 342.410,68(Trezentos e 
quarenta e dois mil, quatrocentos e dez reais e sessenta e oito centavos). Dotação orçamentária: 02 — Prefeitura Municipal de Peritoró 0204 — Sec 
Municipal de Saúde 10 122 0020 2.043— Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. PRAZO DE 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: MAISA REGINA NEVES GONÇALVES — 
Secretário Municipal de Saúde e YAGO LUIS CARDOSO NETO BARROS — pela Empresa Contratada. Publique-se. MAISA REGINA NEVES 
GONÇALVES. Ordenadora de Despesas. Peritoró —MA 13, de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 063/2025, PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO e a EMPRESA MINI BOX BRASIL LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAL MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERITORÓ — MA. DATA 
DA ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR TOTAL: R$ 
205.466,28(Duzentos e cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal de 
Peritoró 0202 — Sec Mun. de Adm. Finanças e Planejamento 04 122 0020 2.009 — Manutenção e Func. da Secretaria de Adm., Finanças e 
Planejamento 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO. ASSINAM: LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA— Secretário Municipal de Administração e YAGO LUIS CARDOSO NETO BARROS — pela 
Empresa Contratada. Publique-se. LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA. Ordenador de Despesas. Peritoró —MA 13 de junho de 2024. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 064/2025, PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a EMPRESA MINI BOX BRASIL LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITORÓ — 
MA. DATA DA ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n°038/2025. VALOR TOTAL: 
R$137.629,23(Cento e trinta e sete mil, seiscentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal de 
Peritoró 0205— Sec. Municipal de Assistência Social 08 122 0020 2.059 — Manut e Func. da Sec. de Assistência Social. 3.3.90.30.00 — Material de 
Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: FRANCISCO 
FRANCILEL SANTOS DA COSTA — Secretário Municipal de Assistência Social e YAGO LUÍS CARDOSO NETO BARROS — pela Empresa 
Contratada. Publique-se. FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA. Ordenador de Despesas. Peritoró —MA 13 de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 065/2025. PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a EMPRESA W L MADEIRA COMERCIO E SERVICOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERITORÓ — MA. DATA 
DA ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR TOTAL: 
R$436.995,22(Quatrocentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura 
Municipal de Peritoró 0203 — Secretaria Municipal de Educação 04 122 0020 2.030 Manut. do Funcionamento da Sec. Municipal de Educação. 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
ASSINAM: DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA — Secretário Municipal de Educação e WASHINGTON LUIS MADEIRA — pela Empresa Contratada. 
Publique-se. DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA. Ordenador de Despesas. Peritoró —MA, 13 de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 066/2025. PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a EMPRESA W L MADEIRA COMERCIO E SERVICOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
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MATERIAL DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ — MA. DATA DA 
ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo n° 038/2025. VALOR TOTAL: R$ 
218.236,52(Duzentos e dezoito mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos). Dotação orçamentária: 02— Prefeitura Municipal de 
Peritoró 0204 — Sec Municipal de Saúde 10 122 0020 2.043 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 3.3.90.30.00 — Material de 
Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: MAISA REGINA 
NEVES GONÇALVES — Secretário Municipal de Saúde e WASHINGTON LUÍS MADEIRA— pela Empresa Contratada. Publique-se. MAISA REGINA 
NEVES GONÇALVES. Ordenadora de Despesas. Peritoró —MA 13, de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N° 067/2025, PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO e a EMPRESA W L MADEIRA COMERCIO E SERVICOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAL MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PERITORÓ — MA. DATA DA ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo 
Administrativo n°038/2025. VALOR TOTAL: R$ 130.797,93(Cento e trinta mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa e três centavos). Dotação 
orçamentária: 02— Prefeitura Municipal de Peritoró 0202— Sec Mun. de Adm. Finanças e Planejamento 04 122 0020 2.009— Manutenção e Func. 
da Secretaria de Adm., Finanças e Planejamento 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. ASSINAM: LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA— Secretário Municipal de Administração e WASHINGTON 
LUÍS MADEIRA — pela Empresa Contratada. Publique-se. LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA. Ordenador de Despesas. Peritort —MA 13 de junho de 
2024. 

EXTRATO DO CONTRATO DO CONTRATO N°068/2025, PARTES: MUNICIPIO DE PERITORÓ - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a EMPRESA W L MADEIRA COMERCIO E SERVICOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PERITORÓ — MA. DATA DA ASSINATURA: 13.06.2025. BASE LEGAL: Lei n° Federal n° 14.133 de 2021 e Processo Administrativo 
n° 038/2025. VALOR TOTAL: R$87.960,77(0itenta e sete mil, novecentos e sessenta reais e setenta e sete centavos). Dotação orçamentária: 02 — 
Prefeitura Municipal de Peritoró 0205 — Sec. Municipal de Assistência Social 08 122 0020 2.059 — Manut e Func. da Sec. de Assistência Social. 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
ASSINAM: FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA — Secretário Municipal de Assistência Social e WASHINGTON LUíS MADEIRA — pela 
Empresa Contratada. Publique-se. FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA. Ordenador de Despesas. Peritoró —MA 13 de junho de 2025. 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

• 

JOSUÉ PINHO DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

• 

JHONADISON FERNANDO HIGINO DELGADO 
Vice-Prefeito Municipal 

• 

MAYSA REGINA NEVES GONÇALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA 
Secretário de Administração, Finanças e 

Planejamento 

• 

LEONARDO RÉGO SOUZA 
Secretário Municipal Extraordinário da Igualdade 

Social e Cidadania 

• 

JESUSMAR DO NASCIMENTO SOARES 
Secretário Municipal Extraordinário do Patrimônio 

• 

ELIETE MARQUES DO NASCIMENTO 
Secretária Municipal Extraordinário da Cultura e 

Turismo 

• 

LIDIVAM ALVES MONTEIRO 
Secretário Municipal de Governo 

• 

DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA 
Secretário Municipal Interino de Educação 

• 

LIONETE SILVA ARAÚJO 
Secretária Municipal Extraordinária da Mulher, 

Cidadania e Direitos Humanos 

• 

FRANCISCO DE SOUSA SILVA 
Secretário Municipal Extraordinário da Juventude 

• 

PAULO AGUIAR DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal Extraordinário do Esporte e 

Lazer 

• 

ANTÔNIO GOMES DA CRUZ 
Secretário Municipal Extraordinária de Articulação 

Política 
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• 
deb 

FLABRISO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura 

• 

HENRIQUE JANSEN AZEVEDO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

• 

SERGIO FRANCISCO DE ASSIS SOARES DOS 
PASSOS 

Contador Geral 

• 

RAQUEL DA SILVA E SILVA 
Controladora Geral 

• 

SAUL COELHO SANTOS DE SOUZA 
Presidente da CPL 

• 

EITAN MATEUS RIBEIRO BARROSO 
Relações Institucionais 

• 

WENDER MATEUS AMANDO DA SILVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

• 

FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

• 

LUCAS RODRIGO LIMA DE MORAIS 
Chefe de Tributos 

• 

ITANAER PAULO MEIRELES DE MELO 
Procurador Geral 

• 

JARDEL VICTOR FERREIRA SILVA 
Ouvidor Geral 

• 

DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA 
Gabinete do Prefeito 

RUA DA PRATA, S/N, CENTRO 
PERITORO — MA. CEP: 65.418-000 

Email: ti@peritoro.ma.gov.br 
Telefone: (99) 3649-1159 

CNPJ: 01.612.537/0001-75 



BR ELETRON MARANHÃO PRESTACIONAL LTDA 
CNPJ- 10 728 661/0001-91 - NIRE. 21200668312 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Data. Hora e 

Local- 28/07/2025, 15h (primeira convocação) e 166 (segunda e última 

convocaçao), na sede da sociedade, em São Luis, Maranhão. Ordem do Dia 

1. Alteração do contrato social, salda de sócio com transferência de suas 

cotas cedidas onerosamente no ano de 2019: 2. Encerramento das 

atividades desta sociedade, com sua liquidação e fechamento definitiva 

Sócios poderão ser representados por procuradores legitimamente 

COnstituidos mediante depósito do mandato na sede da sociedade em até 02 

(dois) dias úteis antes da reunião. São Luis (MA), 25 de junho de 2025. 

AILTON CESAR RIBEIRO MATOLA. BR ELETRON MARANHAO 

PRESTACIONAL LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORó - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PO 018/2025-SRP - O Municipio da. Penhorei - MA, abavés da 
Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Amlatênce Social, toma publico 
eus reei/casados que com base nas disposições da Lei ff 14.133/21 e sua, alterações 
postmores. Decreto ra 053 - 2022/PGIA. que realizará as moem. (nove tionasi do dia 25 de 
aChr, de 2025, licitação na modalidade Pregar Eletrônico o" 0152025, do tipo menor preço, 
tendo por abjeto o registro de preços para futura e eventual contrafação de empresa 
especializada na prestaçao do sendoos de locaçao de máquinas pesadas em 'come de horas. 
sem aperamur e sem coinbustivel para atender as necessdades do município de Periton5/MA. 
Apresente lollaçao cera realizada atreves da plataforma LICITAPERITORO - https://hoitaperi-
loro.00m. be O [dial e seus anexos encontram-se disponiveis de segunda e sexta das 
00h0Omin as 12h00min para consulta grete ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta 
AZ, na Sala da Comissão de Licitação. localizada na Rua da Prata, n.  sin. Centro, Pentore 
CEP 65.4, 8.000 ou por consulta no sito vouvr/ emitem ma.gov.br e www rue ma gov Si 
istpeAsitapenitero.eorn.be de-nas informação. na CPL ou por e,mal cptpentoro@hot 
mail com Perdurá/MA 08 de julho de 2025. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JUNIOR Agente de 
Contração 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO 
DO INSTITUTO MARIA DOS ANJOS E MANOEL MENDES — !MAMAR 

Pelo presente edital, ficam convocadas todas as pessoas interessadas em 

participar da Assembleia Geral de Fundação do Instituto Mana dos Anjos e participar

Mendes- IMAMAN. associação civil sem fins lucrativos que tem por 

finalidade a promoção cie ações sociais educativas. culturais e assistenciais. 

a se realizar no dia 26 DE JULHO DE 2025, às 08-08 horas, no endereço 

[Avenida Guajajaras. Shopping Marejo. Sala 36, no 30, Jardim São 

Cristóvão; Saci Luis. Maranhão. para deliberarem sobre a seguinte: 

ORDEM DO DIA: 
1. Discussão e aprovação do Estatuto Social do Instituto: 

2. Fundação formal do Instituto; 

3. Eleição e posse da Diretoria Executiva eito Conselho Fiscal; 

4. Deliberação sobre o endereço da sede proviseria; 

5. Outros assuntos correlatos 

Solicita-se a presença de todos os Interessados, que deverão portar 

documento de identidade. Após a aprovação do Estatuto, será lavrada a Ata 

de Fundação, assinada pelos presentes, a qual integrara o processo de 

registro da entidade junto ao Cartorio de Registro Civil de Pessoas Juridicas. 

São Luis/MA, 08 DE JULHO DE 2025 

MANOEL JOSÉ MENDES FILHO 
idealizador e futuro Presidente do Instituto 

C PF. 011.116.213-06 - RO; 1164095991 

11111,  

trerallaa 

PREDA0F.VIrrlin 'tà=20M-Sea 

O anelai°. Lago de Pedra earu. por mero da Secreta amarai de Educação, amam, eteressadoe 
imã faia aia Licitação ea not. modagaile e ccindOes. Modaidado Pregas ENVEnico aIodu M 
disputa Aberto. Toe de licitação: Menor preço , rtern, que sere rega PM Lá M 14 133'21 e pealo 

uniobal n° 113.020 Mato REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE 
' RIPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONTROLE CE PRAGAS E 500tITiZAÇA0 MANCO 

AENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARP MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 DE LAGO DA ino~ 
Data e tarefo*, ,nioe da disp... da p.a .2.. as .1410 cima hm.). SM cem M.M.. 43 Mega,
itinnelotimel com br. Poder. parecia, Ma. Pregai, os interessados me militem no ramo pertinente eu 
~ode. revoar, às empava dava como facrcernemeas (MET Einpreses de Pequeno Poda (EPP) 

eguiteremseigeempedise m mem qmourgiemern aessuirm requer. mimos m queirrosçao meados 
no edital, pais. meou,ur de seus opetvos Meios de dspontediatiao do RPM os ser do LICiTANET 
te. licitara, rose bri. PORTAI DA TRANSPARRNPM ibilpsfeeRdapedra ma gov hdariessioiefeirnai 
000 0,01 PNCP bilys.i. ambioncoiptier Mames egionuatkee poderão mr obedas rios dos de 
examene nas PB 00 as tom bom no Setor de irradio do Rendais Ce lago da Pedra. MA ou anda 
atreves do Oral i citscaoglogoilacede ma amor Lago de Pedra. MA. 08 de tilno de 20,5 Eridan 954e05 
do Nascimento Parlas Secretaria MAiropai de Educava,. 

_EILAO DE ALICNAÇÁO PIOÇOARIA 
 latesençuste Celine 

rir0rier Pirliamar, iTAU IINIRANCO S A 
Pidue mete AtiCIAN A DE OLIV EIP A COPOS IA 

I aU zuk 

Constituído por te temem, atuado na quadra IR, lote 16. Rue 20, N 011, bairro: Cidade Nova, iimon-MA, 
medindo 10,1)(bn, sentido Norte para Ince 18; lado Oeste medindo 10,005, Irmitandhse com lote 15:500 Leste 
medindo (r 00m. limilendo-ve lern Rua 2n, lago 5ulmedindo 20,00m, limiland.e COM ble j4.areo regular de ; 
200.00m1 Consta na es. lana edificação em gamaria com 69,86m' de área construido. Imóvel objeto da 

, matricula 6, 53.816 do 1' Oficial de Regina; de Imóveis de Timon/MA.Obtervaçâo, Imóvel Ocupado. 
Desoc,caçáo por lenia do adquirente, nos termos do art.30 da lei 9.514/9/.1. Leilão se Ma 18/D7/2025,as - 
11:00 horas, Rui tobv/sGerás,3I5,Cj.52•Hielenopolis-012.14-010-52oPaaufSP,core lancaraimoigual 

. ou superior a RI 284.025,03 (duzentos e oitenta e quatro mil, vinte e dato realce fres centavos). 2° , 
Leilão dia 01/02J2025, no rneimo buo/ o e loot tom lance mínimo Igual as superiora R$ 265.197,62 
relumntosesementa e cincomilicentoeneventaesete realce sessentaedoiscentavos). 

ar.Mate PRP, . pdqaOosiouornoot.ldç inematatás e a romissio do leiloeiro ronessondertet SA, sobre° 
attenwt, nclusive o devedor lacera, 05 000 do tardio ou direito de prekrince, nu fome â lel As deinsis cones:go 
atieteirão mestres:lie Deueton'il 9AI denitutubrotie I 832, com as ahrraçõesatedialdns,le Decrue ter/.417de 
'peiem te 'I 931,olieregula agrofissaodeIcilatirs 05,0.64,01.okt', no medo lellotirs.101ctirs Dora Platilutis755. 

INPORMACÕEsi vomitsaoo tili 3 9 Sie-Cob 
contato 0 portal,. comer I PORTAL,Mcom.lir 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SecRETARIA De ESTADO DA SAUDE 

GABINETE 
AVISO 

cHAmAMENTO PÚBLICO W. 0042026.6E5 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ar. 2025.110222.10837-5E5 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SFS:orna publeo o aviso da realaacão do chamamen-
to Público ri°. 001/3025-SES, Promsso n5. 2020.111222.10837-5ES. ette tem por obieto a Seleção 
de Org.-manai:ida Sociedade Ctv I - OSE pare ratear parceria asando a execução de urn fona., 
de Ações CONTINUADAS E ESTRATÉGICAS PARA PROMOVER O APRIMORAMENTO E A 
OUALIFICACAO DA ATUAÇÃO TÉCNICA NO CUMPRIMENTO DAS ATRIBUKOES LEGAIS E 
DAS POLITICAS DE SAUDE, RELACIONADAS A SADDE DIGITAL, INOVAÇÃO E INFORMA-
ÇÃO EM SAUDE• NO ESTADO DO MARANHAO de interesse da Becneena de Eado da SM, 
ue 00511,10. Periodo para a entrega das empoas. 10/07/2025 a 11,08/2025 das 08h0Omin 
ea 12h00rnin e dm 141100rne as 18h0Ornin. (hoMdo boa». Data da Abertura dos Envelopem 
15/06/2025 is 10h00rnin ihorarm 1041.104 Audrifôo da Saara de Estado da Saúde do Mara-
nhão localutado na Arara Per/essa Caries Cunna, Sri, laracata CEP 65.076-820. São Luis-MA. 
O Edital podem ser obtido gratuitamente no Rio ~vaia maeuver - /assar o lime 'TRANSPA-
RÉ NCIA - CHAmAMEN TO". Maiores Informações através e-n.0 rPaLl•Fa'aMetnan.méTREPO 
mude a nex Igr, Telefones /93, 3198-5558/3198-55593198-5560 e 3198-5561. 

Sào Luis. 0200 molho do 0025. 
Tiago José sano. Fernanda. 
Saiam de Estado da saúde 

Sã° Luis, quarta-feira, 9 de julho de 2025 

A EQUATORIAL ENERGIA MARANHÃO. inscrita no CNPJ ida 06.272.793/0301-84, 

torna público que REQUEREU junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SEMMAM. a Licença Prévia, referente a beplantação da SE VILA FIALHO localizada 

ern São laia - Maranhão, conforme coonNenadan geográfica°, 58432.00 m E, 

9722309.00 no S. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITO.' - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N't 019/2025-SRP - O Municiai. de Peritore - MA, através da 
Secretaria Municipal de Adrninistação Ed.:aça°, Saade e Assaffircua Social toma público 
aos inter.sados que com lese nas espoe:nes da Lei n1 14.133/21 e suas afterações 
posterior., Decreto nt 053 -2022/PGM, que matizará ás 09h0Omin Inc. horas) do dia 23 de 
julho de 2025 licitaçao na modalidade Prega° Elentomo n1 019/2025. do tipo menor preço, 
tendo por objeto o registro de pregoe para futura e eventual contração de empresa para o 
fornecimento de material de construção para ander as necessidades do municiem de 

. A presente licitaçâo sere realizada através da plataforma LICITAPERITORO - 
https://licitaperitoro.corner/ .0 Edital e seus anexos eecontramse disponlva de segunda a 
seda das 08h0Oinin as 12h0Omin para consulta grátis ousar retirado mederao entrega dos 
(cinco) pasta 4-2, na Sala da Comissão de I_ icrtaçâo, localizada na Rua da Prata, n° 5/o, Centro. 
Per/tona CEP. 65.418.1300, Papo, consulta no site www. perrbrro na gov br e ienee.icerna gov-
br, hapaMiompentoro.com.be terrais informaofes na CPL ou por errai cpl-pentoreeahot-

oom Read/AMA, 00 de/eito de 2025. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JUNIOR. Agente de 
•Tontrataçbe. 

LjetjÀ r,reiirrrereae 
CAMPOS Fav "Tm', mv8m 

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Na 022/2025. O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, através da Secretaha Municipal de Administração e 
Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO do aviso de licitação do Pregão Eletrônico n' 
022/2025, publicado no Jornal O IMPARCIAL, edição do dia 
04/07/2025. Retificamos da seguinte forma: ONDE-SE LÊ: do tipo 
menor preço GLOBAL LEIA-SE: do tipo menor preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 550 008 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 90.072/202S/CPL 

A CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura de São 

Luis. localizada na Rua dos Ouriços, Lote 11. Quadra 09, Bairro Calhau, 

São Luis/MA, CEP: 65071-820, comunica aos interessados que 

realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o n° 90. 
072/2025/GPL/PMSL no dia 22/0712025, às 09h00min, horário de 

BrasIlia, decorrente do Processo Administrativo n° 15901.000966/2024, 

objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de nutrição enteral, módulos e 

suplementos para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Luis - MA. O Edital e Seus anexos poderão Ser obtidos 
gratuitamente por Meio digital pela internet, através do endereço 

eletrônico wwvvsaoluis. ma .gov br ou no sito Comprasnet: www govbr/-

compras/pt-br. São Luis/MA, 07 de julho de 2025. José Tomaz Coelho 

Lima - Pregoeiro -- C PUPMS1 Portaria n ° 010/2025/CPUPRES/GAB 

1!,77-W.':21"2"g:vz'24------
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O Municipio ao AnalandmailA, acaime da Prefeitura Municipal de Anaiatuba • MA. imalowa na 
Rua Benedte leite, 856, Centra, Anatatiába .MA, por meio de Secreta. Municipal de Saia, toma 
Milico para conhecimento dos intereasedoe a SUSPENSÃO da sessão que estava previa para 
ecoal. 08h Tio*. de Brasaam do dia 08/072025. na plataforma Comprou Ari/entuba aia, abjeto 
consiste na Seleçao da proposta apta a gerar o resultada de contratarão mais vantajosa visando 
o REGISTRO DC PRCÇOS para Iara e .Cflblei coneataçâo de pessoais) juridica is) pire 
fornecimento de medicamentos ipetevers do Metesse da Socretana de Sautle ao Municiam de 
AnNatutrarMa A praserte suapensea se deu em fundi° de nereaSadade de reavalimao do temo de 
referanaa e ed. com possais mor:acmeos que alteram a substancia da proposa com a devida 
REPUBLICAÇA0 e contatmrt, de novos pium Considerando 10450010 e cruenta Sen80 FICA 
ACIAUD 'SONE D1E. itiMores intonnapPres poderão ser obtidas de 25 .00 leire-feira, no horário das 
05b00min as 121,00min na Prefeitura Municipal e através do e-mair dl/peara/abe rea.goebr. 

~Leilão do CRQIMA0wr. 
Dia 24/07/2025 às 11 horas 
Sete ' -.0,MCM• 

GM Cone batch Man 14, placa 660.1630. REMAVAM 115931660; ano 20102011: 
00 tez, cor preta. Custo de armazenamento e transporte 006100,00. 

FM Uno Vliay 1.4, placa 8566203; RENAVAM 1085480779; ano 2016; flue cor bre..., 15000n,, 
Custo de armazenameMe e traMixotem OS 6500X haste Repeli não atendido. "'" 

EhevrOlet 00023 F02, placa 010588; RENAVAM 491508662; ano 2012/2015;11ex. COr.,25.000,00
branca. Custo de artnateeamento e trarriperte, 125 2.000.03. 

Gust‘vo Martins Rocha ToJefone: (94) 4141.24410 
Lances onmne e votes: Leiloeiro :Migo de Estado do Maranhao 

MatriOule JUCEM A 017/06 www.grleiloes.com 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO -UEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO M'40/2025 -SALIC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO /4° UE1~0002/2025 
A Secretaria Adltia de Uclumbee e Capa Entremeias -SAUC, Cem agbliro que Meã ree-
i., carreiro da LaI Federal n5 14.131, do r° de abril da 2021, Decreto Federal re 11,462, da 31 
de março de 2023, Decreto U.e.?' n• 38136, ao Mas março de 2023. lei Estadual 55 9.529, 
da 23 04 desanexo de 2011, da Lii1 Estadual n° 15003. de 29 de 0444mbro .:14 2015, da Lei 
Complementar n°123, da ta de dezembro de 2006 e demais remas regulamentaras pertinentes 

espece a licitação na modalidade PREGÃO no moina Eletranica, com pitaria de iolge050. 13
MENOR PREÇO GLOBAL: OBJETO ConMetaio 110 empresa especarama cara realpeção dos 
sennçca na prestaçâo de considame e ame à ImpleMerlad0 de SeRrna Integrado de Gestão 
nos Normas N8R 100 '0001i 2015 Com sessão mareada paro o cla assomes. Is
ilitSdOuilajkadie. *aves do Lao de recursos co Acncbard 01 informação, no soe maldosa 
1~1114121ü21. 44444 Medd. Pelo Agente de Coaratação/Pregoeinu da Semearia de Adjunta de 
LiOtações e Compras Estratégicas SALIC, truaca na 4, Jerankno de Albuquerque, Edil Mio 
Clodoner MIM, Mn', 4" andar, Calhau -São Luie/MA. CEP, 65014220. A Secretaria infornie que. 
O edital encontra-le disponi.' na página vice aervaidormimsiome bp • anme.29911.1.02. 

São Luis, 03 de mito. 2025. 
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 

Socretana Adjunta de Gr.seria_. e Cornaras Estratégicas 

,xt , EMPRESA MARANHENSE 
DO ESTADO DO aRANHÃO 

DE ADMINISTRAÇÃO POIRTUARIA-FJAAP 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  014/2025 - EMAP • . 
A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINIS0965A0 PORTUARLe - EMAP lema piatáno que re-
alizará Imitação, na ~deidade Pregão Baena, despe ano, aço no modo de disputa 
aberto com orçamento aiglioarg. I. da 04418/2025, às 09,3011- Horáno de Bras.- DF por maio 
do uso de recursos de ter:magia da infeenacão. pelo silo vs. lictalaese,corner, pare cone-Ração 
de empresa especialzada eir sajde oCildCiOnal para a real,ado de exames ocuperienals (Adi 
mis... Med:Imos. Dernasionars, Mudança de racos e Retomo ao abalam dica oslaboradores 
e~iarios e jovem amendá da EMAP. conforme qual..0s e mixteirmarides do Termo de Refe-
rência Meio 1 deste ESpao de aedo como conStarle no Processo Adrelnietrativo Eletrônico 
na 413002024. EMAP, de 18,12/2024 e astmcilicaçBes e condições do Edital e seus Anexos, e em 
conforme* dispoeWee do Regulamente de Limas.o e contratos da Emprese Marer.ense de 
Adedruseação Panada -EMAP. na Lel Complementa-1e 123.00 14 de dezembro de 2006 e Lei Fe-
derel n° 13.303, de 30 ple judio de 201E. O editai e seus mimos estão à dispoPoão dos interessados 
wewernaprre.a.. no link TranspantinoarCompras, cedendo anda ser ar1qufflo graiunamenie 
mediante sole/loção pato marl. nsleMemaerna-gov.br. durante po des ais. das 136,00 er rado 
horas o das 13,00 as 17133 horas. Esclarecimentos e dforrnarfies adicionais serão prestados aos 
interessados no sitio waneernap.a.gover. Talares (98)3216-5028 6532 e 3216-6533. 

São Luis-MA, 08 de ailho de 2025. 
Clane Sozinho de soma 

Gereme de Compras e Ciaralos da EMAP 

0.).6011.PUBUCA DO ESMOO 

PRECZZETR,D.0 rier'nZer%Lremoo 

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão (UASO 4537471. através de sua 

Comissao Permanente de Contratação-CPC, torna público que a licitação em epígrafe. 

Pregão Eletrônico SRP. objetivando registro de preços para aquisição cie equipamentos 

permanentes: computador avançado (monitori teclado/ mouse) mondo, de 23' 

com moderam, microfone e caixa de som embutida e monitor de 23' convencionai, 

anterrormente mareada para o tiro 09/070025 as CR0000. em razão de impugnação 

que resultou em alteração no Termo de Referência. fica REMARCADO para o dia 22 de 

julho da 2023.55 01E.30 horas. horário de Braslie. O edital encontra-se disponível nas 

páginas defensoria me dei br: wwwicerna.goviir e www.cempresgovernamen-

tam govbr. São Luis-MA 07/072025. CPC-DPE/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO LUIS 
CENTRAL PERMANENTE DE UCITAÇA0 -CPI. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRDNICA N°. 

90009/2025/CPLJPMSL 

A Prefeitura de São Luís, por meio da Central Permanente 
de Licitação, comunica aos interessados que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N°. 90.009/2025/CPL/PMSL, no dia 25/07/2025, as 
09:30m1n, horário de Brasília, através do compras.gov, 
objetivando a Contratação de empresa especializada em 
obras de engenharia civil para a execução dos serviços de 
construção de Unidade Básica de Saúde em Ribeira— UBS 
Ribeira, São Luis/MA da Secretaria Municipal de 
Saúde-SEMUS. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no endereço eletrônico https://www.saoluis.ma.gov.br/por-
taUeditais/1 elou no htlps:/twisore.gov.br/pncp/pt-br. São Luis - MA 
27 de junho de 2025. Fabiola Veras Ramos Membro Relator 
n' 09/2025/CPUPMSUMA. 

ESTADO 00 MARANIEV) 
ASSEMBLEIA LEGE:LATIS, 

COMP.. PERMANENTE DE LiCITAÇÃO- CPI, 

AVISO DE EDITAI. ALTERADO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 — CPL/ALEM A 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 355348/2024 - ALEMÃ 

OBJETO: Conumação de empresa especializada cfn sistemas de geração 

de energia fotovolteica para prestação de serviços de manutenção 

preventiva. corretiva c monitorarmos,' da Usina de Minigeração de 

Energia Fotovoltaica da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 

DATA DA ABERTURA: 25 de julho de 20253v 09,0011s. 

LOCAL DA ABERTURA: A RaSaa0 será realizado através do Portal 
Licita ALEMÃ, pelo endereço eletrônico wwwilcitaalema.com.br. 

1 ii formações adiciona is disponíveis gni www.al.ma.leg.br e 

www.lieitaaleroa.com.br. 

São Luís (MA3.07 de julho de 2025. 

Gabriel Mearam, Dias Marques 
Pregoeiro 

vemivevoen=e` ama". ne 

---

-.......-..... - ^ . —. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 14. 006/2025ICPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
004/2025/SEMED, A Prefeitura Municipat de Fernando Falcão - MA, torna públço para o 
conhecMento dos interessados que recheara licitada na modalidade PREGA°, na faina 
ELETRÔNICA do Opa MENOR PREÇO POR ITEM, modo de apoia ABERTO OBJETO Registe 
de Preços pe. evolva/ e Iara' contração de empresa para foireareento de equipamentos  e 
mementos de informeta aendendo às necessidades das unidades administrativas da Prefeitura 
Mnicipal de Fernando Falcão obedecendo as cendiçães e espeorfacães esiabelecidas no ANEXO 1 
(Tern,0 de Referência) do Edttal e seus soera ASAPARO LEGAL. me, Federal nr , 4.1332021. Gamo 
Murava! 0042024, Lei ComplearMr r" 1232006, escoo 41.40eVies. Obterias normas regueimentares 
pertinentes a espécie DATA DE ABERTURA 23 de julho 00 2020. às 911 (nove horas) ho.no de 
Brada A aeaten pábleca Be. raalaada atravê0 00 00 brpniffirecornmana ave OBTENÇÃO DO 
EDITAL: amto á Comissão Permanente de Licitação - CF1., alada na Avenida Resplendes s/r0, Vila 
Rfflplandes, Fernando Falcao - MA, no horário de 08- às 12h na plataforma da latrisábnccono 
eras com ria página watransparencia fersondofaicao.ma g00 0r cu através do emat qa.femarda-
falcaoChavaii. oura Fernando iTaMão -MA 07 destilo de 2015 Gilmar Maciel Ribeiro Pregoeiro 



MSP EMPREENDIMENTOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Peritoró 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 018/2025 

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA com endereço na 
Av. Jornalista Miecio Jorge. Sala: l07, 8A, Renascença inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 26.203.660/0001-63 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, 
portador(a) da cédula de identidade n°6907693-6 e do CPF N°745.617.073-87, vem 
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 

uando da nrenaracão da mesma. 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE MARCA MODELO ANO V.UNT V.TOTAL 

1 

RETRO ESCAVADEIRA (GRANDE) 428 
OU SIMILAR: Especificações: * Potência —
Líquida 64.9 kW * Dimensões — Curso 127 
mm * Potência Nominal (Padrão) - 2.200 
rpm - Bruta - ISO 14396 - 68.5 kW * 
Dimensões - Diâmetro Intento105 mm * 
Potência Liquida- 2.200 rpm - 80/ I 269/EEC 
- 64.9 kW * Motor - 3054C de 68,5 kW 
Mecânico — Turbo * Aumento de Torque - 
1.400 rpm — Liquido - 38% * Torque 
Máximo - 384 Nm Potência Liquida -2.200 
rpm - ISO 9249- 64.9 kW. 

1860 HORA CASE 580 2018 R$ 260,00 R$ 483.600,00 

5 

ROLO Pé DE CARNEIRO MOTORIZADO 
COM O MÍNIMO DE 12 TONELADAS — 
Especificações: Largura de Compactação — 
2134 mm * Vão Livres Sobre o Solo — 543 
mm * Velocidade de Deslocamento — 
Máxima 12 km/h * Raio de Giro Dentro da 
Extremidade do Tambor — 3.68 m * 
Dimensões: Diâmetro do Tambor — Sobre os 
Suportes — 1495 mm * Comprimento Total — 
5.51 m * Largura Total — 2.29 m * Altura 
com ROPS/FOPS ou Cabina — 3.07 m * 
Distância entre Eixos — 2.9 m * Largura do 
Tambor— 2134 mm *Capacidade do Tanque 
de Combustível —200 L. 

930 HORA CATERPILAR CS533E 2020 R$ 250,00 R$ 232.500,00 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, Av. Jornalista Miecio Jorge, Sala: 107, 8A. Renascença, 
inscrita sob o CNPJ. 26.203.660/0001-63 — Fone — (98) 98170-0000 
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MSP EMPREENDIMENTOS 

6 

CAMINHÃO PIPA TRUCK COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15.000 
LITROS — Especificações: Descrição: 
Caminhão pipa com tanque de água com 
capacidade de 15.000 litros. * Formato do 
Tanque Cilíndrico * Confeccionado em 
AÇO INOX (10 Linha e Certificado) * 30 
Metros de Mangueira de dois P/ Lavar 
Equipamentos Etc + Suporte * Proteção 
Lateral p/ Ciclistas e Motociclistas 
Conforme Norma CONTRAN Resolução 
323 * Para Choque Traseiro 
HOMOLOGADO conforme CAT. 

930 HORA IVECO 
TCTOR 

240E 
2014 R$ 110,00 R$ 102.300,00 

7 

CAMINHÃO PIPA TOCO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 
LITROS - Especificações: Descrição: 
Caminhão pipa com tanque de água com 
capacidade de 10.000 litros. * Formato do 
Tanque Cilíndrico * Confeccionado em 
AÇO 1NOX (10 Linha e Certificado) * 30 
Metros de Mangueira de 2" P/ Lavar 
Equipamentos Etc + Suporte * Proteção 
Lateral p/ Ciclistas e Motociclistas 
Conforme Norma CONTRAN Resolução 
323 * Para Choque Traseiro 
HOMOLOGADO conforme CAT. 

1.000 HORA MERCDES L1620 2012 R$ 155,00 R$ 155.000,00 

8 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - 
7M3 —Especificações: ransporte de cargas e 
materiais. * Modelo: Costellation 32.360 * 
Descrição: Caminhão basculante 7 m3. 

3'750 HORA VOLKS 13180 2017 R$ 150,00 R$ 562.500,00 

11 

TRATOR DE PNEU: Modelo do Motor 
Cai® C15; Potência Bruta 324 Kw; Potência 
Líquida— ISO 9249 302 kW; Deslocamento 
15.2 I; Diâmetro Interno 137.2 mm; Tipo de 
Transmissão Planetária - Power Shift — 
ECPC; Fronta Planetário — Fixo; Traseiro 
Planetário — Oscilante; Ângulo de Oscilação 
±11°; Diferencial - Comandos Finais — 
Frontal 100 1 ; Tanque de Combustível 782 I 
; Diferenciais - Comandos Finais — Traseiros 
110 1 ;Transmissão 66 1; Sistema de 
Arrefecimento 116 1; Peso Operacional 
34004 kg. 

1.000 HORA JONH DREE 5080E 2018 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

12 

TRATOR DE ESTEIRA (MÉDIO) D-6 OU 
SIMILAR — Especificações: Motor 
PowerTechl-m, atende a regulamentação de 

. 
emissões MAR-I * Transmissão hidrostática 
* Sistema TMC (Total Machine Control) * 
Esteiras Extended LifeTM (Vida Estendida). 

960 HORA CATERPILAR D4 2005 R$ 290,00 R$ 278.400,00 

TOTAL R$ 1.964.300,00 

Propomos o Valor Total de R$ 1.964.300,00 (hum milhão novecentos e sessenta 
e quatro mil e trezentos reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Pedro Paulo Camargo Araújo, RG 6907693-6, CPF 745.617.073-87, 
brasileiro, casado, Advogado, Av. Jornalista Miecio Jorge, Sala: 107, SA, 
Renascença. Proprietário. 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, Av. Jornalista Miecio Jorge, Sala: 107, 8A. Renascença, 
inscrita sob o CNPJ. 26.203.660/0001-63 — Fone —(98) 98170-0000 
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MSP EMPREENDIMENTOS 

Dados Bancários da Empresa: Banco Banco do Brasil, Agência 5750-9, C/C 
128-7 

TELEFONE/FAX: 983302-1490 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: pedro(d,mspernpreendimentos.com 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da abertura do certame; 

' °°242 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

São Luis-Ma., 25 de julho de 2025. 

MSP Assinado de forma digital por 
MSP EMPREENDIMENTOS E 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

SERVICOS LTDA 26203660000163 

LTDA:262036600001 63 Dados. 2025 07 25 11:2& 04 
-03'ao' 

Pedro Paulo Camargo Araújo 
Administrador de Empresas 

Sócio - Proprietário 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, Av. Jornalista Miecio Jorge, Sala: 107, 8A, Renascença, 
inscrita sob o CNPJ. 26.203.660/0001-63 — Fone —(98) 98170-0000 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

B5310186911 validação do documento digital estão disponíveis em: 
KAD441556P9 <http:/lwww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura. 
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SERPRO / DENATRAN 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

Página 1 de 2 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, Brasileiro, Empresário, solteiro, nascido em 19/}0147,4, 

natural de Goiânia/GO, portador do CPF n2. 745.617.073-87 e do RG sob n2 69076936 SSP/MA, residé641 
e domiciliado a Rua Parnaíba, ng 02, Apartamento 1501, Condomínio Caribean Residence, Ponta do 

Farol, São Luís/MA, CEP 65075-839, TITULAR da MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 

NIRE 216000099684, CNPJ 26.203.660/0001-63, com sede e domicilio a Avenida Coronel Colares 
Moreira, n2 03, Sala 1006, Edif. Business Center, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65075-441, 

Resolve alterar a Empresa, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Altera seu endereço e terá sede e domicilio a AVENIDA DOS HOLANDESES,N2 06,EDIF TECH OFFICE 

SALA 324,PONTA DIAREIA, SÃO LUÍS,MA, CEP 65077-357. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
Altera-se o objeto social para: 
7732201-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 
8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
8121400- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
1813001- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
8230001-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 
5620101-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
3811400-COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS. 
7490199-OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSULTORIA EM LICITAÇÕES ECERTAMES) 
6920602-ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

CLAUSULA TERCEIRA: 
O capital de R$ 200.0000,00 (Duzentos mil reais), devidamente integralizado, fica aumentado para R$ 
400.000,00(Quatrocentos mil reais), integralizando-se o valor de aumento de R$ 200.000,00,neste ato 
em moeda corrente nacional. 

Parágrafo único: O novo capital social fica assim distribuído. 

TITULAR COTAS CAPITAL 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 400.000 R$ 400.000,00 

TOTAL 400.000 R$ 400.000,00 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento em 01 via. 

São Luis, MA 09 de Março de 2021. 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 
TITULAR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

74561707387 

JUCEN4 

IDENTI CAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2021 10:59 SOB N. 20210327103. 

PROTOCOLO: 210327103 DE 10/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101595474. CNPJ DA SEDE: 26203660000163. 

NIRE, 21600099684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/03/2021. 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREL/ 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

..11dade deste documento, se impresso, fica ,ujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



ALTERAÇAO CONTRATUAL 

CNPJ: 26.203.660/0001-63 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Página 1 de 2 

100246

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO , Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Goiânia — GO, nascido em 19/11/1977. Empresaria. número do 
documento 745.617.073-87, residente e domiciliado no(a): RUA PARNAIBA 02, PONTA DO FAROL, ANEXO 1501 COND CARIBEAN RESIDENCE 
São Luis - MA. CEP 65075-839 (art. 997, I, CC). 

Sócio da sociedade limitada MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA , sediada na AVENIDA DOS HOLANDESES, n' 06, EDIF TECH 
OFFICE SALA 324, PONTA D'AREIA, CEP: 65077-357, São Luís - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n° 
26.203.660/0001-63 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 997, II, CC) 
Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMTO:1, N' 8 A, 
RENASCENCA. CEP: 65075-660, São Luís - MA. 

CLÁUSULA II: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, II, CC) 
A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 7732201-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 8121400- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 1813001- IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 8230001-
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 3811400-COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 
7490199-OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSULTORIA EM 
LICITACOES E CERTAMES) 6920602-ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): 7732201-ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL 8121400- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 1813001- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO 8230001-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 3811400-COLETA DE 
RESIDUOS NÃO PERIGOSOS. 7490199-OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CERTAMES) 6920602-ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E 
TRIBUTÁRIA. 

E exercerá as seguintes atividades: 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4924-8/00 - Transporte escolar 

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7490-199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-W00 - Locação de automóveis sem condutor 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8230-0.'01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8599-0.'04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLAUSULA III: DEMAIS CLAUSULAS 
As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. 

São Luís - MA, 03 de Junho de 2024 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 
Administrador/Sócio 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
MSP EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, Brasileiro, Empresário, solteiro, nascido em 

19111/1077, natural de Goiânia/GO, portador do CPF o". 74561737387 e do RG sob n° 

69076936 SSP/MA, e FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Empresário, Solteiro, 

nascido em 21/1111977, natural de Paço do Lumlar/MA, portador do CPF n°. 015.159.383-36 e 

do RG sob ri° 0196061620020 SSP/MA, ambos residentes e domiciliados a Rua Parnalba, n°02, 

Apartamento 1501, Condomínio Caribean Residence, Ponta do Farol, São Luis/MA, CEP 

65075-839, únicos sócios da sociedade empresaria MSP EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, 

inscrita NIRE 21200944344, CNPJ 26.203.660/0001-63, com sede e domicilio a Avenida 

Coronel Colares Moreira, n° 03, Sala 204, Edif. Business Conter Renascença, Jardim 

Renascença,São Luis/MA, CEP 65075-441, Resolvem alterar o contrato social mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
Altera-se o objeto social para: 
8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8121400- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

1813001- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

8230001-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

5620101-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 

EMPRESAS 

7732201-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES. 

3811400-COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS. 

7490199-OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSULTORIA EM LICITAÇÕES ECERTAMES) 

6920602-ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

CLAUSULA SEGUNDA: 
Attare-se o capital social: 
O capital social que era R$ 10.000,00 (Dez mil reais), já totalmente integralizado, é aumentado 
para R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Duzentas mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00(Hum real), cujo aumento é integralizado, nesta data, em moeda corrente 
do País, assim distribuído: 

SÓCIO % QUOTAS R$ 
PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO go 180.000 180.000,00 
FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS 10 20.000 20.000,00 

TOTAIS 100 200.000 200.000,00 

JUCENA 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
MSP EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via. 

PEDRO 
Sócio-A n 

gi V 
FLAVIO PEREIR 
Soctc 

FtAUJO 

6,-€25Ççr.m£9,
DOS SANTOS 

JUCEP

São Luis, MA 11 de Janeiro de 2017. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
MSP EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAÚJO, Brasileiro, Empresário, solteiro, nascido em 19/11/1977, natural de 

Goián i.i/GO, portador do CPF n. 74561707387 e do RG sob n 69076936 SSP/MA, e FLAVIO PEREIRA DOS 
SANTOS, Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em 21/11/1977, natural de Paço do Lumiar/MA, 
portador do CPF n, 015.159.383-36 edo RG sob n 0196061820020 55P/MA, ambos residentes e 
domiciliados a Rua Parnaíba, ri 02,Apartamento 1501, Condomínio Caribean Residence, Ponta do Farol, 

São Luis/MA, CEP65075-839, únicos Sócios da sociedade empresaria MSP EMPREENDIMENTOS LTDA-

ME,inscrita NIRE 21200944344, CNN 26,203.660/0001-63, com sede e domicilio a Avenida Coronel 

Colar Pç Moreira, n 03, Sala 204, Edif. Business Center Renascença, Jardim Renascença,São Luis/MA, CEP 

65075 441. Resolvem alterar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
Altera-se o objeto social para: 
8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL GERENCIAL 
8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
1813001- IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 
8230001- SE RVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
5610101- FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
7732201- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 
3811400- COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 
1490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(cONsuLTCRIA Em LICITACOES E CERTAMES) 
EI•20602- ATiVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
7711000- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
4914E00 TRANSPORTE ESCOLAR. 

As Cláusulas e condições estabelecidos em atos já arquivados e que não foram expressamente 
moditiLadas por esta alteração continuam em vigor. 

í. por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via. 

,w4- 41.1 

São Luis, MA 26 de Fevereiro de 2018. 

rmv, o Pw,w10 c6,5 Sofeldto.5)
PEDR P O CA GO ARAWO FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA "MSP EMPREENDIMENTOS LTDA" 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
01515938336, nacionalidade brasileira, natural de Paço do Lunuar - MA, solteiro(a), nascido(a) 
em 21/11/1977, empresario, RO: 0196061820020 -SSP-MA, residente e domiciliado na(o) RUA 
PARNALBA, n° 02, APT 1501 EDff CARLBEAN RESIDENCE, PONTA DO FAROL, São 
Luis-MA, CEP 65075839. 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
74561707387, naciona1id2de brasileira, natural de Goiânia - GO, solteiro(a), nascido(a) em 
19/11/1977. empresaria R.G: 69076936 -SSP-MA, residente e domiciliado na(o) RUA 
PARNAIBA, n" 02, APT 1501 ED1F CAR1BEAN R,ES1DENCE, PONTA DO FAROL, São 
Luís-MA, CEP 65075839. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei a." 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de MSP 
EMPREENDIMENTOS LTDA e terá sede na AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, 
03, ED1F BUSINESS CENTER SALA 204, JARDIM RENASCENCA, São Luis, MA, CEP 
65075441 e usará a expressão MSP EMPREENDIMENTOS como nome fantasia podendo, 
todavia estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora 
dele mediante alteração assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: 85.99-6-04 - 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 81,21-4-00 - 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 18.13-0-01 - IMPRESSA0 DE MA1ERIAL 
PARA USO PUBLICITÁRIO 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANI7-ACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 56.20-1-02 - SERVICOS DE ALIMEMLACAO 
PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 56.20-1-01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 77.32-2-01 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
A N DA1MES 38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

1 - Atividade Principal: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, CNAE 8599,-
6/04. 

2 - Atividade Secundária: Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes , CNAE 7732-2/01. 

JUCEMA
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3 - Atividade Secundária: Limpeza em prédios e em domicílios , CNAE 8121-4/00. j /f) 
4 - Atividade Secundária: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e fest,W (J .o 
CNAE 8230-0/01. 
5 - Atividade Secundária: Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas, CNAE 5620-1/01. 
6 - Atividade Secundária: Impressão de material para uso publicitário, CNAE 1813-0/01. 

- Atividade Secundária: Coleta de resíduos não-perigosos , CNAE 3811-4/00. 

INO PRAZO UR DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste 
ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 10,000,00 ( dez mil reais), dividido em 
10.000 quotas dc valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas neste ato 
em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma: 

Sócio 
N" DE 
QUOTAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

CAPITAL 
INTEGRALIZADO 

FLAVIO PEREIRA DOS 
SANTOS 

1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00 

PEDRO PAULO CAMARGO 
ARAUJO 

9000 R$ 1,00 R$ 9.000,00 

T DTAL 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA.. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transfer-idas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro Sócio, 

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 
aouisicão, se postas à venda, formali7ando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, 

DA RESPONSABILIDADE, 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
totios respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
PEDRO PAULO CAMARGO ARAUTO, cora os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
exanpreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
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empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 10 Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde 
que aprovada per 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10_046/2002. 

/- ,,,-, 
§ 2 No exercício da administração, os administradores terão direito a urna retirada mensal, a I
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. da

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
o(s) administrador(es) prestará(Ao) contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA, Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se 
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. lnexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada 
apus a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
disaibuido ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
-e eib 'a err relação a seu sócio. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
4,.:;ok4enacão criminal, ou por se encontrar(ein) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
saboino, coocusaão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade_ (Art. 1.011, § 1', CC/2002). 

JUNTA COMERC/AL D7 ESTADO DO MARANEÃO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2016 14:45 sca R' 21200944344. 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade dc São Luis , para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o cm única via, destinado ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que pr v.a os efeitos legais. 

São Luís,  30  de 09 de 2 

f/Ptif() (?m,L'zod,,saki n
FLÁVIO PEREIRA DOS SA.N UJO 

Sécio ministrad 

,,iwódt*sà‘.. 
KRC00O27i0

°' 'R009ø24 
7777944mPE 

,2130V1.4 "'S,MTP52~tgrr 
é /ff 

' 

JUCE 

arit./Mn a ,t;t:tir c 

Wot a 

JUNTA corzaciaL Do 5STADO DO ~ARRA° 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — BREU DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 

MSP EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, Brasileiro, Empresário, solteiro, nascido em 19/11/1977, natural 
de Goiânia/GO, portador do CPF n2. 74561707387 e do RG sob ne 69076936 SSP/MA, e FIAS/IO 
PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em 21/11/1977, natural de Paço do 
lumiar/MA, portador do CPF n2. 015.159.383-36 e do RG sob ne 0196061820020 SSP/MA, ambos 
residentes e domiciliados a Rua Parnaiba, ne 02, Apartamento 1501, Condomínio Caribean Residence, 

Ponta do Farol, São Luis/MA, CEP 650/5-839, únicos sócios da sociedade empresaria MSP 

EMPREENDIMENTOS TDA-ME, Inscrita MIRE 21200944344, CNPJ 26.203.660/0001-63, com sede e 
domicilio a Avenida Coronel Colares Moreira, n2 03, Sala 234, Edif. Business Center Renascença, Jardim 
Renascença, São Luís /MA, CEP 65075-441, Resolvem alterar e transformar a Empresa: PASP 
EMPREENDIMENTOS LIDA-ME para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual 
regera, doravante, pela presente transformação e ATO CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigos 1.035 e 
980-A da lei 10.406/02 e em conformidade com a lei 12.441/2011 e IN 35/2017-DREL mediante as 
seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA, A socedade altera seu endereço e terá sede e domicilio a Avenida Coronel 

Cniares Moreira, ne 03, Sala 1006, Edif, Business Center, Jardim Renascença, São Luis/MA, CEP 
65075-441. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
d- SC da Souedade FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em 

71/11/1977, natural de Paço do Lumiar/MA, portador do CPF n2. 015.159.383-36 e do RG sob n2

0196061820020 SSP/MA, transfere ao sócio-administrador , PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, 
0rasi1eiro, Empresário, solteiro, nascido em 19/11/1977, natural de Goiânia/GO, portador do CPF n2. 
%4.-16170738i e do RG sob n2 69076936 SSP/MA, suas 20.000 (vinte mil quotas) no valor total de R$ 
'0.D00,0,) )vinte mil reais), ficando o capital social conforme quadro abaixo: 

SÓCIO QUOTAS as 
LPEDRO PAULO CAMARGO ARAUX) 100 200.000 200.000,00 

TOTAIS 100 200.000 200.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: 
FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS, que se retira da sociedade, declara haver ter recectico de PEDRO 

)^,\:.:LZ.1 CAMARGO ARAUJO, neste ato e em moeda corrente o valor de R$ R$ R$ 20.000,00 (vinte mil 
-cais; e declara, igualmente, que sanados todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada 
mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário, nem da sociedade, dando-lhe plena 

al e irrevogálid quitação. 

CLAUSULA QUARTA: 
anstormacia esta Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada em Empresa Individual de 

ponsalailidade Limitada, sob o nome ernpresarlal de: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU, 
,orn:iub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

00 
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PROTOCOLO:. 180980742 DE 31/12/2018. CODICO 08 VERIF/CaÇBO: 
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T F RCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA— EIREU DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 

MSP EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

CLAUSULA QUINTA: O capital social desta Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada, no 
valor de RS 200.000,00 "tentos mil reais), passa a constituir o capital da Empresa Individual de 
Responsabilidade limitada mencionado na cláusula anterior. 
Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, o ato constitutivo da EIRELI por 
traosfornnação. 

As Cláusulas e condições estabelecidos em atos já arquivados e que não foram expressamente 

modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E por estarem assim Justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via. 

São Luis, MA 20 de Dezembro de 2018. 

JUC EM A 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/01/2019 0940 SO8 le 21600099684. 
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ATO CONSTITUTIVO DE MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU 

POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE UMITADA 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, Brasileiro, Empresário, solteiro, nascido em 19/11/1977, natural de 

portador do CPI, no, 74561707387 e do RG sob no 69076936 SSP/MA, residente e 

dusriciliado a Rua Parnaitia, ne 02, Apartarnerto 1501, Condominio Caribean Residence, Ponta do Faro!, 

Sá° luis/IV1A, CEP 1,50/5-839, único sócio da sociedade empresaria IVISP EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, 
inscrita NIRE 21200944344, CNPJ 26.203.660/0001-63, com sede e domicílio a Avenida Coronel Colares 

Moreira, n2 03, Sala 1006, Edif. Business Center, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65075-441, resolve 

constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante transformação de 

Sociedade Limitada, e que regerá conforme as seguintes cláusulas: 

Cieusuld Primeira A empresa adotará o nome empresarial de MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A empresa tem como nome fantasia: MSP EMPREENDIMENIDS, 

Ciaiumila Segunda - O objeto é: 
R., - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
18.13-0-01 • IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

-4-a0 • COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
8-00 TRANSPORTE ESCOLAR 

S6,20-1-01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
-.9 22 6-02 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARA 
/4 ;3-1-99 • OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENT FICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIVCADAS ANTERIORMENTE 
7' 11 -(1-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7' - AI,UGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
8 -4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

MI 01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

Clausula Terceira - A sede da empresa é: 
a Coronel Colares Moreira, na 03, Sala 1006, Edif. Business Center, Jardim Renascença, São Luis/MA, 

C.TP 65.075-441, 

'Ia Quarta - A empresa iniciou suas ativLiades em 30/08/2016 e seu prazo de duração é 
I 1 hfl adi). 

Quinta - O capital social é R$ 200,000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Duzentos 
de valor nominal de R$ 1,00(Hum real), totalmente integralizado em moeda corrente do País, 

ente do ai.erbro da Sociedade Limitada que passa a constituir o capital da Empresa Individual de 
-,nonsabilloadip l imitada, 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/01/2019 09,40 SOB N.  21600099684. 
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ATO CONSTITUTIVO DE MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU 

POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE UMITADA 
Claust-da Sexta - A admInistrarão da empresa caberá a seu titular PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, já 
qualificado acima e com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
irei:mance ato de alteração do ato constitutivo. 

Ciáusuia Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura corno titular de 
nennutria outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Clausula Décima Primeira - Fica eleito o foro de São Luis/Ma, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

UCE 

São Luis/Ma 20 de Dezembro de 2018. 

CERTIPICO O REGISTRO 514 02/01/2019 0940 soa N' 21600099684. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
26.203.660/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO kNOME DE FANTASIA) 
MSP EMPREENDIMENTOS 

PORTE 
ME 

CODIGC E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIG"_") E DESCRIÇÃO DAS , . ' :V.DES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-01 - Impressão de .r z.tgrial para uso publicitário 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
69.20-6-02 -Atividades ae consultoria e auditoria contábil e tributária 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
1.21-4-00.Limpeza E.m ,.:réclios e em domicílios II 

.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
5.99-6-04 - Treinameiilr, em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGC E DESCRIÇÃC DA NA - LFir,:zi..:URti!C,,,. 

206-2 - Sociedade Erri¡:rr,,sária Limitada 

LOGRADOURC 
AV JORNALISTA MIECie JORGE, SALA:107, GARAGE:37, 

I PAVIVITO:1 

NUMERO 
8 A 

COMPLEMENTO 

1 

CEP 
65.075-660 

;IP (-.j,'DICTI.IITC) 
I I RENASCENCA 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELE ;IRÔNICO 
PEDROPPADV@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8170-0000/ (98) 9817-0000 

ENTE ; EDERATIVO RESPONSAVEL ,EFR)
**..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/09/2016 

MOTR. C DE SI-nig:AO rT.i, r;./ -;T:, 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

íNprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/07/2125 às 10r48:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

cGc: 26.203.660/0001-63 Inscrição Estadual: 12.504975-7 

Razão Social: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:107 GARAGE:37 PAVMTO:1 

Número: 8 A Complemento: 

Bairro: RENASCENCA 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65075660 DDD: Telefone: 98170000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
Principal: CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

CNAEs Secund 

Código 

7490199 OUTRAS 
ANTERI 

3811400 COLETA 

4924800 TRANSP 

5920602 ATIVIDA 

3599604 TREINA 

7 .1 1000 LOCAÇÀ 

8121400 LIMPEZ 

E230001 SERVIÇ 

IMPRES 

anos 

Descrição CNAE 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
)RMENTE 

DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3RTE ESCOLAR 

DES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

IENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

3 DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

, EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

IS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

;i5,0 DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

Sauacão Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Caia desta Situação Cadastral: 30/06/2025 

OBRIGAÇÕES 

NFe pedir de (CNAES): 01/10/2010 - (1813001), 

oartlr de: 

pi:•etir de: 

1-)s dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

,ma da Consulta: 25/07/2025 

meaa da Consulta: 

Desenvolvido pela SefazICOTEC 2005-2012 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98224088 2.6.233.660/0001-63 

RAZÃO SOVAI 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÃtOS LTDA 

NOME FANTASIA 

MSP EMPREE N'5INIE^ 0‘; 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV JORNAUS MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMT0:1 EDIF TECH OFFICE SALA 324 N° 8 A, 
RENASCENCA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253421211 

CNAE Princioal e Secundários 
181300100- DF vIA I ERIAL PARA USO PUBLICITARIO 

381140000 - COLEI. A DE RESIDUOS NA -PERIGOSOS 

812143000- LIME- E2 ̂ , EM PRED:OS E EM DOMICILIOS 

823000100- SERMOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

RESTRIÇÕES 
Este ecá autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da e de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará e. E,. .;:rerr:-ão e 3 cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente 

NOTA: ESTE ,t 4.YARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31112/2025 40012F221E3160247033D12E97EA562D 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'0026 2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 26.203.660/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:00:14 do dia 01/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/09/2025. 
Código de controle da certidão: 6EB2.6680.57AA.9FFB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO , 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA \Ypo263

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 093651/25 Data da 09/05/2025 19:09:28 

Inscrição Estadual: 125049757 CPF/CNPJ:26203660000163 

Razão Social: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Endereço: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:107 GARAGE:37 PAVMTO:1, 8 A CEP: 

Telefone: (98)98170000 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/05/2025 10:28:01 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 048692/25 Data da 26/05/2025 10:29:17 

.10026 4

Inscrição Estadual: 125049757 CPF/CNPJ: 26203660000163 

Razão Social: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Endereço: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:107 GARAGE:37 PAVMTO:1, 8 A CEP: 

Telefone: (98)98170000 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/05/2025 10:29:17 



CERTIFICADO 
ifl2O25flISM46

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00011059112025 

Validade: 23/09/2025 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 26.203.660/0001-63 Inscrição Municipal: 98224088 

Razão Social: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÃtOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
773220100 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES 

ENDEREÇO DE I,ACALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMTO:1 

Número: 8 A Complemento: EDIF TECH OFFICE SALA 324 

Bairro: RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075660 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de maio de 2025 Is 10:33, sob o código de 
autenticidade ntà 8D232B1BB8F98C3437E6772C47E092A7. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



Voltar 

CAI 
A 

CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 26.203.660/0001-63 
Razão 

MSP EMPREENDIMENTOS LTDA ME Social: 
Endereço: AV CORONEL COLARES MOREIRA 03 E BUSS CENTER SA204 / JARDIM 

RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-441 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:21/07/2025 a 19/08/2025 

Certificação Número: 2025072120524353023548 

Informação obtida em 25/07/2025 10:56:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

iOnOn 
Nome: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) '40:7 

CNPJ: 26.203.660/0001-63 

Certidão n°: 28926681/2025 

Expedição: 26/05/2025, às 10:35:34 

Validade: 22/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.203.660/0001-63, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvi das suaestões: cnr:172??tst: . .., 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.203.660/0001-63 

Certidão n°: 28926681/2025 

Expedição: 26/05/2025, às 10:35:34 

Validade: 22/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.203.660/0001-63, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 

CERTIFICADO 1 
11129/508921196 

Ii L
0269

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98224088 26.203.660/0001-63 

RAZÃO SOCIAL 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIkOS LTDA 

NOME FANTASIA 

MSP EMPREENDIMENTOS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253421211 

AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMTO:1 EDIF TECH OFFICE SALA 324 N°8 A, 
RENASCENCA 

CNAE Principal e Secundários 
181300100- IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 

381140000- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

812140000- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2025 40012F221E3160247033D12E97EA562D 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 8 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, município São Luís, CNPJ n° 

26.203.660/0001-63, Número de Registro (NIRE) 21600099684. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/09/2016 

o constitutivo: 21200944344 

São Luís, 01/01/2024 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

Administrador, Sócio 

CPF 745.617.073-87 

EVERILDO BASTOS GOMES 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 009571 
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Termo de Encerramento 
)00271

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 8 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

São Luís, 31/12/2024 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

Administrador, Sócio 

CPF 745.617.073-87 

EVERILDO BASTOS GOMES 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 009571 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 15 de 15 

'J° 02 72 

Certificamos que o ato da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

74561707387 PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

NW 
L 

77278020344 EVERILDO BASTOS GOMES 

JUCEM 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/05/2025 06:34 SOB N° 20250640996. 

PROTOCOLO: 250640996 DE 19/05/2025. NIRE: 21600099684. 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 21/05/2025 

empresafacil.ma.gov.br 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
BALANÇO PATRIMONIAL APURADO EM 31/12/2023 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE CIRCULANTE 

Disponivel 
Caixa R$ 39.266,59 Fornecedores R$ 156.175,52 

Bancos C/Movimento R$ 94.928,78 Encargos Sociais R$ 36.645,58 

Contas a Receber R$ 99,608,37 Trib e Contribuições a Recolher R$ 56.685,85 

Estoques R$ 43.739,44 

Total do Ativo Circulante R$ 277.543,18 Total do Passivo Circulante R$ 249.506,95 

PERMANENTE PATRIMONIO LIQUIDO 

Imobilizado Capital Social R$ 400.000,00 

Moveis e Utensilios R$ 164.520,41 Lucro do Exercício R$ 505.325,77 
Instalações R$ 60.650,55 

Veiculos, Maq. e Equipamentos R$ 680.652,00 
(-)Depreciação Acumulada R$ 28.533,42 

Total do ativo circulante R$ 877.289,54 Total do Patrimônio Liquido R$ 905.325,77 

TOTAL DO ATIVO R$ 1.154.832,72 PASSIVO R$ 1.154.832,72 

Importa o presente Balanço Patrimonial, na sua composição de Ativo e Passivo na importância de R$ 1.154,832,72 (Um milhao cento e 
cinquenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos) 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2023. 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

CPF 745.617.073-87 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 772.780.203-44 

ORO 9571/MA 

AVENIDA DOS HOLANDESES,N° 06,EDIF TECH OFFICE SALA 324,PONTA D'AREIA, SAO LUIS,MA, CEP 65077-357. 
CNPJ N° 26.203.660/0001-63 NIRE 216000099684 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2023. 

RECEITA 

(-) DEDUÇÕES 

MRECEITA LIQUIDA 

(-) CMV 

MLUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-)despesas administrativas 

(-)despesas Tributarias 

(=) LUCRO OPERACIONAL 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

CPF 745.617.073-87 

R$ 

R$

R$ 

R$

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

3.342.562,80 

596.647,46

2.745.915,34 

1.486.771 93 

1.259.143,41 

753.817,64 

108.034,50 

645.783,13 

R$ 505.325,77 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2023 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 772.780.203-44 

ORO 9571/MA 

AV. DOS HOLANDESES,N° 06,EDIF TECH OFFICE SALA 324,PONTA DAREIA, SAO LUIS,MA, CEP 65077-357. 

CNPJ N°26.203.660/0001-63 NIRE 216000099684 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
\Q? RELATORIO DA SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA DA EMPRESA, 

RELATIVO AO ÚLTIMO BALANÇO ENCERRADO EM 31/12/2023. 
Examinando o Balanço da empresa, levantado no dia 31/12/2023 assim como o Resultado Econômico referente ao periodo entre Janeiro 
a Dezembro de 2023. 

Nosso exame efetuado de acordo com as normas contabeis, geralmente aceita pela empresa comercial e inclui as provas de registro 
contabeis e outros procedimentos que julgamos necessarios 

Endividamento, todos dentro do permitidio, conforme demonstrativos abaixo 

1-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 277.543,18 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

2-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = 

LIQUIDEZ GERAL = 

ATIVO CIRCULANTE 

R$ 

R$ 

249.506,95 

277.543,18 

3-INDICE SOLVENCIA GERAL 

ISG= 

PASSIVO CIRCULANTE 

LIQUIDEZ CORRENTE = 

ATIVO TOTAL 

R$ 

R$ 

249.506,95 

1.154.832,72 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

CPF 745.617.073-87 

SOLVENCIA GERAL 

R$ 249.506,95 

4,63 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2023. 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 772.780.203-44 

CRC 9571/MA 

AV, DOS HOLANDESES,N° 06,EDIF TECH OFFICE SALA 324,PONTA D'AREIA, SÃO LUIS,MA, CEP 65077-357. 
CNPJ N°26.203.660/0001-63 NIRE 21600099684 
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A MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. é uma Empresa Individual de Responsabil idade 
Limitada - LTDA., com fins econômicos e com sede e foro a AVENIDA DOS HOLANDESES, N° 06,EDIF 
TECH OFFICE SALA 324,PONTA D'AREIA, SÃO LUÍS,MA, CEP 65077-357, tendo como objeto social a 
prestação de serviços de ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, com início de atividades em 20/09/2016 e sua regência se dá pelo Ato 
constitutivo com respaldo legal na Lei Federal n° 10.406/2002. 
A empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. possui os seguintes registros e inscrições: 

— Seu Ato constitutivo, foi registrado na Jucema e tem como NIRE: 21600099684 

— Cadastrada no CNPJ sob n°: 26.203.660/0001-63 

A empresa neste ano de 2023, esteve enquadrada no regime tributário Simples Nacional e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e 
adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n°11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis — CPC e pelo Conselho Federal 
de Contabilidade — CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro do ano de 2023. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período de 01/01/2023 a 
31/12/2023. 

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS, GPS, DAS), 
em conformidade com as exigências fisco legais. 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores 
reais. 

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o dos 
passivos a possibilidade de execução de demandas judiciais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime 
Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade — (PFC). 

ATIVOS 

Bncos e Caixa e equivalentes de caixa 

Foi utilizada a Conta Caixa para os recebimentos e pagamentos, pois foi apresentado os extratos 
bancários de conta corrente em nome da empresa. 

Clientes 

A empresa iniciou o ano com 12 clientes e terminou com uma carteira com 14 clientes inclusive com 
contratos de prestação de serviços licitadas, ordem de pedidos e compras efetuadas empenhadas e 
aguardando pagamento conforme Contas a Receber no valor de R$ 99.608,37. 

Acréscimo de 03 clientes e crescimento de faturamento no período. 

Os valores a receber são provenientes das prestações de serviços e estão registrados no ativo circulante. 

Aplicações Financeiras 

Não há registros ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRC 
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

PASSIVOS 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa conta com um passivo circulante, relacionado à fornecedores no valor de R$ 157.675,52, 
encargos e tributos referentes a ajustes fiscais no valor R$ 93.331,43, junto a órgãos federais, perfazendo 
o valor total de R$ 249.506,955 

Obrigações fiscais 

A empresa não está inscrita em dívida ativa e não possui parcelamentos ativos junto aos órgãos públicos 

RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer 
naturezas. 

CAPITAL SOCIAL 
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O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente do País, apresentando 
a seguinte composição: 

NOME QUOTAS iy, R$ 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 400.000 100 400.000,00 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do Maranhão. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano de 2023: 

Ativos e Passivos: R$ 1.154.832,72 

Capital Social: R$ 400.000,00 

Lucros acumulado do exercício: R$ 505.325,77 

A rentabilidade sobre o capital social foi de 126,33 %. 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 
CPF 745.617.073-87 

São Luis/Ma 31 de dezembro de 2023. 

EVERILDO BASTOS GOMES 
CPF 772.780.203-44 

CRC 9571/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

74561707387 PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

ri

77278020344 EVERILDO BASTOS GOMES 

-MC 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2024 09:08 SOB N° 20240107551. 

PROTOCOLO: 240107551 DE 23/01/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400994693. CNPJ DA SEDE: 26203660000163. 

NIRE: 21600099684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2023. 

A MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
BALANÇO PATRIMONIAL APURADO EM 31/12/2024 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE CIRCULANTE 

Disponivel 

Caixa R$ 38.091,14 Fornecedores R$ 161.875,52 

Bancos C/Movimento R$ 92.087,08 Encargos Sociais R$ 37.845,58 

Contas a Receber R$ 96.626,58 Trib e Contribuições a Recolher R$ 56.885,85 

Estoques R$ 42.711;39 

Total do Ativo Circulante R$ 269.516,19 Total do Passivo Circulante R$ 256.606,95 

PERMANENTE PATRIMONIO LIQUIDO 

Imobilizado Capital Social R$ 400.000,00 

Moveis e Utensilios R$ 164.520,41 Lucro do Exercido R$ 490.198,78 

Instalações R$ 60.650,55 

Veiculos, Maq. e Equipamentos R$ 680.652,00 

(-)Depreciação Acumulada R$ 28.533,42 

Total do ativo circulante R$ 877.289,54 Total do Patrimônio Liquido R$ 890.198,78 

TOTAL DO ATIVO R$ 1,146.805,73 PASSIVO R$ 1.146.805,73 

Importa o presente Balanço Patrimonial, na sua composição de Ativo e Passivo na importância de R$ 1.146.805,73 (Um milhao cento e 
quarenta e seis mil oitocentos e cinco reais e setenta e tres centavos) 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

CPF 745.617.073-87 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2024. 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 772 780 203-44 

CRC 9571/MA 

AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMTO:1, 8 A,RENASCENCA, CEP 65.075-660,SA0 LUIS/MA 
CNPJ N°26.203.660/0001-63 NIRE 21600099684 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCI= 2024. 

RECEITA 

(-) DEDUÇÕES 

(=)RECEITA LIQUIDA 
(-) CMV 

(=)LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-)despesas administrativas 

(-)despesas Tributarias 

(=) LUCRO OPERACIONAL 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

CPF 745.617.073-87 

R$ 

R$

R$ 
R$

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

o 

3.242.502,80 

578.786,75
2.663.716,05 
1,442.265,25

1.221.450,80 

731.252,02 

104.800,48 

626.451,54 

R$ 490.198,78 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2024. 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 772.780.203-44 

ORO 9571/MA 

AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMTO:1, 8 A,RENASCENCA, CEP 65.075-660,SA0 LUIS/MA 
CNPJ N°26.203.660/0001-63 NIRE 21600099684 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
RELATORIO DA SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA DA EMPRESA, 

RELATIVO AO ÚLTIMO BALANÇO ENCERRADO EM 31/12/2024. 
Examinando o Balanço da empresa, levantado no dia 31/12/2024 assim como o Resultado Econômico referente ao periodo entre Janeiro 
a Dezembro de 2024. 
Nosso exame efetuado de acordo com as normas contabeis, geralmente aceita pela empresa comercial e inclui as provas de registro 
contabeis e outros procedimentos que julgamos necessarios 

Endividamento, todos dentro do permitidio, conforme demonstrativos abaixo 

1-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 269.516,19 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

‘ hild 2-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = 

LIQUIDEZ GERAL = 

ATIVO CIRCULANTE 

R$ 

R$ 

256.606,95 

1,05 

269.516,19 

3-INDICE SOLVENCIA GERAL 

ISG= 

PASSIVO CIRCULANTE 

LIQUIDEZ CORRENTE = 

ATIVO TOTAL 

R$ 

R$ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 

256.606,95 

1,05 

1.146.805,73

256.606,95 

SOL VENCIA GERAL 4,47 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

CPF 745.617.073-87 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2024. 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 772.780.203-44 

CRC 9571/MA 

AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMTO:1, 8 A,RENASCENCA, CEP 65.075-660,SA0 LUIS/MA 
CNPJ N°26.203.660/0001-63 NIRE 21600099684 



DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 
(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 
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• PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, Brasileiro, Empresário, solteiro, nascido em 

19/11/1977, natural de Goiânia/GO, portador do CPF n2. 74561707387 e do RG sob n2

69076936 SSP/MA, residente e domiciliado a Rua Parnafba, n2 02, Apartamento 1501, 

Condomínio Caribean Residence, Ponta do Farol, São Luis/MA, CEP 65075-839, representante 

legal da sociedade MSP EMPREENDIMENTOS LTDA„ inscrita no CNPJ sob o n° inscrita NIRE 

21600099684, CNPJ 26.203.660/0001-63, com sede à AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, 
GARAGE:37, PAVMT0:1,N2 8 A,RENASCENCA, CEP 65.075-660 SAO LUIS/MA„ conforme poderes 
atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário; 

• EVERILDO BASTOS GOMES, Brasileiro, Contador, casado, nascido em 01/08/1977, 

portador do CPF n2. 77278020344 e do RG sob n2 59558196-0 SSP/MA, e no CRC sob o n2 

009571/0-1 CRC/MA, Contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial, referente 
ao período de 01/01/2024 A 31/12/2024, exercício de 2024; 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

• As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço 
Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente; 

• As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão; 

• Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n° 81/2020 
e no § 22 do art. 22 da Instrução Normativa DREI n2 82/2021; 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, 
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas 
societárias, contábeis e tributárias. 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de 
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br 
(contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de 
assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando 
certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-
2/2001, do Decreto n2 10.543/2020, da Lei n2 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a 
presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

Documento assinado digitalmente 

lity Pena PAULO CAMARGO ARAUJO 
Á, Data: 21/05,I2025 10:35:52-0300 

Verifique em https:Livalidar.iti.gov.br 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

CPF 745.617.073-87 

São Luis/MA 20 de maio de 2025. 
Documento assinado digitalmente 

EVERELDO BASTOS GOMES 
Ta• •1 Data: 2110512025 10:33:13-0300 

Verdique em https://validarit.gov.br 

EVERILDO BASTOS GOMES 

CPF 772.780.203-44 

CRC 9571/MA 

82 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

74561707387 PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

r i

77278020344 EVERILDO BASTOS GOMES 

JUCE14 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2025 18:29 SOB N° 20250641038. 

PROTOCOLO: 250641038 DE 20/05/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508336032. CNPJ DA SEDE: 26203660000163. 

MIRE: 21600099684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2025. 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MSP EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO CONTÁBIL 

Declaro, para os devidos fins, especialmente para atendimento ao disposto na Lei n2 14.133/2021, que a 
empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 26.203.660/0001-63, com sede 
na Av. Jornalista Miercio Jorge, n2 8-A, Sala 107, Edifício Michelangelo, Renascença, São Luís/MA, apresenta, 
com base no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023, os seguintes índices econômicos e financeiros: 

Índice Fórmula Valor 

Liquidez Corrente (LC) Ativo Circulante / Passivo Circulante 1.19 

Liquidez Seca (ILS) (Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante 0.85 

Liquidez Geral (LG) (Ativo Circulante + Ativo Não Circulante) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante) 

6.24 

Liquidez Imediata (ILI) Disponibilidades / Passivo Circulante 0.77 

Solvência Geral (SG) Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 6.24 

Endividamento Geral 
(IEG) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo Total 0.16 

Imobilização do PL (IIPL) Ativo Imobilizado / Patrimônio Líquido 0.96 

Declaro ainda que os demonstrativos contábeis da referida empresa foram elaborados com 

observância às normas contábeis vigentes, em consonância com a legislação aplicável às micro e pequenas 
empresas, sendo de minha inteira responsabilidade as informações ora prestadas. 

São Luís/MA, 26 de maio de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

kr, PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 
• Data: 26/05/2025 19:33:00-0300 

Verifique em https:/ivalidar.iti.gov.br 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 
Sócio — Administrador 

EVERILDO BASTOS GOMES 
EVERILDO BASTOS GOMES 2025.05.26 18:40:11 -0300' 

EVERILDO BASTOS GOMES 
CRC/MA 009571/0-1 
CPF: 772.780.203-44 

Av Jornalista Miercio Jorge, SALA:107, N° 8-A SALA 107, Edf. Michelangelo — Renascença— São Luis — MA-
inscrita sob o CNPJ. 26.203.660'0001-63 — Fone —98 3302-1490 
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MSP EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO CONTÁBIL 

Declaro, para os devidos fins, especialmente para atendimento ao disposto na Lei n2 14.133/2021, que 
a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 26.203.660/0001-63, com 
sede na Av. Jornalista Miercio Jorge, n2 8-A, Sala 107, Edifício Michelangelo, Renascença, São Luís/MA, 
apresenta, com base no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2024, os seguintes índices econômicos e 
financeiros: 

Índice Fórmula Valor 

Liquidez Corrente (LC) Ativo Circulante / Passivo Circulante 1.05 

Liquidez Seca (ILS) (Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante 0.83 

Liquidez Geral (LG) (Ativo Circulante + Ativo Não Circulante) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante) 

4.47 

Liquidez Imediata (ILI) Disponibilidades / Passivo Circulante 0.78 

Solvência Geral (SG) Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 4.47 

Endividamento Geral (IEG) (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo Total 0.22 

Imobilização do PL (IIPL) Ativo Imobilizado / Patrimônio Líquido 0.99 

Declaro ainda que os demonstrativos contábeis da referida empresa foram elaborados com 
observância às normas contábeis vigentes, em consonância com a legislação aplicável às micro e pequenas 

empresas, sendo de minha inteira responsabilidade as informações ora prestadas. 

São Luís/MA, 26 de maio de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

gr,,,vbr PEDRO PAULO CAAIARGO ARAUJO 
Data: 26/05/2025 19:34:24-0300 
Verifique em https://validar.iti.govbr 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 
Sócio — Administrador 

EVERILDO BASTOS EVERILDO BASTOS GOMES:77278020344 
GOMES:77278020344 2025.05.26 18:43:59 -0300' 

EVERILDO BASTOS GOMES 
CRC/MA 009571/0-1 
CPF: 772.780.203-44 

Av Jornalista Miercio Jorge, SALA:107, N° 8-A SALA 107, Edf. Michelangelo — Renascença — São Luis — MA-
inscrita sob o CNPJ. 26.203.660/0001-63 — Fone —98 3302-1490 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUICEMA 

1-; 0 0286 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12400988227 em 24/01/2024, 
protocolo 240107411. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Número de Registro: 21600099684 

CNPJ: 26203660000163 

Munícipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 6 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

74561 707387 

77278020344 

Nome CRC/OAB 

PEDRO PAULO CAMARGO 
ARAUJO 

EVERILDO BASTOS GOMES MA9571 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/01/2024 08:00 SOB N° 20240107411. 

PROTOCOLO: 240107411 DE 23/01/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12400988227. NIRE: 21600099684. 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 24/01/2024 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito t omprova/Po de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cdigos de verifica . 
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Termo de Abertura /00-/287 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, município São Luís, CNPJ n° 

26.203.660/0001-63, Número de Registro (NIRE) 21600099684. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/09/2016 

'o constitutivo: 21200944344 

São Luís, 01/01/2023 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO EVERILDO BASTOS GOMES 
Administrador, Sócio CONTADOR 
CPF 745.617.073-87 CRC/MA 9571 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

RECEITA 

(-) DEDUÇÕES 

(=)RECEITA LIQUIDA 

(-) CMV 

(=)LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-)despesas administrativas 

(-)despesas Tributarias 

(=) LUCRO OPERACIONAL 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS JANEIRO/ 2023 

)00288 

195.010,00 

O 00 

0,00 

0,00

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

São Luis(MA), 31 de Janeiro de 2023 
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,)00289 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS FEVEREIRO/2023 

RECEITA 1.077.293,00 

(-) DEDUÇÕES O 00 

HRECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

HLUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,001 

São Luis(MA), 28 de fevereiro de 2023 
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I M0290 
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS MARÇO/2023 

RECEITA 422.476,63 

(-) DEDUÇÕES 2Q2 
(=)RECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

( )LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 31 de Março de 2023 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS ABRIL/2023 

RECEITA 266.590,00 

(-) DEDUÇÕES 2P 
(=)RECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

MLUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(.) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 30 de Abril de 2023 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS MAIO/2023 

RECEITA 

(-) DEDUÇÕES 

(=)RECEITA LIQUIDA 

(-) CMV 

( )LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-)despesas administrativas 

(-)despesas Tributarias 

, n ,32.205,0o Q 
O 00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 31 de Maio de 2023 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS JUNHO/2023 

RECEITA 319.178,00 

(-) DEDUÇÕES O 00 

MRECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

HLUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 30 de Junho de 2023 

./00293 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS JULHO/2023 

RECEITA 231.910,00 

(-) DEDUÇÕES O 00 

MRECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

HLUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 31 de Julho de 2023 

/00291 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS AGOSTO/2023 

RECEITA 158.980,00 

(-) DEDUÇÕES O 00 

HRECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

(=)LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 31 de Agosto de 2023 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS SETEMBRO/2023 

RECEITA 160.495,00 

(-) DEDUÇÕES O 00 

HRECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

(=)LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 30 de Setembro de 2023 
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i/ 
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS OUTUBRO/2023 

RECEITA 472.818,60 

(-) DEDUÇÕES O 00 

HRECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

(=)LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,001 

São Luis(MA), 31 de Outubro de 2023 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS NOVEMBRO/2023 I 

RECEITA 384.595,05 

(-) DEDUÇÕES O 00 

HRECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

(=)LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 30 de Novembro de 2023 
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MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS DEZEMBRO/2023 

RECEITA 398.843,12 

(-) DEDUÇÕES O 00 

HRECEITA LIQUIDA 0,00 

(-) CMV 0,00 

(=)LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

(-)despesas administrativas 0,00 

(-)despesas Tributarias 0,00 

(=) LUCRO OPERACIONAL 0,00 

São Luis(MA), 31 de Dezembro de 2023 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

' 6'300 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

São Luis, 31/12/2023 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO EVERILDO BASTOS GOMES 

Administrador, Sócio CONTADOR 

CPF 745.617.073-87 CRC/MA 9571 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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/00301

Certificamos que o ato da empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

74561707387 PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

77278020344 EVERILDO BASTOS GOMES 

JUCEPIA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/01/2024 08:00 SOB N° 20240107411. 

PROTOCOLO: 240107411 DE 23/01/2024. MIRE: 21600099684. 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 24/01/2024 

empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

)00302

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12508253528 em 21/05/2025, 
protocolo 250640996. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Número de Registro: 21600099684 

4ek CNPJ: 26203660000163 
„ 

Munícipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 8 

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

74561707387 PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 

77278020344 EVERILDO BASTOS GOMES MA009571 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/05/2025 06:34 SOB N° 20250640996. 

PROTOCOLO: 250640996 DE 19/05/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12508253528. NIRE: 21600099684. 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 21/05/2025 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO o o 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL ‘.) 03 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • EVERILDO BASTOS GOMES 
REGISTRO • MA-009571/0-1 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.780.203-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 26/05/2025 as 10:44:54. 
Válido até: 24/08/2025. 
Código de Controle: 164216. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 26/05/2025 

Data de validade: 26/07/2025 

NOME: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 26.203.660/0001-63 

N° da certidão: 12501869869 

Código de Validação: 7941c1a5d7 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL )5/ 
Data emissão: 25/07/2025 N° da certidão: 12502574331 

Data de validade: 25/09/2025 Código de Validação: 640cee1da9 

NOME: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 26.203.660/0001-63 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



th 00
PREFEITURA DE 

DEUS PROVERÁ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.377.063/0001-48, sediada Rua 
Patrocínio Jorge, N° 05, Centro - Grajaú — MA, através de seu Prefeito Municipal abaixo assinado, ATESTA, para 

os devidos fins, que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 26.203.660/0001-63, situada na Av. dos Holandeses, 06, sala 324, Ponta Dareia , São Luís — MA, prestou e 
presta serviços na área de Locação de veículos pesados e Maquinas, para o referido município, não tendo nada a 
declarar que desabone sua conduta. Conforme os serviços discriminados abaixo: 

I 
Motoniveladora (Patrol): Com tração nas quatro rodas; equipada com lâmina em 
aço de alta resistência; de dimensões mínimas: Comprimento 3.500mm e Altura 
800 mm, com riper traseiro de no mínimo 05 pontas. 

1 Tora 3120 

5 

LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA. Especificação: pá carregadeira de 
rodas, equipada com alarme sonoro para todos os sistemas, freio a disco, auto 
ajustáveis de acionamento hidráulico, caçamba 2,1 m cúbicos, pneus 17,5 x 25 
112 12 lonas aro de 03 peças, cabine fechada com arcondicionado, peso 
operacional 12.000 kg. 

1 1 ora 3120 

6 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAÇAMBA TRUNCADA. Caminhão 
Basculante tipo truncada: 03 eixos; Potência mínima 160 cv; capacidade de carga 
de 6 m3; peso de carga útil mais carroceria de até 9.930 kg. ano/modelo a partir 
de 2.006/2.006; 

Mês 6 

8 

CAMINHÃO TANQUE (PIPA), PARA TRANSPORTE DE ÁGUA 
POTÁVEL. com capacidade mínima de 7.000 (sete mil) litros cada, equipados 

Mês -1 

com bomba de alta pressão. Deverá possuir mangueira para descarregamento de 
água de 2.1/2" de diâmetro, com no mínimo 30 (trinta) metros de comprimento, 
com dois bocais de engate rápido e esguicho regulável para lavagem de vias 
pública; escada traseira tipo marinheiro para acesso à parte superior no tanque; 
barra irrigadora construída com tubos de 2.1/2", com descarga por gravidade ou 
pressão da bomba; para choque traseiro, conforme normas do Código Nacional 
de "frânsito 

Atestamos que os serviços foram prestados de man a satisfatória, não havendo nada que 
desabone da conduta da empresa em nossos registros. 

Grajall/MA, 09 de Agosto de 202 

6 
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41111P 
PREFEITURA DE 

DEUS PROVERÁ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ i() 030 7 



Tempo de Novas Conquistas 

Prefeitura Municipal de Tuntum 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

'0030(9

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA, inscrita no CNPJ sob n2 06.138.911/0001-66, sediada 
Rua Rua Frederico Coelho n2. 411, Centro, Tuntum/MA., através de seu Prefeito Municipal abaixo 
assinado, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n2. 26.203.660/0001-63, situada na Av. Colares Moreira, 03, sala 1006/408, 
Edf. Business Center, jardim Renascença, inscrita sob o CNPJ. 26.203.660/0001-63 — Fone —98 3302-
1490 prestou serviços entres os anos de 2019 e 2020, na área de Locação de veículos pesados e 
Maquinas, para o referido município, não tendo nada a declarar que desabone sua conduta. 
Conforme os serviços discriminados abaixo: 

1 CAMINHÃO BASCULANTE: trucado com caçamba com capacidade de 12 m3, com potência mínima 
de 204cv; em bom estado de conservação dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro de Trânsito. 

HORA 
MÊS 

240 

2 Caminhão equipado com Guindauto (munck): movido a diesel, capacidade mínima para 10 
toneladas de carga, com 2 eixos traseiros,carroceria aberta em madeira ou metálica, guindauto com 
capacidade mínima para 10T e de elevação mínima de 13m, tacografo, siren 

HORA 
MÊS 

120 

3 PÁ CARREGADEIRA DE PNEU TIPO: potencia minima de 140hP,motor diesel em bom estado de 
conservação dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito. 

HORA 
MÊS 

240 

4 MÁQUINA PATROL MOTONIVELADORA: motor à diesel, com capacidade mínima de 8 (oito) 
toneladas de peso bruto, em bom estado de conservação dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito. 

HORA 
MÊS 

264 

5 RETRO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA: potencia minima de 50 hp, potencia bruta minima de 40hp, 
peso operacional de 3.200 kg, em bom estado de conservação, dotado de todos os equipamentos 
desegurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito. 

HORA 
MÊS 

264 

6 ROLO COMPACTADOR: com potencia minima de 120hp, em bom estado de conservação dotado de 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito, 

HORA 
MÊS 

120 

TUNTUM, 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

MAURICIO SEABRA DE CARVALHO COELHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Rua Frederico Coelho n°. 411, Centro, CEP: 65763-000—Tuntum (MA)—Tel.: (99) 3522-1270 
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AFONSO 411 
CUNHA ; 
CCWV; t:tn iv !MI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS ERMA, inscrito no CNP, sob o n". 26.203.660/0001-63, situada na Av. dos Holandeses, 

06, sala 324, Ponta Dardo , Sito Luís — MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por Pedro Paulo Camargo Araújo, RG n2 69076936 SSPMA, CPF n2 

745.617,073-87, possui Contrato, decorrente do Pregão ne 019/2018 — CPL, do tipo menor 

preço por item, sob a forma de execução indireta por preço unitário, inserido no Processo 

Administrativo n2 030/2018, tendo prestado serviço a contento, não tendo nada a declarar 
que desabone a conduta da referida empresa, nos serviços discriminados abaixo. 

Item I Especificação Und. Qtd. Mês Qtd. 

' 1 

VEICULO TIPO PICK-UP - CARROCERIA ABERTA, fabricação 
nacional, cabine dupla, ano/modelo de 2010 a 2017, Diesel, 
tração 4x4, turbo, câmbio manual, com ar condicionado, direção 
hidráulica, para barro rígido nas rodas dianteiras e traseiras; 
estribos laterais, potência minima do motor 140CV, som com 
entrada USB. quilometragem livre, em perfeitas condições de uso 
e de segurança, com documentação atualizada, licenciado 
perante o DETRAN e demais órgãos. 

Mês 12 2 

Veículo tipo passeio, modelo sedan, com as seguintes 
características mínimas: motor igual ou superior 1.0, com 
arcondicionado, capacidade para no máximo 05 pessoas, em 
perfeito estado de conservação, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometra•em livre. 

Mês 12 3 

3 

Veículo funebre tipo saveiro; motor igual ou superior a 1.6 cc, ar 
condicionado, em perfeito estado de conservação, dotado de 
todos os equipamentos exigidos por lei, gasolina ou 
biocombustivel, quilometragem livre. 

Mès 12 1 

4 
Veículo tipo ónibus, com capacidade para no mínimo de 48 
(quarenta oito) passageiros sentados, incluindo o motorista, 
combustível diesel, ano/modelo de 2010 a 2017. 

Mês 12 3 

Micro-ónibus com as seguintes características minimas: 
capacidade para 24 (vinte e quatro) passageiros sentados, 
combustível diesel, em perfeito estado de conservação, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 
livre 

Mês 12 1 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAÇAMBA TOCO. Caminhão 
Basculante tipo "toco": 02 eixos; Potência mínima 160 cv; 
capacidade de carga de 6 m3; peso de carga útil mais carroceria 
de até 9.930 kg. ano/modelo a partir de 2.006/2.006; 

mês 12 1 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHA° 3/4. Caminhão tipo % 
com equipamento hidráulico, capacidade minlma de 10m: 02 
eixos; Potência mlnima 160 cv; ano/ modelo a partir de 2.006/ 
2.006; peso de carga útil mais carroceria de até 4.000 kg; 

mês 12 1 

Trator de Esteira: Equipado com lâmina em aço de alta 
resistência, de dimensões mínimas: Comprimento 3.000mm e 
Altura 1.100 mm, com escarificador traseiro. 

hora 12 864 



10 

FONS04 
CUNHA 
RUIM 4711 tiN 

Retroescavadeira Hidráulica: Escavadeira Pequena, tração 

esteira, potência bruta mlnima de 120hp, potência liquida mínima 

de 110 HP, torque de giro mInimo de 40kNim, profundidade de 

escavação ~ima de 05 metros, alcance horizontal mínimo de 

9,00 metros, capacidade mínima da caçamba de 0,70 m3. 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras, potencia mínima no 

volante do motor de 100hp, potência bruta minima de 120hp, 

torque de giro minimo de 40kNim 

Afonso Cunha 13 de Setembro de 2019. 

51,0 
utmede Bacelar 

afrele14 

Prefeito Municipal 

hora 

hora 12 

864 

864 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
Avenida José Pedro Vasconcelos S/N - Centro — CEP: 65.380 - 000 

CNPJ n" 06.229.975/0001 - 72 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n" 26.203.660/0001-63, situada na Avenida Colares Moreira, 03, Ed 

Business Center, Sala 204, Jardim Renascença, São Luis - MA, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por Pedro Paulo Camargo Araújo, RG n° 69076936 
SSPMA, CPF n° 745.617.073-87, possui Contrato, decorrente do Pregão n° 026/2017 — CPL, do 
tipo menor preço por item, sob a forma de execução indireta por preço unitário, inserido no 
Processo Administrativo n° 045/2017, tendo prestado serviço a contento, não tendo nada a declarar 
que desabone a conduta da referida empresa, nos serviços discriminados abaixo. 

Item Uttid Descrição 

1 Unid 
Locação de caçamba Truck 3 eixos, capacidade de 13m, motor diesel, 
dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito, sem condutor e sem combustível. 

2 Unid 
Locação de Caminhão dotado de Guindauto, com caminhão 
munck/perfuratriz, cesta área simples 

3 Unid 
Locação de Caçamba Toco, Basculante, capacidade mínima de 5m3, motor 
diesel, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito sem condutor e sem combustível. 

4 Unid 

Locação de um Caminhão Pipa, motor diesel, volume do tanque com 
capacidade mínima de 10.000,00 litros, dotado com todos os equipamentos
de segurança exigidos pelo Código Transito Brasileiro sem condutor e sem 
combustível. 

5 

. 

Unid 
Locação de Máquina Pá Carregadeira (mecânica) sobre pneus com potência 
mínima de 140HP, motor a diesel, articulada e com cabine fechada, dotado 
de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito, sem condutor e sem veículo. 

6 unid 
Locação de Máquina Patrol (motoniveladora) motor à diesel, com, 
capacidade mínima de 8 (oito) toneladas de peso bruto, em bom estado de 
conservação dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 'Frânsito, sem condutor e sem combustível. 

1 
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Locas:aodc niàquitia retro ecavadefra, motor à diesel, com potência entre 70 
a 95hp, em bom estado de conservação. dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código Drasileiro de Transito, sem condutor e sem 

.k 

Jardim (MA), 27 de Junho de 2018. 

o Alves de Araújo 
re eitura Municipal de Bom Jardim 

Contratante 

/00312 



PREFEITURA DE 

GR 
DEUS PROVERÁ 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 
7 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

'1)003i3 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÜ-MA, inscrita no CNPJ sob n°06.377.063/0001-48, sediada Rua 
Patrocínio Jorge, N° 05, Centro - Grajaú — MA, através de seu Prefeito Municipal abaixo assinado, ATESTA, para 
os devidos fins, que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
no. 26.203.660/0001-63, situada na Av. dos Holandeses, 06, sala 324, Ponta Dareia , São Luís — MA, prestou e 
presta serviços na área de Locação de veículos pesados e Maquinas, para o referido município, não tendo nada a 
declarar que desabone sua conduta. Conforme os serviços discriminados abaixo: 

1 
Motoniveladora (Patrol): Com tração nas quatro rodas; equipada com lâmina em 
aço de alta resistência; de dimensões mínimas: Comprimento 3.500mm e Altura 
800 mm, com ri:per traseiro de no mínimo 05 pontas. 

I I( Ira ',1')0 

3 

LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA. Especificação: pá carregadeira de 
rodas, equipada com alarme sonoro para todos os sistemas, freio a disco, auto 
ajustáveis de acionamento hidráulico, caçamba 2,1 m cúbicos, pneus 17,5 x 25 
112 12 lonas aro de 03 peças, cabine fechada com arcondicionado, peso 
operacional 12.000 kg. 

1 lora 312o 

6 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAÇAMBA TRUNCADA Caminhão 

Mês 6 
Basculante tipo truncada: 03 eixos; Potência mínima 160 cv; capacidade de carga 
de 6 m3; peso de carga útil mais carroceria de até 9.930 kg. ano/modelo a partir 
de 2.006/2.006; 

8 

CAMINHÃO TANQUE (PIPA), PARA TRANSPORTE DE ÁGUA 
POTÁVEL. com capacidade mínima de 7.000 (sete mil) litros cada, equipados 
com bomba de alta pressão. Deverá possuir mangueira para descarregamento de 
água de 2.1/2" de diâmetro, com no mínimo 30 (trinta) metros de comprimento, 

Mês 4 com dois bocais de engate rápido e esguicho regulável para lavagem de vias 
pública; escada traseira tipo marinheiro para acesso à parte superior no tanque; 
barra irrigadora construída com tubos de 2.1/2", com descarga por gravidade ou 
pressão da bomba; para choque traseiro, conforme normas do Código Nacional 
de Trânsito 

Atestamos que os serviços foram prestados de man a satisfatória, não havendo nada que 
desabone da conduta da empresa em nossos registros. 

Grajaú/MA, 09 de Agosto de 202,t 
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CONTRATO 75/PP 026/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM E A EMPRESA MSP 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Aos vinte e sete dias do mês de Junho de 2017, por este instrumento particular, a Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim, situada na Avenida José Pedro Vasconcelos, s/n, Centro, Bom Jardim, 

inscrita no CNPJ sob o n" 06.229.975/0001-72, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado peta seu Prefeito o Senhor Francisco Alves de Araújo, RG n° 467015395-8 SSPMA, 

CPF n" 253.892.623-87 e a empresa MSP EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n" 26.203,660/0001-63, situada na Avenida Colares Moreira, 03, Ed Business Center, Sala 204, 

Jardim Renascença, São Luís - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por Pedro Paulo Camargo Araújo, RO n° 69076936 SSPMA, CPF n" 745.617.073-87, 

têm, entre si, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão n° 026/2017 — CPL, 
do tipo menor preço por item, sob a forma de execução indireta por preço unitário, inserido no 
Processo Administrativo tf 045/2017. O Presente Contrato reger-se-á pelas disposições constantes 
da Lei n" 10.520/2002, da Lei n° 8.666/1993, da Lei Complementar nu 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie, pelos 
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços locação de maquinas pesadas 
para o município de Bom Jardim, conforme os padrões pré-estabelecidos na forma específica do 
Termo de Referência. 

Cláusula Segunda— DO FUNDAMENTOLEGAL: 

Este contrato tem como amparo legal a licitução na modalidade Pregão Presencial n" 026/2017 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei if 10.520/02 e subsidiariamente, no que couberem, a 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 
proposta de preços aprese da passa a integrar este contrato. 

Cláus ereeira — DO TRATUAL 
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3.1. Pelo 11 cimento de objeto ora contratado a Contratante pagará à Contratada o 

de R$ ,491,420.00 (um nullião quatrocentos e noventa e um mil. quatrocentos e 

conforme descrição.abaixo: 

Item Unid 

1,1tid 

Unid 

Unid 

Unid 

Descrição 

ociçào de caçamba Truck 3 eixos, 
Apacidade de 13m3, motor diesel, 
otado de todos os equipamentos de 
gurança exigidos pelo Código 

1 111,1Sileiro de Trânsito. sem 
ondutor e sem combustível. 

cação de Caminhão dotado de 
ti indouto, COM caminhão 
meklperfuratriz, cesta área 
nples/  
)cação de Caçamba Toco, 
sculante, capacidade mínima de 

In'. motor diesel, dotado de todos 
equipamentos de segurança 

e idos pelo Código Brasileiro de 
!'ránsi to sem condutor e sem 

Locação de um Caminhão Pipa, 
motor diesel, volume do tanque 
com capacidade mínima de 
10 000.00 litros, dotado com todos 

equipamentos de segurança 
ex igidos pelo 

,isileiro sem 
)mbustível. 
,CaÇãO 

irregadeira 

Código Transito 
condutor e sem 

(mecânica) sobre 
-+ ,..i.is com potência mínima de 
l 301 IP. motor a diesel. articulada e 
com cabine fechada, dotado de 
iodos os equipamentos de segurança 
xigidos pelo Código Brasileiro de 
i áusi to. sem condutor e sem 
eiculo.. , 

, I.ocação de Máquina Patrol 

4, )0101;k-d l.adora), motor à diese 
i capacidade mínima de 8 (oito) 

nid ooeladas de peso bruto. em bom 
Lado de canse ação dotado de 

os equipam ntos de segurança 
1.1.1..idos -lo á ti o Brasileiro de 

Quant. 

4,00 

1,00 

2,00 

2,00 

2,00 

Quan 
Meses 

6 

6 

6 

Preço 
'Mário 

10 10.00 

24.350.00 

7.200.00 

9.560,00 

4 500,00 

24.000,00 

vinte rews 

Preto Total 

252.000,00 

345.600,00 

1 14. 720,OC 

174 0 ,00 
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ransito, sem condutor e sem ; 
çombii,:->tível. 

i 

Unid 

Locaçao de Máquina retro 
escaVadeira, motor à diesel. com 
potência entre 70 a 95hp em bom 

t:ado de eon'servação, dotado de 
todos. os equipamentos de segurança 

I 
' 

1,00 6 28 500,00 171 00,00 

exigjdOs pelo Código Brasileiro de 
rránsito, sem condutor e sem 

1
; 

:oinhustivel 
OTA L G ERA 1.., 1.49 A20,00 

Cláusula Quarta 
RECURSOS: 

CL 

4,1 AS despesas decorrentes 
classificados conforme abaixo 

presente 
ecificado: 

correrao jOf cont; cursos específic 

Unidade: 02.08 Secretaria Municipal de Infraestru u a e Serviço Publico 
Funcional: 04.122.0002.2067.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria M 
Infraestrutura c Sei \ iço Publico 
Categoria Económica: 3.3.90. 9.00 - Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: próprios 

Cláusula rima VIGENCIA: 

5.1. O presente 
2017. 

1111 ipal cie 

rato terá vigência a partir da data de sua assinatura dezembro de 

5.2. A gestão dctc:cotraio ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, através 
de servidor dçsigiudo pot Portaria. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, 
acompanhar e \ criticar sua perfeita execução, em todas as fases até o recebimento do objeto, 
competindo-lhe. primordialmente, sob pena de responsabilidade: 

anotar, en registro próprio, ocorrências relativas à execução do contrato. determinando as 
providências sssarias à correção das falhas ou defeitos observados: 

transmitir (O i'RATADA a instruções que dis a ekeeu 

- dar imcd a C it'hcia,a seus superiores, dos incidentes e ocorrências d 
ar a lin. . , ».1,,:ao de sanções ou a rescisão contratual; 

as providências necessárias para a 

o do objeto: 

ridade 

que j. 
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V - promover,com a presença da CONTRATADA, a verificação dos forneeimen 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos: 

vi sciarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA. solicitando ao setor competente 'a 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

VII - fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, e 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

Cláusula Sela DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1. A contratada deverá realizar a disponibiliz_ação dos veículos, conforme a necessidade da 

Secretaria solicitante, objetos desta contratação, após a assinatura do contrato e emissão da 

respectiva Ordem de Serviço. 

6.1.1. Os veículos e máquinas deverão estar predispostos para realizarem os serviços,
necessidades das Secretarias, trafegando em pisias pavimentadas eioti não 

6.1.4. A CONTRATADA deverá estar com a d 
cumprir as exigências dos artigos 136 a 1.39, do 
setembro de 1997 

urnentação regular, veículos e máquinas deverão 
odigo de 'fransito Brasileiro, Lei 9.503, de 23 de 

6.1.5. Os veiculo e máquinas deverão receber por parte da CONTRATADA, identificação visual 
nas seguintes condições. 

a) Caracterizado indicando que os mesmos estão á serviço da Prefeitura Municipal de Bom Jardim; 

6.2. Executado o contrai seu objeto será recebido na forma a seguir. 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

)) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

6.3. Todas as estratégias de execução dos serviços estão elencadas no item "10" e seus subitens 
Termo de Referência 

6.3,L, Ficará a critério de e a iecretaria exigir a troca dq veículos e máquinas que não atende 
irão dos serviços con dos. 



v0O319 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
Avenida José Pedro Vasconcelos Sils1 - Centro - CEP: 6.5.380 - 000 

CNPJ 06.229.975/0001 - 72 

6.5. Os veículos somente poderão executar os serviços mediante ;autorização emitida 

encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 

incompatível com a rota pré-estabelecida não serão considerados pela CONTRATANTE. 

6.6. Fica determinada a possibilidade de subcontratação dos serviços no percentual máximo de 60% 

(sessenta por cento), sendo que obrigatoriamente, 40% (quarenta por cento) dos veículos deverão 

estar em nome da empresa contratada. 

6.7. Caso a CONTRATADA seja uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos 

em nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem 

realizados por meio de Ata. 

9.8. Por ocasião da Assinatura do Contrato, a CONTRATADÂ deverá apresentar cópia 
autenticada dos seguintes documentos: 

) Os veículos a serem apresentados na assinatura do contrato deverão estar com documentação 

completa e com o certificado de propriedade em nome da Contratada, admitindo-se situação de 
financiamento em sistema de .ieasing ou contrato de locação com particular, 

6.9. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação. 

6.10. Caberá à coordenação de Transportes a responsabilidade de gereneitu os serviços, fiscalizando 
e controlando, conferência e verificação das mesmas, por servidor especialmente designado para tal 
final idade 

6.11. Será designado pela Administração o Fiscal íGestor do contrato que será responsável pelo 
acompanllatricrito c fiscalização da sua e;:oeução, anotando em registro próprio as ocorrncias 
relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, podendo para isso: 

) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto a 
substituição de veículos e máquinas defeituosas ou avariados no prazo máximo de 07 (sete) dias: 
b) Solicitar que teste eiou ofereça orientação sobre o uso do material; 
e) Examinar o material fornecido, afim de constatar sua procedência e qualidade: 
d) Atestar a(s) Nota(s) Fiseal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento; 

6.18. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão 
encaminhadas ao )reão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO: 

7,1, Os pagamentos dos s ços serão realizados de forma mensal, considerando o numero de dias 
traNlhados pelo caminhã e 1)oras mensais pela máquina, conforme Ordem de Execução de Serviço 

realiza la Unica, na onta,4 mpresa C NTRATADA, em até 30 (trinta) dias 
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consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal e comprovantes de regularidade 

atesto da Secretaria Municipal de Administração. 

7,2. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está rigorosamente 

em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota 

fiscal eletrônie.^., obrigatoriamente acompanhada do Darifc (documento auxiliar de. nota fiscal 

eletrônica), devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada também sua regularidade 

com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 

União. 

7.4 E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.5. Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deve 
pelos documentos hábeis e outros documentos que possam ser considerados pertin 
do Contrato. 

r comprovada 
es pelo Gestor 

7.45 As notas, para comprovação do efetivo fornecimento do objeto deste contrato, de.vcrão conter 
obrigatoriamente a data do abastecimento, o número da placa do veículo, o número de litros, o valor 
unitário e o valor total. 

7.7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado no item 7.1 acima, passará a ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 

7,8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendéncia 
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência 

79. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta as 
certidões, para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

7,10. Constatada a :.-,ittiação d-c irregularidade da CONTR,,N,TADA, a mesma será no cada por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado para, num prazo exequivel .fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena 
anulação da contratação/rescisão contratual, 

7.11. O prazo para rc rízação ou encaminhamento de de esa de que trata o subitem anterio 
erá ser prorrogado 'rio da CONTRATANTE, 



100321 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
Avenida José Pedro Vasconcelos SN - Centro — CEP. 65.380 

CNPJ n 06.229.975/0001 - 72 

7 2, A Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito do não pagamento se, da 

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

Cláusula Oitava DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8,1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei n° 8,66693, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado, 

Cláusula Nona— DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões. 

conforme previsto no § 10 do Art. 65 da Lei 8.666/93, por meio de termo aditivo. 

Cláusula Dez— DA FISCALIZAÇÃO: 

10 1 A fiscalização será exercida por meio de servidor designado por Portaria pela Contratante que 

poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas no instrumento de contratação. 

10.2. As ocorrências verificadas durante a execução do Contrato serão registradas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata cotteção das itregularidades 
apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada perante o Contratante, 

Cláusula Onze — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

, Lonstitui direito de a CON'fRATAN tE receber o objeto deste instrumento nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei
as aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrata, tais como. 
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciarias ou quaisquer outras, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 

11.1.1.2, Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores, pelos vícios de qualidade que 
torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados a utiliZaÇa0 a que se destinam. 

11 1 1,3. Substituir o bem reprovado no recebimento provisório, por estrem em desacordo com 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo o 

,afN5 (cinco) dias ute. fitados a partir da respectiva notificaçã 
f/ 
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11.1.1 .4. A CONTRATADA obriga-se a substituir os veículos e máquinas cj 

defeituosos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a constatação do fato, a con 

comunicação efetuada pela CONTRATANTE, providenciando, imediatamente, meios compa iveis 

para complementação do translado interrompido. 

5, A CONTRATADA deverá informar, imediatamente à CONTRATANTE, verbalmente e 

por escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços, 

1.1,1.6. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-sirniles; 

11. . 1.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

11,1.1.8. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

,1,9. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de equipamentos empregados, 

.1.1.10. Não transferir a terceiros o todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 

1 1,1,1_11, A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reinvindicaç 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão 

11.1.1.12 A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a 
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do 
objeto. 

Ident ficar til no atendimento -de entrega dos equipamentos, 

1 4, A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste 
ento. 

1 • A ONTR A'i AI?. fieRrá flIfl 1 ei 1.eIpra, 8,666/Q3 1 ,.i Feder.9.1 
10.520/2002. 

1 1. 1 . 1 16. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o c 
habilitação exigidas na licitação. 

n ato, t as as condições de 

11. .1.17. A CONTRATADA respondera por quaisquer danos causados à CONTRATANTE cio 
terceiros em decorrência da execução do contrato, 

1.1' 1 18, A CONTRA'r IJA responderá por qualquer dano frerificado no equipamento, objeto 
',destj contrato. 

5 
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Constit:uem Obrigações da CONTRATANTE 

li ", 1 Emitir a respectiva Ordem de Serviço, 

112,2. Exercer a fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços comunicando qualquer 

falha eiou irregularidade no serviço e solicitar a sua correção: 

Notificar, forivial c terope, "vai-ciente, a CONTRATADA. sobre ularidades obseraclas 

no cumprimento deste contrato; 

11.2.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorréneias de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86/88 da Lei 

Federo! n° 8.666/93; 

11.2,5, Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor; 

11.2,6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo da prestação dos serviços. 

11.2.7. E expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da 
CÓNTRATANTE. 

Cláusula Doze - DA TROCA EVENTU4 L DEDOCUMENTOS: 

12.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será 
realizada através de protocolo, 

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos, 

cláusula Treze - DA REVOGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO: 

13.1. A revogação do instrumento terá lugar de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art 55, inciso 
IX, da is' g &só/93 ç SlIdS ctlr õeN IllftS CU:MN psc i ,w. MON a.tugos 77 e 78 l '14 At:felá-ia lei., 

13.2. O instrumento não poderá seralterado nem mesmo nos termos do artigo 65 da Lei ti' 
8.666/93.

Chi—ula Quatorze D.1S NÇC)17,5' E PE.N. LID.10)ES: 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da exeeuçao do certame, nau nsautives a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficar 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jardim pelo prazo de até .) 
(c-i,nco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid 

bilitação perante typrpria autoridade que aplicou a pena, 

9 
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14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Marantrao 

caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 

das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa pur atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do instrumento, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, maratona simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura 

143.4. Suspensão temporária de participação ei 
Administração por penudo não superior a 02 (dois) 

licitação e impedimento de contratar com 
ias; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 143.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou casa haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14 3 1, 14.3.4 e 14,35. poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 10 (dez) dias 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o 
direito de optar pela oterta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as 
providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita ás mesmas 
çoiikiições estabeiecidas iiesíe 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA. 

afunde; Dezesseis DOS C1SOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 10 5 e subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei if 8.666/93 e suas alterações posteriores 

eithIS141171 ne7 VII' DA LEGAIAÇÃO 41ICÁVEL: 

rafo Inico. Apl ..-se ao presente contrato as Lei n° 10.52Q/02, e subsidiariamente, no que 
rem. as disposiç s da Lei if 8.666/93e suas alterações posta fores 

10 
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Cithdrula Dezoito DO FORO: 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jardim, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste Instrumento com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

18.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Instrumento, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

22 de Junho de 2017. 

Francisco AI ses Araújo 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim 

Contratante 

EMpreendimen 
Contratada 
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D.C,. PUBLIC. ÇÓES DE 'I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS-MA 

EXTRATO DL CONTRATO N• 63/2017. ''ARI.A CONVITE N° 
02/2017 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DOS PATOS. CONTRATADA: J. W. Sousa Lima & Cia. 
LTDA CNPJ te 0.672027/(J001-32, com sede a na Rua José Gomes 
n° 130 Bairro São José - Pastos Bons - Ma. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para realização de serviço de pavimentação em 
paralelepípedo na Rua Pedro Gama. VALOR TOTAI.. RS 130.970.70 
(Cento e trinta mil novecentos e setenta reais e setenta centavos). Nas 
seguintes dotações' FONTES DE RECURSO: 02.08 - Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos. 02.08.15.451.1023. 000 - Pavimentação de 
Ruas e avenidas. 4.4.90.51.00 -Obras e Instalações; DATA IX) CON-
TRATO 02 de maio de 2017. V1GENCIA. Válido ate 31 (trinta e um; 
de Dezembro de 2017. Asainam o contrato, Contratante: Gilvana 
E) angelista de Souza. Contratado: J. W. Solais Lima & Cia. LTDA. 
Saa toão dos Patos • MA. 02 de Maio de 2017, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA 
DO MARANHÃO 

RESENHA.CONTRATO N 40/2017. PARTES. CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CEL LERAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIN 0A NOVA DO 
MARANHÃO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA R DE JE-
SUS- ME (CNPJ: 07.508301/0001-70). OBJ E TO :aintratação dc 
empresa para fornecimento de merenda escola. para os alunos da, 
Escolas Públicas Municipais de Olinda Nova do Maranhão-MA 
AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e Let n° 10.5 L0/2002. VALOR 
GLOBAL; R$ 441.800,00 (quatrocentos e quarenta e uni mil e oito-
centos reais). VIGÊNCIA: ate 31.12.2017. com inicio a partir da 
assinatura do contrato. OLINDA NOVA DO MARANHÃO, P% 
DE JUNHO DE 2017. ASSINATURA: EDSON BARROS COSTA 
JUNIOR. Prefeito Municipal de Olinda Nova do Maranhão 
R( )\ Dx nc JESt :S - Representante Lcgal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA 

EXTRATO DO CONTRATO DO PR EC..,Ç O PRESENCIAL N°0261 
2017. Contrata n°075/2017. PARTES: Prefeitura Municipal de Bom 
Jarciari e a empresa MSP Empreendimentos Lida (SN: 26.203.660 
0001-63: ESPÉCIE: Prestação de Serviços: OBJ)ITJ: Contratação de 
empre.sa especializada para Prestação de Serviços locação de máquina,
pesaaas oara o município de Bom Jardim; RASE LEGAL Lei 10.520 
07. e subsidiariamente no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666' 
93 c sua.; alterações. VALOR: R$ 1.492.500,e0 (um milhão quatro-
centos e noventa e dois mil quinhentos reais): VIGÉNCIA: Até 31 
de dezembro dc 2017; FONTE DE RECURSOS: FPM: DOTA-
ÇÃ() ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de 
infraestrutura e Serviço Público; Funcional: 04.122 0002.2067.0000 
- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Infraestrunira e Serviço Público; Categoria Económica; 3.3.90,39,00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicri, SIGNATÁRIOS: 
Francisco Alves de Araujo, Prefeito Municipal, pela Contratante e 
Pedro Paulo Caniargo Araújo. Proprietario pela Contraiada. 

PREVER URA MUNICIPAL DE %IA:NA-MA 

RESENHA DE CONTRATO DE EMPREITADA N°081/2017. REF. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N003/2017. PARTES: A Prefeitu-
ra Municipal de Viana/MA, corno CONTRA fANTE, sediada á Praça 
()virmo de Carvalho, n' 141-Centro. C \*P.1 et, 439.988/0001-76, re-
presentado pelo Prefeito Municipal e a rem esentante da Empresa 
DMAIS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
CNPJ te 11.046 325 0001-21:OBJETO: Construção de 01(uma) 
Creche Tipo 1 /Projeto Padrão/ EN eo Baaro magra na sede do 

.11~11111~1•1,114~....10111111.11.11,

Município de Viana/MA; Valor: RS 1240.178,70 (hum 
centos e quarenta mil, :.ento e setenta e oito reais e eienta en 
Validade do Contraio: lO (dez) meses; Dorroaccaio rttEn 
02.09.12.365.0190.? 0-Construçao, reforma de Creches 4.4.90,51 ix) 
- Obras c Instalações; Erefeitura de Viana(MA), 07 de maio de 2017 
M AG RA DO AROU C.H A BARROS'. Prefeito Mito ie ipa , 

RESENHA DE CONTR.' ro N° 084.1/2017. REF.CI1Am 5, DA PU-
BLICA Wel/2017-r ARTES: A Secretaria Municipal de Educação de 
Viana - MA, como Ci NTRATA.NTE, inscrita no CNPJ 00,439 988r 
0001-76. e MARCOS AbTEONIO SANTOS ARAUJO. CPF sob ri." 
60L510.143-10. DA? ri° SDW0601510143101705171116; OBJE-
TO: aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PAR N. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos 
da rede de educação básica pública do Municipio de Viana/ 
MA:VALOR: R$ 6.311.48 (seis mil, trezentos e onze reais e quaren-
ta e oito centavos);PRAZO: 31.12.2017: DOTiORÇ/CODIRED.: 
12 361 8744 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO PNAE - 300000 DESPESAS CORRENTES - 330000 OUTRAS 
DESPESAS CORRE .-rfs - 339030 MATERIAL DE CONSUMO. 
Viana(MA), 14 de junho de 2017, RAIMUNDO BENEWTO 
OLIVEIRA JÚNIOR - Secnnário Municipal de Educação. 

RESENHA DE CONTRATO N° 084.2/2017. REF.CHAMAl3A P1)-
1311CA M001/2017-1' RTES: A Secretaria Municipal de Educação de. 
Viana - MA, como Cr NI'RATANTE, inscrita no CNPJ 06.439.088/ 
0001-76, e MARIA DEMETR1Z MENDONÇA SANTOS, CPI sob 
n," 959,501203-44, 1,4 P n" SDW0959503203440506170315 como 
CONTRATADA; 013, ETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICUt TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR para alunos da rede de educação básica pública do Muni-
cípio de Viana'MA:VALOR: R$ 12.812,00 (doze mil. oitocentos e 
doze reais);PRAZO: .1E12.2017; DOVORÇICOD./RED.: 12 361 
8744 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO no 
PNAE - 300000 DESPESAS CORRENTES - 330000 OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES -339030 MATERIAL 1)E CONSUMO. 
Viana (MA), 14 de junho de 2017. RAIMUNDO BENEDITO 
OLIVEIRA JÚNIOR- See etário Municipal de Educação. 

RESENHA DE CONTRATO N°0114.3/2017. REE.C11AMADA PU-
BLICA N" 001/2017-P tRTES: A Secretaria Municipal de Educação de 
Viana - MA, como CONTRATANTE. inscrita no ('NPJ 00.439.988' 
0001-76, e WAMDFRSON JANSEN LIMA, CPF sob ri.' 
054.047.443-67, D:,,t; SDW0054047443672508161106 corno 
CONTRATADA: ObJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTI-
C1OS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR para alunos da rede de educação básica pública do Muni-
cípio de Viana/MA;%ALOR: RS 8.080,82 (oito mil, oitenui reais e 
oitenta e dois canta) )s);PRAZO: 31.12.2017; DOTiORÇA.°0D.: 
RED.: 12 361 8744 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAM EN-
TO DO PNAE - 300,..00 DESPESAS CORRENTES - 330000 OU-
TRAS DESPESAS CORRENTES - 339030 MATERIAL DE CON-
SUMO, Viana kMA,. 14 de junho de 2017. RAIMUNDO BENEDITO 
OLIVEIRA JUTNI0'1:- Secretário Municipal de Educação. 

RESENHA DE COT i SRATO N° 0844/2017. REF,CHAM A DA PU-
BLICA N"001/2017-P ,RTES: A Secretaria Municipal de Educação de 
Viana - MA, como CONTRATANTE, inscrita no CNP] 06,4399511/ 
0001-76, e ANILEM::: FORRES, CPF sob C016.418.623-94, 1)a P 
n' S DW0002329873 191605170839 como CONTRATADA: OBJE-
TO: aqui$ição de Gt`IEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRIel 
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos 
da rede de educação básica pública do Município de Vima! 
MA;VALOR: R$ 8.962,39 (oito mil, novecentos e sessenta e dois 
reais e trinta e nove ce tavos);PR AZO: 31.12.2017; DOTrORÇrC:)0.1 
REI).: 12 361 87442(1500000 MANUTENÇÃO EFt íNC1ON AMEN-
TO D() PNAE - 300,00 DESPESAS CORRENTES - 330000 OU-
TRAS DESPESAS C' RRENTES - 339030 MATERIAL DE COSI 1-
MO, Viana (MA), 14 de junho de 2017. RAIMUNDO BENEDITO 
OLIVEIRA JUNIO - Ser mano Municipal de Erluaaeio. 

•11,11f, 
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bee SEGUNDA-FEIRA. 08 a,NEIRO - 2018 D.O. PUBLICAÇÕES DE 

2017-CCL, Pregão Presenciai N' 08212017-POLMA. publicada no 
Diário Oficial do Emado de 26+12/2017. Edição n.°239 - Publicações de 
'terceiros, paginas .35 e 36, referente ao Proc. /Will ri" 2itas.269a2.0t 7-

PMMA. Panes: Policia Militar do Maranhão e a Empresa: Ventisol da 
A maaón ia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda, CNPJ n" 7.417.9281 
Ori01-79, Representada pelo Sr. Júlio César Garcia Martins, CPF n" 

09.342.04(i-40. cujo objeto Aquiaição de 210 (duzentos e dez) Apare-
lhos de Ar condiciunado de 18,000 BTUS, 114 t cento e quatorze) de 

12.000 BEIS e 100 (cem) de 9.000 BTUS, para Policia Militar do 

Escalo do Maranhão-- Região da Grande Ilha, comunica aos interessa-
dos que:  ONDE SE LÉ: Dotação Orçamentária: PI o 

APARINFPMMA• LE1A-SE: Dotação Orçamentária: Pi 
IMPEMODPMMA. Silo Luis, 04 de janein) de 2018. Ten ('cl QOPM-
MARCUS BENEDITO BRUNO- Presidente da CSL'PMMA, 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: PROC. ADM. N' 288.301/2017-PMMA O Presidente da Co-
missão Setorial Permanente de Licitação- ('SL PMMA. Torna piiblico 
acerca da publieação do Extrato de Contrato n° 052/2017-PMMA, 
oriundo do Processo ti° 155.23612017- CCL. Ata de Registro de Pre-
ços n' 270.'2017-CCL. Pregão Presencial N" 082/2017-PuEINIA. 
publicada no Diário Oficial do Estado de 26/12/2017. Edição 0,0239, 

Publicações de Tereeirm, pagina 36, referente ao Proc. Adrn n°288.301! 
2017-PMM A, Partes: Policia Militar do Maranhão e a Empresa: Gazin 
Indústria e Comércio de Móveis e Eletnalotnéstieos Ltda. CNPJ n° 
77.941,490:0253-01. Representada pelo Sr. José Agnaldo Matos Car-
doso, CPF ra' 237.641.633-72, caio objeto Aquisição de 75 (setenta e 
cinco) Aparelhos de Ar condicionados de 22.000 BTUS, para Policia 
Militar do Estado do Maranhão- Região da Grande Ilha, comunica aos 
inieresaados que: ONDE SE LÊ 1 Dotação Orçamentária: PI - 
AP.ARINFPMMA, LEIA-SE: Dotação Orçamentária: PI - 
IMPEMODPMNIA. São Luis, 04 de janeiro de 2018. Ten Cal QOPM - 
m A RC IS BENEDITO BRUNO - Presidente da C5E/PM MA . 

CÂMARA MUNICIPAL LIMA CAMPOS- MA. 

ERRATA. A Câmara Municipal de Lima Campos, torna público aos 
intermaadus a errata referente a licitação na modalidade Pregão 
Presencial n" 1101.2.018, tendo por objeto a locação de veiculos para 
atender as necessidades desta casa legislativa, de interesse da Câma-
ra Municipal de Lima Campos-MA. ONDE Lt-SE: "001/2018". 
LE, I A-SE: "006/2017". Lima Campos (NEM, 04 de janeiro de 2017. 

NIE SILVA DE ANDRADE - Presidente da Câmara, 

ERRATA. A Câmara Municipal de lima Campos, toma público .tos 
intereswidos a errata referente a licitação na modalidade Pregão Presencial 
n" 002/2018, tendo por objeto a aquisição de tombusiivel, de interesse 
da Câmara Municipal de Lima Campos-MA. ONDE LÊ-SE: "002/2018". 
LEIA-SE: "007.2017". Lima Campos (MA. 04 de janeiro de 2017, 
MIME SILVA DE ANDRADE- Presidente da Câmara. 

ERRATA. A Câmara Municipal de Lima Campos, torna público aos ima-
ressados a errata referente a licitação na modalidade Pregão Presencial ti" 
003/20183endo por dbjel0 a aquisição de material de expediente, comi:~ 
higiene pessoal, know. géneros alimaticios peredveis e não-penxiN eis, de 
ini rescetlacãrnaratsiutkipai de Lima Campoa-MA.ONDE13:-.SEi "002..; 
2018". I ,E1A-SE: "008,2017". Lima Campaa (MA). 04 de janeiro de 2017. 
JAIME SILVA DE ANDRADE:- Presidente da Câmara. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALME1RANI)IA -MA 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO N" 002/2018, A 1're1 itara 
Municipal de Pa cindia - MA, inscrita rio CNPJ sob rf 06.209.936/ 
0001-03. Informa a amante ERRATA. DO TITILO DO AVISO. 
ONDE SE lia AVISO DE LICITA,: ia PIUCAU PRESENCIAL 

SRP N' 002/2018. LEIA-SE: AVISO DE LICITA 
PRESENCIAL N°038/2017. PaimeirándiaiMA. 02 de j 
SI LVANA DE JESUS SOUZA SOARES- Pregoeira Subso 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO SRP N°003/2018. A Prefeitu-

ra Municipal de Palmeirandia- MA. inscrita no CNPJ sob ti" 06.209.936/ 
0001-03. Informa a presente ERRATA. DO TíTULO DO AVISO. 
ONDE SE LÊ: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

SRP N" 00312018. LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N" 001/2018. Palineinaidia/MA. 02 slejaneirn de 201$. 
NANA DE JESUS SOUZA SOARES - Pregoeira Substituta. 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO N° 004/2018. A Prefeitura 

Municipal de Palmcirándia- MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.209,93 6/ 

0001-03. Informa a presente ERRATA. DO TÍTULO DO AVISO. 
ONDE SE LÉ: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Ni° 

004/201$. LEIA-SE: AVISO DE. LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N°110212018. PalmeinindiaiMA, 02 de janein) de 2018, 

SII,VA NA DE JESUS SOUZA SOARES - Pregoeira Substituta, 

E RR ATA AO AVISO DE LICITAÇÃO N" 005/2018. A Prefeitura 

Municipal de Palmeirândia - MA, inscrita no CNPJ sob re/ 06.209.936/ 
0001-03, Informa a presente ERRATA. DO TÍTULO DO AVISO. 
ONDE SE. LÊ: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 
00512018. LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N°003/2018. Pahnenândia/NIA, 03 de janeiro de 2018. 
5113/ANA DE .IE.SUS SOUZA SOARES - Pregoeira Substituta, 

PREF MURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N"0712017. No Extrato 
; do Contrato n°075/2017 do Pregão Preaencial n" 026/2017 da Prefei-

tura Municipal de Buin Jardim, publicado ao Diário Oficial do Estada 
do Maranhão do dia 03 de Julho de 2017. ONDE SE LÊ: - VALOR:RS 
1.492.500,00 (hum milhão, quatrocentos e noventa e dois mil e 
quinhentos reaisi-LEIA-SE: "VALOR;RS 1.491.420,00 (hum mi-
lhão. quatrocentos e noventa um e quatrocentos e vinte reais)". 
N EWA MELO BEZERRA - Pregoeira Oficial, 

LEIS 

URA MUNICIPAL DE CAFEZAL IX) NORTE-MA 

LEI N°28/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. Institui o progra-
ma municipal de apoio técnico-financeiro à Escola Família Agrícola de 
Capinzal (EFAC) e dá outras providéneias. O Prefeito Municipal de 
Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, no uso de suai: atribuições e 
de acordo com os artigos 64 da Lei Orgânica Municipal, faz saber a 
todos que a CÁMARA MUNICIPAL DE CAPIN7AL DO NORTE 
aprovou e eu sanciono a presente LEI. Art. 1° - Fica instituído o pra-
grama municipal de apoio técnico financeiro á Escola Família agrícola 

de Capinzal (Ei'AC) que consiste em ações integradas de iniciativa 
comunitária para proporcionar educação para crianças, adolescentes, 
jovens e adultos do campo, através de sua entidade mantenedora CNPJ: 
0 .030.754/0001-03 entidades aern fins lucrativos. Parágrafo único 
pium os e teitos desta lei a conaideradocorao beneficiário a Fula Fami-
lia Agrícola instituição de categoria comunitária sem fins lucrativos e 
que atende as seguintes exiganeias: I- Credenciamemo pela autorização 
ou reconhecimento pelo conselho estadual de educação no quase refere 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o IV 26.203.660/0001-63, situada na Avenida Colares Moreira, 03, Ed 

Business Center. Sala 204, Jardim Renascença, São Luis - MA, doravante denominada 

CONTRATADA. neste ato representada por Pedro Paulo Camargo Araújo, RO n° 69076936 

SSPMA, CPF n° 745.617.073-87, possui Contrato, decorrente do Pregão n° 026/2017 — CPL, do 

tipo menor preço por item, sob a forma de execução indireta por preço unitário, inserido no 
Processo Administrativo 0 045/2017. tendo prestado serviço a contento, não tendo nada a declarar 
que desabone a conduta da referida empresa. nos serviços discriminados abaixo 

Item Unid Descrição 

1 Unid 
Locação de caçamba Truck 3 eixos, capacidade de 13m', motor diesel, 
dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Transito, sem condutor e sem combustível. 

2 Unid 
Locação de Caminhão dotado de Guindauto, com caminhão 
munek/perfurat iz, cesta área simples 

3 Unid 
Locação de Caçamba Toco, Basculante, capacidade mínima de Sm', motor 
diesel, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito sem condutor e sem combustível. 

4 Unid 

Locação de um Caminhão Pipa, motor diesel, volume do tanque com 
capacidade mínima de 10.000,00 litros, dotado com todos os equipamentos
de segurança exigidos pelo Código Transito Brasileiro sem condutor e sem 
combustível. .. ._ 

5 

._ 

Unid 
Locação de Máquina Pá Carregadeira (mecânica) sobre pneus com potência 
mínima de 140IW, motor a diesel, articulada e com cabine fechada, dotado 
de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito, sem condutor e sem veículo. . . 

6 unid 

_ 

Locação de Máquina Patrol (motoniveladora), motor á diesel, com capacidade mínima de 8 (oito) toneladas de peso bruto, em bom estado de conservação dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 'Trânsito, sem condutor e sem combustível. 



411.se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
Avenida Jose Pedro Vasconcelos SíN - Centro -- CEP: 65.380 - 000 

CNPJ 06.229.975/0001 - 72 

7 linid 

Locação de máquina retro escavadeira, motor à diesel, com potência entre 76.' 
a 95hp, em bom estado de conservação, dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito, sem condutor e sem 
comhustjvcl 

Bom Jardim (MA), 27 dc Junho de 2018. 

o Alves de Araújo 
Pre et ura Municipal de Bom Jardim 

Contratante 

2 



PREFEITURA DE 

o 
DEUS PROVERÁ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU-MA, inscrita no CNPJ sob ir 06.377.063/0001-48, sediada Rua 

Patrocínio Jorge, N° 05, Centro - Grajaú — MA, através de seu Prefeito Municipal abaixo assinado, ATESTA, para 

os devidos fins, que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 26.203.660/0001-63, situada na Av. dos Holandeses, 06, sala 324, Ponta Dareia , São Luís — MA, prestou e 
presta serviços na área de Locação de veículos pesados e Maquinas, para o referido município, não tendo nada a 
declarar que desabone sua conduta. Conforme os serviços discriminados abaixo: 

I 
%I, ,toniveladora (Patrol): Com tração nas quatro rodas; equipada com lâmina em 
aço de alta resistência; de dimensões mínimas: Comprimento 3.500mm e Altura 
800 mm, com riper traseiro de no mínimo 05 pontas. 

1 lora

IX lt.:. \ ( ..k0 DI': PÁ CARREGADEIRA. Especificação: pá carregadeira de 
rodas, equipada com alarme sonoro para todos os sistemas, freio a disco, auto 
ajustáveis de acionamento hidráulico, caçamba 2,1 m cúbicos, pneus 17,5 x 25 
112 12 lonas aro de 03 peças, cabine fechada com arcondicionado, peso 
operacional 12.000 kg. 

1 loia

( 

Loc,v;.\ o Dl' VIJCUL(..) TIPO CAÇAMBA TRUNt : \D;\. Caminhão 
Basculante tipo truncada: 03 eixos; Potência mínima 160 cv; capacidade de carga 
de 6 in'; peso de carga útil mais carroceria de até 9.930 kg. ano/modelo a partir 
de 2.006/2.006; 

8 

117N1 I . \() TANQUE (PIPA), PARA TRANSPORTE DE AGUA 
P( )l\\  com capacidade mínima de 7.000 (sete mil) litros cada, equipados 
com bomba de alta pressão. Deverá possuir mangueira para descarregamento de 
água de 2.1/2" de diâmetro, com no mínimo 30 (trinta) metros de comprimento, 
com dois bocais de engate rápido e esguicho regulável para lavagem de vias 
pública; escada traseira tipo marinheiro para acesso à parte superior no tanque; 
barra irrigadora construída com tubos de 2.1/2", com descarga por gravidade ou 
pressão da bomba; para choque traseiro, conforme normas do Código Nacional 
de Transito 

11 -1 

Atestamos que os serviços foram prestados de manJ a satisfatória, não havendo nada que 
desabone da conduta da empresa em nossos registros. 

Grajaú/MA, 09 de Agosto de 202 
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CONTRATO N° 75/PP 026/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS, QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM E A EMPRESA 4ISP 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Aos vinte e sete dias do mês de Junho de 2(>17. por este instrumento particular a Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim, situada na Avenida Jose Pedro Vasconcelos, sIn, ('entro, Bom Jardim, 

inscrita no CNPJ sob o n" 06.229.975/0001-72, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pela seu Prefeito o Senhor Francisco Alves de Araújo, RG n" 46706395-8 SSPMA, 

CPF n" 251892.623-87 e a empresa MSP EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNP.' sob o 

n" 26.203.660/0001-63, situada na Avenida Colares Moreira, 03. Ed Business Center, Sala 204, 

Jardim Renascença, São Luís - MA. doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por Pedro Paulo Camargo Araújo, RG n 69076936 SSPMA, CPF n" 745.617.073-87, 

têm, entre si, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão n° 026/2017 — CPL, 

do tipo menor preço por item, sob a forma de execução indireta por preço unitário, inserido no 

Processo Administrativo n" 045/2017. O Presente Contrato reger-se-á pelas disposições constantes 

da Lei n" 10.520/2002. da Lei n" 8.666/1993, da Lei Complementar n" 123/2006, alterado pela Lei 

Complementar ri° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie. pelos 
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie. assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços locação de maquinas pesadas 
para o município de Bom Jardim, conforme os padrões pré-estabelecidos na forma específica do 
Termo de Referência. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGA 

2. E. 1-.Ste contrato teu% ÇO1110 amputo legul a lieitaoilo na modalidade Pregão Pre.Rencial n" 026/2017 

e rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 10.520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 
proposta de preços aprese da passa a integrar este contrato. 

Claus ereeir DO TRATUAL 
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O FLS. 

3.1, Pelo lOnl ni,1 o do objeto ora contratado. a Contratante pagará à Contratada o 

de R$ 1 ,401 
conforme de 

fiem id 

Unid 

(um milhão quatrocentos e noventa é um mil, quatrocentos e 

riGio• ,• mixt): 

Descrição 

.ocaçào de caçamba Truck 3 eixos, 
-idade de 13m-', motor diesel, 

iado de todos os equipamentos de , 
,egurança exigidos pelo Código 

stletro de Trânsito, seu 
oldutor e sem combustível I 
ocaçào de Caminhão dotado de 1

i nda uto. com caminhão 
Unid : imcL perturatriz, cesta área 

.(ci.tção de Caçamba Toco, 
tlante, capacidade mínima de 
motor diesel, dotado de todos 

tJnid s equipamentos de segurança 
tgidos pelo Código Brasileiro .de 

rrànsito sem condutor e sem 

eac;.ão de um Caminhão PipaTI 
motor diesel, volume do tanque I 
t. uni capacidade mínima de ; 

0.00 litros, dotado com todos I Jnid 
..!quipamentos de segurança' 

pelo Código Transito 
sileiro sem condutor e sem 

, tbustivel. 
çào de Máquina Pá 

adeira (mecânica) sobre 
.:us com potência mínima de ! 

401W. motor a diesel, articulada e 
ont cabine kchada. dotado de 

os equipamentos de segurança 
'eidos pelo Código Brasileiro de 

condutor e senil sito. sem 

ação de Maquina Patrol l 
toniveladora), motor à diesel, 
capacidade mínima de 8 (oito) , 

nid eladas de peso bruto. em bom 
de eonse 'acào dotado de 1 

is equipam mos de segurança 
Brasileiro de 

Quant. 

4.00 

SMO 

2,00 

2,00 

2,00 

Quant 
Meses 

6 

Preço 
Unitário 

7.200.00 

956O.00 

14.500.00 

24.000,00 

ai 
vinte reais). 

Preço o 

252.000,00 

146.100.00 

345.600,0 

114.720,00 

288.000.00 
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1 ;árt.ito, seni condutor e sem 
wnbil-,tix el. 

1.:ocação de máquina retroi 
escakadeira, motor à diesel com 
potência entre 70 a 951.1p. em bom 
cstado de conServacilo. dotado de 

dos os equipamentos de segurança 
exigido' s pelo Código Brasileiro de 
'Fránsho. sem condutor e sem 

anbustivel

CItiumla Quarta 
RE('URSOS: 

1 )0 28.500,X) 17 000,00 

CLLSSIFI(',1ÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta'dos recursos espedllicos, 

classificados e,)n forme abaixo especificado: 

Unidade: 02.0x secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço Publico ., 
Funcional: 04.122.0002.2067.0000 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Inftaestrutura c Serviço Publico 
Categoria Econômica: 3.3.90. j9.00 — Outros Serviços de "Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurç, ,s: Próprios 

Cláusula Quiut,! 1IGÉ,veL 

5.1, O prescm.: t ntrato terá vigência, a partir da data de sua assinatura. até 31 de dezembro de 
2017. 

5.2. A gestão d e contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras e Intraestrutura, através 
de • servidor designado por Portaria. Caberá a esse servidor. gestor do contrato, fiscalizar, 
acompanhar e criticar sua perfeita execução. em todas as fases, até o recebimento do objeto. 
competindo-lhe. primordialmente, sob pena de responsabilidade: 

er • 

anotar. eu' ',.!gist.ro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato. determinando as 
providências +, essarias á correção das falhas ou defeitos observados: 

R VE X.1),‘ a nstruçÕes que disserem respeito a execução do objeto; 

III - dar imed i„i iciciaa seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução que po 
ar a Mil ,)siçiio de sanções ou a rescisão contratual; 

IV - igtdOtar. ato a terce providências necessárias para a regularidade da ex 
rato; 
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V - promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos ji 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

Vi esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, sobeitando ao setor co 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

tente da 

VII fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, e 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, hem como o regular cumprimento das obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias. 

Cláusula Sexta — DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1. A contratada deverá realizar a disponibiliza ão dos veículos, conforme a necessidade da 

Secretaria solicitante, objetos desta contra(ação, após a assinatura do contrato e emissão da 

respectiva Ordem de Serviço. 

6.1.1. Os veículos e máquinas deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme 
necessidades das Secretarias. trafegando em nistas pavimentadas eiou não 

6.1.4. A CONTRATADA deverá estar com a documentação regular, veículos e máquinas deverão 
cumprir as exigências dos artigos 136 a i.39. do Código de Transito Brasileiro, Lei 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 

6.1.5. Os veículo e maquinas deverão r ee 
nas seguintes condições: 

da CONTRATADA, identificação visual 

a) Caracterizado indkaudo que os mesmos estão á serviço da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, 

.2. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma a seguir: 

provtoriurnenie, pelo responsável por u acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
unstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

) definitivamente; por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes. após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

.3. Todas as estratégia de execução dos serviços estão elencadas no item "10" e seus subitens d 
Termo de Referéncrn 

6 Ficara a critério de 
o dos serviços coo 

c aria exigir a troca dq veículos na endere 
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6.5. Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pe 

encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 

incompatível com a rota pré-estabelecida não serão considerados pela CONTRATANTE. 

)ca determinada a possibilidade de subcontratação dos serviços no percentual máximo de 60% 

sessenta por cento), sendo que obrigatoriamente, 40% (quarenta por cento) dos veículos deverão 

estar em nome da empresa contratada 

6.7. Caso a CONTRATADA seja uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos 

em nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem 

realizados por meio de Ata, 

i 9.8. Por ocasião da Assinatura do taio, CONTRÀ devera arrese iur copia 
autenticada dos seguintes documentos: 

a) Os veículos a serem apresentados na assinatura do contrato deverão estar com documentação 

completa e com o certificado de propriedade em nome da Contratada, admitindo-se situação de 

financiamento em sistema de leasing ou contrato de locação com particular: 

6.9. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação 

6.10. Caberá a çooideriação de Transportes a responsabilidade de getenciat os sei vi' 
e controlando, conferência e verificação das mesmas, por servidor especialmente designado para tal 
finalidade, 

6.11. Será designado pela Administração o Fiscal l(iestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fisea:lzação da sua execução, anotando cai registro próprio as ocarucias 
relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, podendo para isso: 

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto a 
substituição de veículos e máquinas defeituosas ou avariados no prazo máximo de 07 (sete) dias: 
b) Solicitar que teste eiou ofereça orientação sobre o uso do material; 
c) Examinar o material fornecido, afim de constatar sua procedência e qualidade: 
d) Atestar a(s)Nota(s) Fiscal( is), nos termos contratados, para efeito de pagamento; 

6,18. As decisões e providencias que ultrapassarem a competêncIa do Fiscal do contrato deverão ser 
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das med 

(lá s da Sétima — DO PAGAMENTO: 

s cabíveis. 

7 1 Os pagamentos dos sç .ços serão realizados de forma mensal, considerando o número de dias 
re'alhados pelo caminhãj e horas mensais pela máquina, conforme Ordem de Execução de Ser iço 

ealizaio nica„ na conta empresa CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias 
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consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal e comprovantes de regularidad 

atesto da Secretaria Municipal de Administração, 

lat.NTE o 

0 1.\FLS.  "P.

o 

7.2. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está -rigorosamente 

em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota 

fiscal eletrônica, obrigatoriarnente ,—,e,mpanlr3- do nanfe (doeumento auxiltar de nota fiscal 

eletrônica), devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada também sua regularidade 

com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 

União: 

74. E vedada expressarnente a realização de cobrança de ibrina diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e inde-nização pelos donos decorrentes. 

Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada 
pelos documentos hábeis e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Gestor 
do Contrato. 

7.6. As e tas, para %.0 p ação do cf,..t, accoi oto d0 ohjcto dest .oatrato, devcrão comer 
obrigatoriamente a data do abastecimento, o número da placa do veículo, o número de litros, o valor 
unitário e o valor total, 

7.7. Na ocorrência de reieiço da Nota Fiscal moti ada por erro ou incorreções. o prazo para 
pagamento estipulado no item 7 1 acima, passará 
a:apresentação 

ser contado a partir da data de sua 

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência 
corre pondente ou em virtude natidade ou, inadimplência. 

7,9 Previarnente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta as 
certidões, para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

7. 10. Constatada a situação de irregular...e co,,,m),ATAD,,,„ a mesma acrá notificada pot' 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado para. num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena d 
anulação da contratação/rescisão contratual. 

7.1 1. O prazo para ização ou encara nhamento de defesa de que trata o subitem anteno 
era ser prorrogado i crtério da CONTRATANTE. 
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7„12, A Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito do não pagamento se 

'stação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

Cláusula Oitava — DA RECOMPOSI(À0 DO EQUILÍBRIO ECONÔMKV-FINA %( E1, 

CONTRATO: 

o 

8. 1. Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II. alínea d. da Lei n" 8.666193, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado, 

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

) 1, O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou sup 

conforme previsto no § 1 do Ari, 65 da Lei 8,6ô6.'93, por meio de termo aditivo. 

Cláusula Dez— DA M .e 1LIZAÇÃO: 

0 1 A fiscalização será eercidn por meio de servidor de miado por Portaria pela Contratante que 

poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, bem como propor a aplicação das penalidades pre‘istas no instrumento de contratação, 

10.2. As ocorrências verificadas durante a execução do Contrato serão registradas em relatório, cuja 
, 

cópia seta encaminhada á Contrainua, etivando iltletIldla com.I-OVit, das me UchleN 

apontadas sem prejuizo da plena responsabilidade da Contratada perante o Contratante. 

Cláusula 'faze —DOS DIREITOS E RES'PONSABILID IDES DAS PARTES: 

. Constitui Omrcmto de a ti 4. N 1 kAIANk o objeto deste Instrumento nas condi o . 
avençadas e da ONTRA-rADA perceber o valor alustado na forma e prazo convencionados. 

11. LI . São de exclusiva conta e responsabihdade da CONTRATADA, alem das previstas em lei e 
nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

11 1.1 1. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como., 
obrigações civis, trabalhistas. fiscais, previtienciarias ou quaisquer outras, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, 

1.2, Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores. pelos vícios de qualidade que ( 
rrecuperaveis, impróprios ou inadequados a utilização a que se destinam, 

. Substituir o bem reprovado no recebimento provisório, por ,estrem em desacordo co 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia ou com a Proposta de Preços, no prazo o 
,tife')05 cinço) dias u Atados a partir da respectiva notificação 
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11.114. A CONTRATADA obriga-se a substituir os veículos e máquinas 

defeituosos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a constatação do fato, a coTitar 

comunicação efetuada pela CONTRATANTE. providenciando. imediatamente, meios compativci 

para cornplementação do translado interrompido 

.5. A CON I RATADA deverá informar, imediatamente à CONTRATANTEverbalmente e 

escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços, 

1 6. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,

ônico (e-mail), telefone, celular e fac-simites; indicando seus endereços fisico e 

11. 1,1.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a 

terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

1 1 .1,8 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

11.1 19 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de equipamentos empregados, 

O. Não transferir a tercelros no todo ou em parte, o objeto do presente contrato. 

A CONTRATADA mantem a CONTRATANTE livre de quaisquer reinvindicaçõ s, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão 

_..„A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a 
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do 
obj et 

1dcntiflcar atcridirr nto de entrega dos .equí- -; 

1 I 1 14 A CONTRATADA ficará sujeita às ciausul 
instrumento 

) 1 1 1 IS A 

i0 5/0/2002 

NTR A ficará sojeità às 

estabelecidas neste 

ai 8.(,661 

I I 1.1.16. A C(.. NTRAT 3A Jicaré obrigada a nnter, durante o contrato_ tc 
habilitação exigidas na licitação.. 

as 

1 1 1.1. 17. A CONTRATADA respondera por quaisquer danos causados à CONTRATANTE eio 
terceiros em decorrência da execução do contrato. 

de 

A responderá por qualquer dano freritjcado no equipamento, ohje 
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CONTRATA1 1 2 Constituem obrigações da  NTE 

1L. i, Emitir a respectiva Ordem de Serviço; 

11.2.2. Exercer a fiscaIiação e acompanhamento da 
falha eíou irregularida no serviço e solicitar a sua correção;

foriráal. teropc. 
no cumprimento deste contrato', 

L/, 

11.2.4, Comunicar à CONTRATADA as ocorréncias de quaisque 
corretivas de sua parte, sob pena d 
Federal If 

unicando qualquer 

TADA r gularidades observao 

tos que exijam medidas 
de sançôes nos termos dos artigos 86/88 da Lei 

5 Efetuar as pagamentos, acordo com a forma e prazo neste Te 
administrativas e financeiras em vigor; 

6 Comi) CONTRATADA. qualquer Droblema oriundo da pre 

2,7 E expressamente vedada a 
CONTRATANTE. 

Cláusula Pote DA ROCA .TUAL DE DOCUMENT 5' 

12.1_ A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será 
realizada através de protocolo.

o ervando as normas 

dos serviços 

12.2. Nenhu 

ou parcial dos serviços por parte da 

ser considerada como prova de entrega de docume 

Ciáin ia Treze AÇÃO E DA ALTERAÇAD DO INSTRUMENTO: 

13.1. A revogação instrumento terá lugar de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso 
IX, da 1,eí 666 3 e MAIN anti MACN 1105 IM nus Wugus lad 1V.t4LU4 lel 

13.2. O instrumento 
8 666/93. 

Itiustaa Quzwrzc Lt.1S SANÇ 

po t rado nem mesmo do artigo 65 da Lei n" 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do verta1nv, frau mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude riscai, garantido o direito prévio da criação e da ampla defesa, fi 

dida de licitar e contratar com a Prefettnra Municipal de Bom Jardim pelo prazo de até 
o) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovi 
bilitação perante ptdpria autoridade que aplicou a pena. 
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14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do 

caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual period 

das demais cominações legais, 

nhão e no 
) prejuízo 

14.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeitaàs seguintes penalidades: 

14.3.1. Ad‘ert 

.2. ;vitulta aioaso a c,-;étda (triata) dias, tio pere-eritual 10°,:â (du. c,coto). et,dc 

sobre o valor do instrumento, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa. moratória simples. de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por perkxio não superior a 02 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 143,1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2. 14 3.3 e 14.3.4. principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimpleinento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14,3.4 e 14 3 5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
om os itens 14.3 2 e 14 3.3, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 10 (dez) dias 

14.5. Ocorrendo á inexecução de que trata o item 14,3, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o 
direito de optar peia oterta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem: de 
classificação, comunicando-se, em seguida. a Comissão Permanente de Licitação CPL, para as 
providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a tu 
IIUiÇUe5 estabelecidos itusie Etlátal 

krior ficará sujeita as mesmas 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta clausula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA. 

(14".stila ...... DOS CASOS 0111SSOS: 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n iO52.WUZ, e subsídi 
couberem, as disposiç Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Clehiçala De-ecc.ote— I I FG1S1 ,4 /C 4 FE/ : 

rafo Unieo. Ap 
em, as disposi 

-.se ao presente contrato as Lei tf 
da Lei 8,666/93 e suas alterações 

no que 

ubsidiaria n no que 

i0 
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Cláusula Dezoito — 00 FORO: 

18.1. hca eleito o foro da Comarca de Bom Jardim. Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas da interpretação deste Instrumento com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

18.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento, que 
impresso em 03 (trás) vias de igual teor para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, 

Bom Jardim (MA), 22 de Junho de 2017

Francisco Alve aújo 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim 

Contratante 

preendimeifto Ltda 
Contratada 



SEGUNDA-FEIRA, 03-JULHO-2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DOS LATOS -MA 

EX TRAVO DE CONTRATO N• 43/2017. 'ARTA CONVITE 

ff22017 CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

jOÀ(.) DOS PATOS. CONTRATADA. J. W. SOIDA1 Lima & Cia. 

LTDA ('NP! n" 08.672 027a8/01-32, cora sede a na Rua Jose Gomes 

n" 130 Bairro São José - Pastos Bons - Ma. OBJETO: Contrafação de 

empresa especializada para realização de serviço de pavimentaçãci em 

paralelepípedo na Rua Pedro Gama. VALOR TUIA( RS 130.970,70 

(Cerdo e trinta mil novecentos e setenta reata e setenta centavos), Nas 

seguintes dotações: FONTES DE RECURSO, 02.08 - Secretaria de 

(abras e Serviços Urbanos. 02.08.15.451.1023. 000 - Pavimentação de 

Ruas e avenidas. 4.4.90.51.00 -Obras e Instalaçóes; DATA DO CON-
TRATO 02 de maio de 2017. VIGENCIA. Válido ate 31 (trinta e um) 

de Dezembro de 2017. Assinam o contrato, Contratante: Gilvana 
E.vatigehsta de Souza, Contratado: W. Souiat ima & Cia,: lETDA. 
São João dos Patos - MA. 02 de Maio de 20'. ̂ , .• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE (11.1.',IDA NONA 
DO MARANHÃO 

RESENER.CONTRATO N" 40/2017. PAR I ES. C'. )NTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CE 1.1i13 R AM. DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEINOA NOVA DO 

MARANHÃO. E DE OUTRO LADO, A EMPRESA R DE JE-
SUS- ME (CNPJ: 07308 301/0001-701. OBJETO; Contratação de 
empresa pura fornecimento de merenda escola- para os alunos das 
Escalas Públicas Municipais de Olinda Nova do Maranhão-MA: 
AMPARO LEGAL: LEI N" 8666/93e Lei tf :0.5.:0/2002..VALOR 

GLOBAL: R$ 441.800,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e oito-

centos reais). VIGÊNCIA: ate 31.12.201"a com inicio a partir da 
assinatura do contrato. OLINDA NOVA 1)0 MARANHÃO, 19 
DE JUNHO DE 2017. ASSINATURA: EDSON BARROS COSTA 
JUNIOR. Prefeto Municipal de Olinda \lt a do Maranhão: 
RONALD( / PE S Repreentante Lega).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA 

EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL N°0261 
2017, Contrato n°0752017. PARTES: Prefeinira Municipal de Bom 
Jardim e a empresa MSP Empreendimentos Lida CN 26.203.661a 
0001-63; ESPÉCff: Prestação de Servioas: ()LIN Contratação de 
empresa especializada para Prestação de Seraços locação de máquinav 
pesaaas para o município& Bom Jardim; RASE: LEfaAL: Lei 10,520: 
02 e stdxsidiuriameme ro que couberem, as disposições da Lei n" 8.6661 
93 c sua-, alterações, VALOR: R$ I .492.500,E0 (um milhão quatro-
cenms e noventa e dois mil c cminhernos reai ); VIGÊNCIA: Até 31 
de dezembro de 2017; FONTE DE RECURSOS: FPM; DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade. 02.08 - Secretaria Municipal de 
I o fratiationira e Serviço Público: Funcional: 04.122 0002.2067.0000 
—M1lanutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
laCraestrutura e Serviço Público; Categaria Econômica: 3.3.90.39,00 
- Outros Serviços de Terceiros- Pessaw Jurielic. SIGNATÁRIOS 
Francisco Alves de Araujo. Prefeito Municipal. pele Contratante e 
Pedro Paulo Cetim-go Ar4ül l. Proprietario pele Contratada. 

PREEE.IT t í RA MUNICIPAL DE LANA-MAV

RESENHA DE CONTRATO DE Vil PREiiTA N*081/2017. REF. 
CONCORRIÉNCIA PÚBLICA N°003/2017. PARTES: A Prefeitu-
ra Munia Erial de Viana/MA, como CONTR A rAaITE, sediada á Praça 
Oaimo de Cai valho, o" 141 -Centro, N'PJ et, 439.988/0001-76, re-
presentado pelo Prefeito Municipal e a repasenamte da Empresa 
DMAIS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
CN Pl n- I 1.04n.325 '0001-21;OBJETO: Construção de 01(unia) 
Creche Tipo 1/Projeto Padrão/ENDE no Bauru N imigre na sede do 

p.,ricAn 

PUBLICAÇÕES DEI 

Município de Vistria/MA; Valor: RS 1,840.178,70 (hun 
centos e quarenta ind. erito e setenta e oito reais c actenit-. . 
Validade do Contrato: 10 (de,) mesea; DOTIOReCt 
02.09.12..365,0190.1 ') 0-Construção, niforma de Creches.4 ' 
- Obras e Instalações; Prefeitura de Viana(MA), 07 de maio de 2-

M AGRA DO A ROUC'H A BARROS- Prefeito Municipal. 

RESENHA DE CONTR.;iTO N° 084.1/2017. R EF,CRA MA DA PLL 
RLICA N001/2017-7 ARTES: A Secretaria Municipal dc Educação de 
Viana - MA, como Cl NTRATANTE, inscrita no CNPJ 06,439a)8s, 

0001-76. e MARCOS ANTONIO SANTOS ARAUJO. CPF sob na' 
001.510.143-10, DA2 n SDW0601510143101705171116, OBJE-
TO: aquisição de GÉNEROS ALI MENTICIOS DA AGRICUL TU-

RA FAMILIAR PAR A ALLMENTAÇÃO ESCOLAR paru alunos 
da rede de educação básica pública do Municipio de Viana/ 
MA:VALOR: RS 6.311.48 (seis mil, trezentos e onze remia e quaran-
ta e oito centavost:PRAZO; 31.12.2017; DOVORÇ/COD.RED.: 
12 361 8744 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO PNAE - 300000 DESPESAS CORRENTES - 330000 OUTRAS 
DESPESAS CORRI; ,-rEs - 339030 MATERIAL DE CONSUMO, 
Viana(MA), 14 de junho de 201 7. RAIMUNDO DENF.DíTO 
OLIVEIRA JÚNIOP Secretário Municipal de Educaçai;, 

RESENHA DE CONTRATO N°084.2/2017. R.E.F.CHANIADA P1.1-
BI ICA N9 001/20174, FITES: A Secretaria Municipal de Educação de 
Viana - MA, como Cr. NTRATANTE, inscrita no CNPJ 06.439.988; 
0001-76, e MARIA DEMETR1Z MENDONÇA SANTOS, CPF sob 
n. 959,503,203-44, 1.4P SDW0959503203440506170315 como 
CONTRATADA; OFIaETO: aquiaição de GÉNEROS A.LIMENTI-
CIOS DA AGRICUI fURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
E.SCOLAR para alunos da rede cic educação básica pública do Muni-
cípio de Viana/MA:VALOR: R$ 12.812,00 (doze mil. oitocentos e 
doze reais/PRAZO: 31,12.2017; IX)TORÇÍCOD.IRED.: 1 3n! 
8744 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 1)0 
PNAE - 300000 DESPESAS CORRENTES - 330000 OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES - 339030 MATERIAL DL CONS1, MO, 
Viana (MA), 14 de junho de 2017. RAIMUNDO BENEDITO: 
OLIVEIRA JÚNIOR - Soo etário Municipal de Eduatição. 

RESENHA DE CONTE.ATO N°0843/2017. REECIIAMADA PU-
BLICA N°00112017-P•tRTES: A Secretaria Municipal de Educação de 
Viana MA, como CONTRATANTE inscrita no CNPJ 06.439,988' 
0001-76, e WAa'DFRSON JANSEN LIMA, CPF sob na' 
054.047,443-67, t).!' n" SDW0054047443672508161106 como 
CONTRATADA; 0E.tETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTI-
'CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR para alunos da rede de educação básica pública do Muni-
cípio de Viana/M.A;NALOR: RS 8.080,82 (oito mil. oitenta reals e 
oitenta e dois venta s);PRAZO: 31.12.2017; DOT/ORÇIi:0 D..-
RED.: 12 361 8744 2,050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMEN-
TO DO PNAE 300.00 DESPESAS CORRENTES - 310001 OU-
TRAS DESPESAS CORRENTES 339030 MATERIAL DE CON-
SUMO. Viana (MA), 14 de junho de 2017. RAIMUNDO BENEDIro 
OLIVEIRA JÚNI04. - Secretário Municipal de Educação. 

RESENHA DE CO! N°084.4/2017. REECIIAM ADA PU-
BLICA IN" 001/2017-P ,R'TES: A Secretaria Municipal de Educação de 
Viana - MA, como CONTRATANTE, inscrita no CNP! 0n.439,a5a, 
0001-76, e ANTLEITV TORRES, CPF sob n." 01b.418.623-94. P 
n" SDW0002329873 I '11605170839 como CONTRATADA, OBJ 

aquiÀç-aa de Gt•Inaos AL{MENTk1O/ DA fe,Cal [Cl IrT 1 ,-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para 
da rede de educação basica pública do Municipio de Vi :a 
IvIA;VALOR: RS 8.962,39 (oito mil, novecentos c SehéenG, • 
reais e trinta e nove ce tavos);PRAZO; 31.12.2017; IX)TiORca 
RED.: 12 361 8744 2050 0000 MANUTENÇÃO E Fl INCIONAM N-
TO DO PNAE - 300 ,00 DESPESAS CORRENTES - 33000 1 '-
ERAS DESPESAS C," RRENTES - 339030 MATERIAL DF Ci . 
MO. Viana (MM 14 de junho de 2017. RAIMUNDO BE \ 
OLIVEIRAJÚN10;•.- Ser Mário lalunicipal de 5/1.,:açi, 

 Miel~~11.11"1".1 ÂN,  d1~111~11111~1, 

c 



SEGUNDA-FEIRA, 08 -.EANEIRO - 2918 

2017-C('L. Pregão Presencial N7 082,12017-POL MA. publicada no 

Diário ofiiaal do Estudo de 2k12 2017, Edição n.°239 - Publicaçõea de 
ictecims, paginas 5 e 34. refereutc ao Proc. Adila n" 210i.209,2017-

P IN1A, Pitrlds Policia M ii rdo Maranhão e a Empresa: Ventisol do 

A mai& ia Intlii,stria de Aparelhos Elerricos Ltda. CNP! o 17.417.928 
0(40 -79, Representada pelo Sr. Julio Cesar (breia Martins. (PI' n' 
109.342,046-40. etijO objeto Aquisição de 210 Idunntos e dei) Apare-

lhos de Ar condicionado de 18.401 EITLIS. 1 14 íeentu e quatorze) de 

2.000 BIllsc 100 cern) de 9.000 BTI IS, para Policia Militar da 

Estado do Maranhão - Região da Grande Ilha, comunica aos interemio 

dos gue:  ONDE  „SI,  LÊ: Dotação Orçamentária: 
APARINFPNINIA LE1 E:  Dotação Orçamentaria: PI 
INIPLMODPNINIA. São Luis. 04 de Janejni de 20I1 Teu cei (Ripai - 

AIARCUs BENEovro BRUNO - Presidente de CSLIPMNI. a . 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO OF. EXTRATO DE CONTRATO 

REF.: PRO('. ADM. N" 188.30U2017-PAI MA 1) Presidente da Co-

são Setorial Permanente de Licitação - CSLPMMA, Toma páb I ico 

acerca da publicação do Extrato de Contrato n' 0522.017- PM M A. 

,riunde do Processo n" 155.236±2017 CCL, Ata de Registro Lie Pre-

ços n' 270017-ÇCL, Pregão Presencial N" 082/2017-POE/MA. 

publicada no Diário Oficial de Eatado de 26/124017, Edição n 239 - 

Publicite-desde Terceiros, pOgina 36, referente ae Proe, Adm tr288.301: 

.7.017-PMMA, Partes: Policia Militar dulklaraithaue a Empreita: Cozia 
Indústria e Comércio de Mèvria e Eletrodomaticats Ltda. (7NPJ 
77.941,49010253-01. Representada pela Sr, losC Agnaldo Matos Cui-
dam', CPF ri" 2 64)633-72. cujo objeto Aquisição dr 75 (setenta e 
cinco) Aparelhos de Ar condicionados de 22.000 BTIJS, pira Policia 
Mi Mar do Estado do Maranhão- Região da Grande Bha, comunica aos 
interessados que: ONDE...S.L_J-II 00110 -9 0 f(tmleuril-b3I Pi 

PAR1N i• PM MA, LUA-SE: Dotação Orçamentária: PI - 
IMPENIODPMMA. São Luta, 04 de janeiro de 2018, leu Cel QOPM 
Ai A RCUS BENEDITO BRUNO - Presidente da CSUI'M MA. 

CÂMARA MUNICIPAL LIMA CAMPOS-MA 

ERRATA. A C aia Municspal de Lana s, torna púbLeo aos
Mteressalis a errata referente a 'licitação na modalidade Pregão 
Presenciai ri" 001-201S, tendo por objeto a locação de veículos para 
atendei as necessidades desta casa legislativa, de interesse da Cãma-
ra Municipal de Unta Campos-MA. ONDE Lta-SE: "001/2018", 
LEIA-SE: "006i2017, Lima Campos (VIA), 04 de janeiro de 2017. 
jAIME SILVA. DE ANDRADE- Presidente da Câmara, 

ERRATA. A Camara Municipal de Unia Campos. kma público aos 
interessados a emita referente a licitação na modalidade- Pregão Pnanenc ra I 
ir 001;2018, tendo por objeto a aquisição de eanntsuadvel, de interesse 
da Cantara Municipal dc Lima Campos-MA, ONDE LÉ-SE: "0022018". 
LEI -SE: "00,2017", Lima Campos (MA). 04 de janeiro de 2017. 
JAIME SIE\ A DE ANDRADE - Presjdente Cãmars, 

F. RATA„A Camara Municipal de Lima Campos, toma público aos inte-
ressados a crina referente a licitação na modalidade Pregão Presencial n" 
(021)l8, tendo por objeto a Ninai .t de material de cambaia:, contiarno, 
itigiene nes:soai, limpe2a. géneros alimeticios perecíveis e não-penadvets, de 
alieresae Cainara mutticipid de Linsacarapom-MA.ONDEL17.-SE:''On3.,
201 , 1,E! .‘,SE: "q1a,201/".1„irrat Campas (MA/04 &janeiro de 201' 
.1 UME SILAA DE ANDRADE - Presidente da Camara, 

il.:1144R RA MUNICIPAL DE PALMEM ÃNIIRA-

ERRAT.A AO ,AN'ISO DE LICITAÇÃO N" 002/2018 
....\11ip.K1Ni de P,Mitelándia - MA. inscrita no t:Np; sob te 

{}OU Inlorniaa n'esente ERRATA, 130 ITU...0 DO as I mi. 

ONDE SE LE' :SO DE LICITAÇÃO PREGÃO í 

.4.01.10... 4. 1.¢ 

D.O. PUBLICAÇÕES 1 
 _ 

SP N" 002/201S. LEIA-SE: AVISO DE II( 

PRESENCIAL N"038!2017, Palmenfindia,MA. 02 de ji 
SI LVANA DE JESUS SOUzA SOARES - Pregoeira 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO SRP N"003#2018. A Prefeitu-

ra Municipal de Palmeirandia - MA, inscrita ne CNN soba" 06.209.936,

0001-03. Inibiam a presente ERRATA. IX) TITULO DO AVISO. 

ONDE SE LÊ: AVISO DF LICITAÇÃo PREGÃO PRESENCIAL 

SRP N" 003;2018 LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAI. SRP NI" 00 1;20 I 8. PahneirdidiraNIA. n2de.janeiro de 20 I tt, 

SII.VAN A DE JESUS SOUZA SOARES - Pregoeira Substituiu, 

ERRAM AO AVISO DE LICITAÇÃO N' 004/2018 A Prefeitura 

Municipal de Paímeirándia- MA, inscrita no (.NPJ sob 0" 06209,93b 

0001-03, Informa a presente ERRATA, DO TÍTULO O() AVISO. 

ONDE SE Il. AVISO Dg ucrnac:Ao pRUGÃO PRESENCIAL 

00412018, LEIA-SE: AVISO E LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL N'902/2015 PalmeMindia'NIA,02 dejan ie"ro de 2018. 

SII YAN DE JESUS SOUZA 50A RES - Piegoeira Sul:atuam. 

ERRATA AO AVISO DE LICITA(' ÃO N" 00512018, A ri:ft-11,o a 

Municipal de Palmeirandia - MA, inscrita no CNP! sob ;1'06,209.93(s' 

0001-01 Informa a presente ERRATA. DO TÍTULO DO AVISO. 

ONDE SE. I.É. AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL IV' 

005'2018. LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAI_ N" 003/201h. PabneirándiarMA, 03 de janeiro de 20 I & 

SILVAIS A DE JESIS SOUZA SOARES - Pregoeira Substituta. 

PREI FATURA MUNICIPAL DE BOM .1A11.1)Cal IA 

ERRAI A DE EXTRATO DE CONTRAIO N" 075;20 . 7 ‘ 

do Contraio 1107512017 do Pregão Presencial 'I' 02620:' jsi 

lura Mtmidpa1 dr Bom Jardim, publieado no Diário Oficial do Estado 

do Maranhãa de dia 03 de Julho de 2017, ONDE SE - VALOR:RS 
L492$09,00 thum milhão, quatrocentas e nos euta e dois mil e 
quinhentos reais Et 4-SE: ''VAI ('k :RS 1.49E420.00 (hum mi-
lhão. quatrocentos e noventa um e quatrocentos e vinte reais)", 
NEI I, A MEU) BEZERRA - Pniguiara 

LEIS 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE (APIZAI. DO NORTE-MA

LEI N" 28 2(117 DE 12 DE DELEMBRO 1)E 2017, Marina o progra-
ma municipal de apoio tecede rianceiro á Escola Familia A grieola de 
Capinzal (El:AC) e dá Clutra% providências, O Prefeito Municipal de 
Capinmi do Norte. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e 
de acordo som os artigos 64 da Lei Organica Municipal. lá? saber a 

todos que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIISZAL 1)0 NORTE 

aprovou e eu sanciono a presente LEI. Art. I"- Fica inatituldo o pro-
grama :nome5o:11de apoie i&níeu titulo:sair° á Eigiec.La Várniiin agricoln 

tk ('apinzal l-.AC) que consiste em iuffies integradas de iniciativa 

comunitária para proporeionar educação para crianças, adolescentes. 
javalis e ,..dultos de campo, através de sul entidade mantenedora CNPJ: 

01.93O,754-/0001-03 entidades sem fins lucrativos, Parágrafo únIco-

pani os efeitos desta lei é ounaiderado corno beneficiário a Escola Fami-

lia Agrlcoia instituição de categoria comunitária seta fins lucrativos e 

e atende as seguintes ciiigencius, 1- Yedeneininerao pela autorização 

reconhecimento pelo camselhe estadual de educação no que ãe refere 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o IV 26.203.660/0001-63, situada na Avenida Colares Moreira, 03, Ed 

Business Center. Sala 204, Jardim Renascença, São Luis - MA, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por Pedro Paulo Camargo Araújo, RG n° 69076936 

SSPNIA. CPF n° 745.617,073-87, possui Contrato, decorrente do Pregão n° 026/2017 — CPL, do 
tipo menor preço por item, sob a forma de execução indireta por preço unitário, inserido no 
Processo Administrativo n° 045/2017, tendo prestado serviço a contento, não tendo nada a declarar 
que desabone a conduta da referida empresa. nos serviços discriminados abaixo 

Item Unid Descrição 

I Unid 
Locação de caçamba T uck 3 eixos, capacidade de 13m3, motor diesel, 
dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito, sem condutor e sem combustível. 

2 Unid 
Locação de Caminhão dotado de Guindauto, com caminhão 
muncklperftiratriz, cesta área simples 

Unid Locação de Caçamba Toco, Basculante, capacidade mínima de 5m', motor 
diesel, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito sem condutor e sem combustível. 

4 Unid 

Locação de um Caminhão Pipa, motor diesel, volume do tanque com 
capacidade mínima de 10.000,00 litros, dotado com todos os equipamentos 
de segurança exigidos pelo Código Transito Brasileiro sem condutor e sem 
combustível. _ 

5 

_ 

Unid 

Locação de Máquina Pá Carregadeira (mecânica) sobre pneus com potência 
mínima de 1401IP, motor a diesel, articulada e com cabine fechada, dotado 
de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito, sem condutor e sem veiculo. 

6 unid 
Locação de Máquina Patrol (motoniveladora), motor à diesel, com 
capacidade mínima de 8 (oito) toneladas de peso bruto, em bom estado de 
conservação dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

 Código Brasileiro de Trânsito, sem condutor e sem combustível. 



.st,14, Afie 
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Fj 

Unid 

Locação de máquina retro escavadeira, motor à diesel, com potência entre 70 
a 95hp, em bom estado de conservação, dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito, sem condutor e sem 
combustível 

Bom Jrtrdim (MA), 27 de Junho de 2018. 

s o Alves de Araújo 
Pretitura Municipal de Bom Jardim 

Contratante 

2 
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PREFEITURA DE 

DEUS PROVERÁ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAI3-MA, inscrita no CNPJ sob n°06.377.063/0001-48, sediada Rua 
Patrocínio Jorge, N° 05, Centro - Grajaú — MA, através de seu Prefeito Municipal abaixo assinado, ATESTA, para 
os devidos fins, que a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 26.203.660/0001-63, situada na Av. dos Holandeses, 06, sala 324, Ponta Dareia , São Luís — MA, prestou e 
presta serviços na área de Locação de veículos pesados e Maquinas, para o referido município, não tendo nada a 
declarar que desabone sua conduta. Conforme os serviços discriminados abaixo: 

I 
Motoniveladora (Patrol): Com tração nas quatro rodas; equipada com lâmina em 
aço de alta resistência; de dimensões mínimas: Comprimento 3.500min e Altura 
800 mm, com dper traseiro de no mínimo 05 pontas. 

I lota "W){ 

1,0CACAO DE PÁ CARRII:GAIWIRA. Especificação: pá carregadeira de 
rodas, equipada com alarme sonoro para todos os sistemas, freio a disco, auto 
iiiistáveis de acionamento hidráulico, caçamba 2,1 m cúbicos, pneus 17,5 x 25 

112 12 lonas aro de 03 peças, cabine fechada com arcondicionado, peso 
operacional 12.000 kg. 

I lõia 

1,(.../CACAO IW, VEÍCULO TIPO CAÇAMBA TRI...NC \ DA. Caminhão 
Basculante tipo truncada: 03 eixos; Potência mínima 160 cv; capacidade de carga 
de 6 m3; peso de carga útil mais carroceria de até 9.930 kg. ano/modelo a partir 
de 2.006/2.006; 

Nlês ( 

ti

(;ANIINIIÁO TANQUE (PIPA), PARA TRANSPORTE DE ÁGUA 
1)( )1'.NV E1 ,. com capacidade mínima de 7.000 (sete mil) litros cada, equipados 
com bomba de alta pressão. Deverá possuir mangueira para descarregamento de 
água de 2.1/2" de diâmetro, com no mínimo 30 (trinta) metros de comprimento, 
com dois bocais de engate rápido e esguicho regulável para lavagem de vias 
pública; escada traseira tipo marinheiro para acesso à parte superior no tanque; 
barra irrigadora construída com tubos de 2.1/2", com descarga por gravidade ou 
pressão da bomba; para choque traseiro, conforme normas do Código Nacional 
de Trânsito 

N fês I 

Atestamos que os serviços foram prestados de maneja satisfatória, não havendo nada que 
desabone da conduta da empresa em nossos registros. 

Grajaii/MA, 09 de Agosto de 202 
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C'ONTRAT() 

CONTRATO N° 75/PP 1126/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM E A EMPRES,1 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Aos vinte e sete dias do mês de Junho de 2017. por este instrumento particular, a Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim, situada na Avenida José Pedro Vasconcelos, sln, Centro, Bom Jardim, 

inscrita no CNPJ sob o n" 06.229.975/0001-72, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pela seu Prefeito o Senhor Francisco Alves de Araújo. RO n" 46706395-8 SSPMA, 

CPF n" 253.892.623-87 e a empresa MSP EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n" 26.203.660/0001-63, situada na Avenida Colares Moreira, 03. Ed Business Center, Sala 204, 
Jardim Renascença, São Luis - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por Pedro Paulo Camargo Araújo, RG n" 69076936 SSPMA, CPF 745.617.073-87. 
têm, entre si. RESOLVEM celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão ri" 026/2017 — CPL, 
do tipo menor preço por item, sob a forma de execução indireta por preço unitário, inserido no 
Processo Administrativo ff 045/2017. O Presente Contrato reger-se-á pelas disposições constantes 
da Lei ri" 10.520/2002, da Lei n" 8.666/1993, da Lei Complementar n" 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar n 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie. pelos 
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços locação de maquinas pesadas 
para o município de Bom Jardim, conforme os padrões pré-estabelecidos na fonna especifica do 
Termo de Referencia. 

Clá usula Segunda DO FUNDA ENTO LEGAL: 

Este contrato tem e01,1110 ttutpatu legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n" 026/2017 
ege-se pelas disposições expressas na Lei n" 10,520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 
proposta de preços aprcser da passa a integrar este contrato. 

acíms redra — DO NTRATUAL 
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3.1. Pelo forn mnto do objeto ora contratado. a Contratante pagará à Contratada o 

de R$ 1.491 _0.00 (um milhão quatrocentos e noventa e um mil. quatrocentos e 

conforme dese riç ão• abai x o : 

Unid 

id 

1 :nid 

Unid 

Inid 

Quant. 
Meses 

Icaço de caçamba Trtick 3 eixos,:
.tpacidade de 13m3, motor diesel, 

iotado de todos os equipamentos de 
,egurança exii. idos pelo Código 
!Irasileiro de Trânsito, sem-
ondutor e sem combustível.

ção de Caminhão dotado de 
)uindauto. 

rnck:perfuratriz. cesta área 
iples 

,cação de Caçamba l'oco. 
Lisculante, capacidade mínima de 

motor diesel, dotado de todos 
equipamentos de segurançai 

i,ndos pelo Código Brasileiro de 
:o sem condutor e sem 

, nbustível. 
cação de um Caminhão Pipa. 

oi,tor diesel, volume do tanque , 
capacidade mínima del 

! (' 000.00 litros, dotado com todos ' 
Nuipamentos de segurança ; 

_idos pelo Código Transito 
1.isileiro sem condutor e sem , 
combustível. 

com caminhão 

. caço de Máquina Pá ' 
regadeira (mecânica) sobre 
is com potência mínima de ! 

J)l l P. motor a diesel. articulada e . 
cabine fechada. dotado de 
Is equipamentos de segurançal 

j exigidos pelo Código Brasileiro de 
sem condutor e seml 

' ‘1C1310, 
t • 
! 1 ,ocaçao de N4áquina Palro! 
(motoniveladora). motor dies=„1, 

capacidade mínima de 8 (oito) 
one;adas de peso bruto. em bom 

. do de conse x'ação dotado de 
'os os equipam ntos de segurança 
uidos pelo CóUio Brasileiro de 

Quant. 

1.00 

2,00 

2,00 

2,00 

Preço 
Unitário I 

1 0 Í().0() 

24.350.00 

7.200.00 

9,56( )0 

14.500.00 

24.000,00 

vinte reais). 

Preço Total 

-)52,00( 

146. 

34560000

1 1-1.71c).()() 

174.000,00 

288.000,00 
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CNPJ n" 06.229.97:s 000 
o

1 - 7 

insio. sem condutor e sem 
combaS el. 

Locação de máquina 
escaVadeira, motor à diesel. com 

ipotência entre 70 a 95hp_ em bom , 
do de conServação. dotado de 

dos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de 

ranstto• sem condutor e sem 
l mhustivel

TOTAL GERAL 

sert 

s.  7 

171 .0 0,00 

1.491.420 00 

Cláusula Quarta DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 

RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correr'to por conta dos recursos específicos. 

classificados conforme abaixo especificado: 

Unidade: 02.08 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço Publico 
Funcional: 04.122 0002.2067.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Sei k iço Publico 
Categoria Económica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Reei!, s, )s: Próprios 

Cláusula Quinta 1),1 IIGÉNC14: 

5.1. O presentL2 tmtrato terá vigência. a partir da data de sua assinatura. até 31 de dezembro de 
2017. 

5.2. A gestão deste contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras e Infracstrutura, através 
de senidor desigilado por Portaria. Caberá a esse servidor, gestor do contrato fiscalizar. 
acompanhar C \ criticar sua perfeita execução, em todas as fases. até o recebimento do objeto. 
competindo-11 , pr iordialmente, sob pena de responsabilidade: 

1 - anotar, eir próprio, as ocorrências relativas: à execução do contrato, determinando as 
proN idências Uias à correção das falhas ou defeitos observados; 

transmitir = CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do objeto,

dar imed aia ciencia a seus superiores. dos incidentes e ocorrencias da execução que pos 
ar a im1 osição de sai tções ou a rescisão contratual: 

s providências necessárias para a regulari da 
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V - promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos ia 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos: 

- esclarecer, prontamente. as dúvidas da CON1 RAI MM soiidllLflUo ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas: 

VII -fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, e 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação,. bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciariaS, 

Cláusula Sexta — DA EXECUÇÃO 00 OBJETO: 

6.1. A contratada deverá realizar a dismnibilização dos veículos, confi rme a necessidade da 

Secretaria solicitante, objetos desta contratação, após a assinatura do contrato e emissão da 

respectiva Ordem de Serviço, 

6.1.1. Os veículos e máquinas deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme 

necessidades das Secretarias, trafewindo em pistas pavimentadas elou não 

6.1.4. A CONTRATADA deverá estar com a documentação regular, veículos e máquinas deverão 

cumprir as exigências dos artigos 136 a 139, do Código de Transito Brasileiro, Lei 9.503. de 23 de 
setembro de 1997 

6.1.5. Os veiculo e maqumnas deverão receber por parte da CONTRATADA, 
nas seguintes condições;

Caracterizado indicando que os mesmos estão à serviço da Prefeitura Municipal de BomJardim: 

6.2. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma a seguir: 

0) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da eomunicação escrita do 

a visual 

h) definitiva sente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes. após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

6.3. Todas as estraLjias de execuçãõ dos serviços estão elencadas no item 
Termo de Referência. 

6.3.J., Ficará a critério de ecretaria exigir a troca dq veículos e máquina 
o dos serviços conj.fatudos. 

4 
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t, 
9) c'

o F 

6.5. Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida 

encarregado de sierenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 

incompatível com a rota pré-estabelecida não serão considerados pela CONTRATANTE. 

6.6, 'Fica determinada a possibilidade de subcontratação dos serviços no perc.entual máximo de 60% 

sessenta por cento), sendo que obrigatoriamente, 40% (quarenta por cento) dos veículos deverão 

estar em nome da empresa contratada. 

6.7. Caso a CONTRATADA seja uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veicules 

em nome dos respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem 

realizados por meio de Ata. 

Por oeasiao ca Assinatura ra apresentar cópia 

autenticada dos seguintes documentos: 

) Os veículos a serem apresentados na assinatura do contrato deverão estar com documentação 

completa e com o certificado de propriedade em nome da Contratada., admitindo-se situação de 

financiamento em sistema de ieasing ou contrato de locação com particular; 

6.9. Nos TCÇOS deverão jà estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação 

6.10. Cabera à coodenação de Transportes a responsabiiicia de gelei iát- os serviços, fiscanzando 
e controlando, conferência e verificação das mesmas, por servidor especialmente designado para tal 
finalidade. 

6.11. Será designado pela Administração o Fiscal Gestor do contrato que será responsável pelo 
ucomíainl nento fisa-alizaçào sua ;:,-;:ccução, anotando a-in r-egistro próprio as ocon-:;ncias 
relacionadas ao objeto dó contrato, determinando o que for necessário â regularização das faltas ou 
defeitos observados, podendo para isso: 

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto a 
substituição de veículos e máquinas defeituosas ou avariados no prazo máximo de 07 (sete) dias: 
b) Solicitar que teste efou ofereça orientação sobre o uso do material; 
c) Luminar o material thrneciclo, afim de constatar sua procedência e qualidade, 
d) Atestar a(s) Nota(s) Fiseal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento; 

6,18. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 
encaminhadas ao Orgào, em tempo hábil, pára adoção das medidas cabíveis, 

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO: 

7. 1 Os pagamentos dos serviços serão realizados de forma mensal, considerando o número de dias 
traNlbados pelo caminhã. e horas mensais pela maquina cOnforme Ordem de Execução de Serviço 
e se . reaiizadp n pkrclla 4nica. na *orna a empresa CI4TR.ATADA, em até 30 (trinta) dias 

c 
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consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal e comprovantes de regularidade use 

atesto da Secretaria Municipal de Administração. 

7.2. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está rigorosamente 

em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa. de Débitos 

Trabalhistas (CND 'r) e FGTS., no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota 

fiscal eletrirtica, obriga:o:ia:n=1e acompanha'',  do r`aisife (dr, umento i.vuxiltar de nota fiscal 

eletrônica), devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada também sua regularidade 

com s Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta 'Negativa, ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da 

União, 

7.4 E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante bolem ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenizaçã.o pelos danos decorrentes. 

7.5, Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e .fiseal deverá ser comprovada 
pelos documentos hábeis e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Gestor 
do Contrato. 

As notas, para conipro 
obrigatoriamente a data do a 
unitário e o valor total. 

v ‘10 v i'iCL.1; iC j 7,0 ‘,v t verão vviii 

•imenm, o número da placa do veiculo, o número de litros, o valor 

7.7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal motivada por erro ou incorreções. o prazo para 
pagamento estipulado no item 7.1 acima, passará a ser contado a partir da data de sua 
reapresentação, 

7. g, Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência 
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência 

7.9. Previam nte a cada paeamcnto á CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta as 
cert deies. para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

-7 1' Cl .-, 
r 1 kr • t 1.144.41.4~ 1.4 • irregulartdade CONT114^,TAD,^,, mesma -'7Z44 notificada por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRA'VANTE, regularizar situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa., sob pena dir" 
anulação da contrataçãotrescisão contratual. 

. O prazo para 
á ser prorrogadt 

ção ou encaminhamento de defesa de que trata 
ei- tério da CONTRA-JANTE. 

ubitern anteno 
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7. 12. A Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito do não pagamento se, 

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, 

Cláusula Oitava — DA REC0MPOSKi0 DO EQUILÍBRIO ECONÔM1CO-LTV4NCEIRO 1)0 
CONTRATO: 

8. 1 , Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea ti, da Lei n° 8.666193, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado, 

Cláusula ,N'ana DOS ,1 CRÉSCIMOS E .SVPRESSOES: 

9,1, O ohieto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões. 

conforme previsto no 1' do Art. 65 da Lei 8 666/93, por meio de termo aditivo 

Citiusula Dez — D4 FISCALIZAÇÍO: 

A tiseaioaço será exercida por meio de servidor designad C niratante que 

poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas no instrumento de contratação 

10.2 As oco as verificadas durante a execução do Contrato serão registradas em relatório, cuja 
cópia sela ec.ainiiihada a Contratado, objetivando a imediata colicção das irreguiat idades 
apontadas 5cm prejuizo da plena responsabilidade da Contratada perante o Contratante 

Cláusula Onze — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

t t_onst tui direito de a (uNi RA I AN 1h receber o objeto deste instrumento nas condiçoes 
avençadas e da CONTRAI ADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas etri lei e 
nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:. 

1 1 1,1 1. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, 
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outra.s, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 

11.1,1.2. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores, pelos vicios de qualidad 
torne irrecuperav impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, 

1 1.1.1 .3. Substituir o bem reprovado no recebimento provisório, por estrem em desacordo com 
especificações técnicas exigidas no Termo de R.eferencia ou com a Proposta de Preços, no prazo 

.10-095 (cinco) dias mei ados a partir da respectiva notificação' 
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1111.4. A CONTRATADA obriga-se a substitu r os veículos e máquinas 

defeituosos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a constatação do fato, a con 

comunicação efetuada pela CONTRATANTE, providenciando, imediatamente, meios compativeis 

para complementação do translado interrompido, 

•1,1.5. A CONTRATADA deverá informar, imediatamente à CONTRATANTE, s:eçhafrfle 

por escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços, 

.1.6. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus endereços fisico e eletreinico telefone, celular e fac-similes; 

I. 1 17. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado 

1 1 1,1.8 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

1 1.1 1 9, A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, mover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de equipamentos empregados, 

0. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 

, 1. I, A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reinvindicaçÕes, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão 

1 1.1,1.11 A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a 
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do 
objeto. 

habi 

44.dentifi ssetal no atendimento de entrega 4 

14 A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabeleci neste 

A CONTRATADA tenra sujet... normas da Lei Federal nn tMfQi  „. 

02. 

. A, (.()NTRATAI)A ficará ohr; ada a rn nt.r durnii. o contrato, -t as condições de 
o exigidas na licitação. 

A CONTRATADA respondera por quaisquer danos causados t CONTRATANTE efou 
em decorrência da execução do contrato. 

8, A CONTRAI DA responder por qualquer dano kerificado no equipamento, objeto 
contrato. 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a rewecuva Ordem de 

cer a 
u megulart 

•it/LI 

ção e acom 
o serviço e s 

primento deste contrato 

ento da prestação dos serviços comunicando qualquer 
tar a sua correção: 

"C);,1 mATAiniA C- aO 

1 1 2.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatosque exijam medidas 
s de sua parte, sob pena de aplicação nções nos termos dos artigos 86/88 da Lei 
" 6fy6;9 ,, 

11.2.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a 
administrativas e financeiras em vigor; 

a e prazo neste Termo, observando as normas 

1 1,2 6. Comunicar CONTRATADA. qualquer problema oriundo 

11 2.7 E expressamente vedada a 
CONT ATANTE. 

Cláusu 

dos servicos 

total ou parcial dos serviços 

Doze DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

12.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE ea CONTRATADA, seta 
realizada através de protocolo, 

12.2. Nenhuma outra forma derada como prova de entrega de documentos. 

(lá Treze DA REIVGA('.i0 E DA ALTI.R4(' i0 00 INSTRUMENTO: 

3.1. A revo#ção do instrumento terá lugar de pleno direito, a enteno da CONTRATANTE, 
independentemente de nterpos ção judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso 
1X. Ui L II 8.(.. ..16143C LetV UOSVità0S ti( C1, iSIOS io 77 e 7 .̀.1u ielei ída lei. 

instrumento não poderá ser alterado nem mesmo nos termos do artigo 65 da Lei n' 

Fáusuk Quator 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nn mantiver a prot.>. 
Talhar ou fraudar na execução do objeto •omportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 

sa ou cometer fraude fiscal, garantido o prévio da citação e da ampla defesa, ficar 
edida de licitar e contratar com a Pre nicipal de Bom Jardim. pelo prazo de até O 

) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da ijunição ou ate que seja promovid 
'tacão perante propria autoridade que aplicou a pena, 
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14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhao e no 

caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 

das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento. a CONTRATADA estará sujeita às seguintes 

14,3.1. Advertência. 

ik , 
édio. V I. 

idades: 

atraso a cada 30 (triiita) u‘,- ¡roi c,uláda 
sobre o valor do instrumento, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas: 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura, 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 

14,3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica. 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14,3.1, não prejudica a incidência cumulai'. ;a das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 4,3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dei) dias, 

14.4. As sanções previstas nos itens 14,3, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 14.3,2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias, 

14.5. Ocorrendo inexecução de que traia o item 14.3, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o 
direito de optar pela oterta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as 
providências cabíveis 

14.6. A segunda adiudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficara sujeita ás mesmas 
çouuuçs estabeiet., idas I LCMC 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA. 

w V* ter ri.". s, nr..r1.10" 
4.,, A • 4* DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n" /02, e subsidiaria no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

1k.7"Note-114 IFGISL4ÇA0 ALKÁVEr: 

rafo (*oiço. Apl a-se o presente contraio as Lei n' 10. 
em, as disposi cs da Lei 8.666/93 e suas alterações jx) 

subsidiariamente, no que 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
Avenida José Pedro Vasconcelos S/N - Centro CEP: 65,380 - 000 

CNPJ n" 06.229.975/0001 - 72 

Cláusula D DO FORO: 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jardim, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste Instrumento com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, 

18.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Instrumento, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor para que surtam seus legais e jurídicos efeitos 

Jardim A 2 de Junho de 2017, 

Francisco A 
Prefeitura Municipal de 

Contratante 

ujo 
Jardim 

M .!.mpreendimerit Ida 
Contratada 
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PUBLICAÇÕES DEI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS- MA 

EN, IRAM DL CONTRATO X* 63/2017. 'ARTA CONVITE NI' 
0212017 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DOS PATOS. CONTRATADA: J. W. Sousa Lima & Cia 
LIDA CNPJ n" 08.672.027.'0001-32, com sede a na Rua José Gomes 
ri ° 130 Bairro São José • Pastos Bons - Ma. OBJETO: Contrafação de 
empresa especialirada para realização& serviço de pavitnentação em 
parideleripedo na Rua Pedro Gama. VAI ,OR TOTAL.. RS 130.970,70 
(Cento e trinta mil novecentos e setenta mais e setenta centavos), Nas 
seguintes dotações: FONTES DE RECURSO; 02.08 - Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos. 02.08,15.451.1023. (810 - Pavimentação de 
Ruas e avenidas. 4.4.9051.00 - Obras e Instalaçóes; DATA IX/ CON-
TRATO 02 de maio de 2017. V1GENCIA. Valido ate 31 (trinta e uni) 
de Dezembro de 2017. Assinam o contrato. Contratante: Gilvana 
Evangel ,,ta de Souza. Contratado: J. W. Soida Lima St Cia. LTDA. 
São João dos Paios • MA, U2 de Maio de 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OL 
DO MARANHÃO 

NOVA 

RESENHA.CONTRATO IN° 40/2017. PARLES. C1NTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELtliBR AM. DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLLNOA NOVA DO 
MARANHÃO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA R DE JE-
SUS- ME (CNP1: 07.508 301/0001-70), 0131E TO: Contratação de 
empresa para fornecimento de merenda escola- para os alunos das 
Escolas Públicas Municipais de Olinda Nova do Maranhão-MA. 
AMPARO LEGAL: LEI le 8.6o6/93 e Lei n° 0.5 .0/2002.VALO R 
GLOBAL,: RS 441.800.00 (quatrocentos e quarenta e um mil e Mio-
centos reais). VIGENCIA: até 31.12.20r. com inicio a partir da 
assinatura du contrato. OLINDA NOVA DO MARANHÃO, 19 
DE .11:IMO DE 2017. ASSINATURA: EDSON BARROS COSTA 
JUNIOR. Prefeito Municipal de Olinda Nova do Maranhão: 
RONALDO P[ J[(  - RCp~411.CLÇWL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA 

EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO PRESE NCI Al. N°026/ 
2017. Contrata n° 07512017. PARTES: Piefeirura Municipal de Bom 
Jard;m e a empresa MSP Empreendimentos Lida CNI'l: 26.203.660 
00014)3; ESPÉCIE: Prestação de Serviços: OBJ'.1J Contrataçao- de 
empresa especializada para Prestação de Serviços locação de maquinas 
pesadas para o município de Born Jardim:1E1.4Sr LEGA L: LcI 10.520,
02 e subsidiariamente no que couberem, as disposições da Lei n" 8.666/ 
93 e sua', alterações, VALOR. R5 1.492,500,00 (um milhão quatro-
cerdos e noventa e deis mil ; quinhentos reei, ): VIGÊNCIA: Até 31 
de dezembro de 2017; FONTE DE RECURSOS: EPM, DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviço Publico; Funcional: 04.122 0002.2067.0000 
• Manutenção e Funcionamento dd Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviço Público: Categoria Econômica: 3.3.90.39,00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pe8Nt,U' JUÉdieir;, SIGNATÁRIOS: 
Francisco Alves de Araujo, Prefeito Municipal, pela Contratante e 
Pedro Paulo Curnaigo Araujo. Proptielat to pela Contratada, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIANA- MA 

RESENHA DE CONTRATO DE EMPREITADA N'081/2017, RE.E. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°003/2017. PARTES: A Prefeitu-
ra MonicpaIde Viana/MA, como CONTRA TANTE, sediada á Praça 
Ozimo de Cai valho, n" 14! -Centro; C ':P.1(Ít. 439.988t0001-76, re-
presentado pelo l'refeito Municipal e a rep asem:mie da Empresa 
DMAIS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
CNP1 ti" 11.046.325!0001-21;OBJETO Canstrucão de 01(uma) 
Creche Tipo 1/Projeto Padrão/ENDE, no Bairro a inagre na sede .lo 

 .1.1•11~•~01, 

Município de Viana/MA; Valor: RS 1.840.178,70 (hum 
centos e quarenta mil „'zento e setenta e oito reais e setenta t. 
Validade do Contrato: 10 (dez) meses; DOT/ORC'Coo 
02,09.12.365.0190. 1 0-Construção, reforma de Creelies.4.4.9(L51.00 
- Obras e Instalações: tfrefeitura de ViattatMA). 07 de maio de 2017. 
MAGRADO A ROUCH.A BARROS - Prefeito Municipal. 

RESENHA DE CONTRAJO N" 084.1/2017. ft I' f.CH A N1.- DA iau-
BLICA N"001f2017-7 ARTES; A Secretaria Munieipal de Educação dc 
Viana - MA, como Cl INITRATANTE, inscrita no CNP' 06.439, d88/ 
0001-76. e MARCOS ANTONIO SANTOS ARAUJO. CPI sob ri." 
601.510.143-10. DA? n" SDW06015101431017051711 I t): 0113E-
rO: aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUI lU-
RA FAMILIAR PAR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos 
da rede de educação básica pública do Município de Viana,' 
MA; VALOR: RS 6.311.48 (seis mil, trezentos e onze regia e quaren-
ta e oito centavos):PRAZO: 31.12.2017; DOTiORÇICOD.,'RED.i 
12 361 8744 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO PNAE 300000 DESPESAS CORRENTES- 330000 OUTRAS 
DESPESAS CORRE s"-TES - 339030 MATER IAI DE CONSUMO, 
Viana(MA), 14 de junho de 2017, RAINIENDO BE.NEDÍTO 
OLIVEIRA JÚNIOR .•,Secrinário Municipal de Educação. 

RESENHA DE CONTRATO N°084.2/2017. REF.CHAMADA P11-
BI .ICA N" 001/2017-i RTES: A Secretaria Municipal de Educação de 
Viana - MA, COMO Cr. STFtATANTE, inscrita no CNP106,439.988m' 
001-76, e MARIA DEMETRIZ MENDONÇA SANTOS, CPE sub 
n." 959.503,203-44, 1. n° SDW0959503203440506 I 703 i 5 COMO 

CONTRATADA; OB.ETO: aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICU: FURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀO 
ESCOLAR pard ululais da rede de educação básica pdblica do Muni-
cípio de Viana'MA:'v'ALOR: RS 12.812,00 (doze mil, oit.)cenitis 
doze rcais);PRAZO: 3E12.2017; DOTIORYCODiRED I 

-/44 2050 0000 MA.NUTENÇÃO FUNCIO.NAMENTO 1)0 
PNAE_ 300000 DESPESAS CORRENTES - 330000 OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES - 339030 MATERIAL DL CONSUMO. 
Viana (MA), 14 de junho de 2017. RAIMUNDO BENEDITO 

LIVEIRA JÚNIOR - Ser etario Municipal de Educação, 

RESENHA DE CONTF,ATO N°0043/2017. REECTIAMADA PU-
BLICA N'OOL2017-1, t RTES: A Seeretaria Municipal de Educação de 
Viana - MA. como CvNTRATANTE. inserira no CNPJ 434.988 .
0001.76, e wmlaFIZSON JANSEN LIMA. CPF sob 
054.047.443-67, O n" S0W0054047443672508161106 como 
CONTRATADA; OBJETO: aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AriMi N`I 
ESCOLAR para alunos da rede de educação básica pUblieu do Muni-
cipio de VianalMA:NALOR: RS 8.080,82 (oiro mil, cinema ea:s 
oitenta e dois unta) )s);PRAZO: 31.12.2017: DOT,ORÇ'i "OD. 
RED.: 12361 /1744 2050 0000 MANLTENÇÃO E FLINC1ONAMEN-

' IODO PNAE - 300.00 DESPESAS CORRENTES • 330001 01,/-
' IRAS DESPESAS CORRENTES- 339030 MATERIAL DE CON-
SUMO. Viana çadtA), 14 de junho de 2017, RAIMUNDO BENEDITO 
OLIVEIRA JUN104. - S'ecietário Municipal dc Educação. 

RESENHA DE CO 1‘4 S'RATO N°01(4.4/2017. RE ECHAMADA PU-
311CA N°001/2017-1' ,RTES: A Secretaria Municipal de Educação de 

a - MA, como CONTRATANTE, inscrita no CNP! 06.4.3a,488: 
0001-76, e ANTLETTV TORRES, CPF sob n.°016,418,623-9.4, DAI' 
n" SDW0002329873141605170839 como CONTRATADA; 013.111-
TO: aquisiçam, de GbILROS ALIMENT1410S DA Af;RiCt LT.1 
RA FAMILIAR PAR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos 
da rede de educação básica pública do Município de Vi Ana' 
MA;VALOR: RS /1.9t2,39 (oito mil, novecentos e ~ema e dois 
reais e trinta e nove ev tavos);PR AZO: 31.12.2017; DOTORÇCvla. 
RED.: 12361 8744 2010 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMEN-

; TO DO PNAE - 3011.00 DESPESAS CORRENTES - 3300011 011-
IRAS DESPESAS G, °RRENTES -339030 MATERIAL DE CONS1;-
MO. Viana (MA), 14 de junho de 2017. RAIMUNDO 111 EDITO 
OLIVEIRA JÚNI0i.. - Seraetario Municipal de Edi iceeão. 
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s 
0,0, pUBLICAÇÕES DE " CEM( 

201 7 C t. Pregaii Presencial 08.12017-P0E 'MA. publicada no 
1)iiirio0fieiãldo Estudo de 26:12 2017. Edição n.°239 - Publicações de 

ereciros, paginas 35 e 36, referente ae. Prose Adin n" 288.269/2017-

PMAI A. Punes: Policia Militar do Maranhão e a Empresa: Ventilei. do 

Amatõnia Indústria de Aparelhos Elétricos Lula, CNPJ n" 17.417,928! 
00e1.79, Representada pelo Sr. Júlio César Gateia Martins. CPI' n" 
104.342.046.-40. cujo objeto Aquisição de 210 (duzentos e dez) Apare-

ntes de Ni ciandiciunado de 18.000 BTUS, 114 cento e quatorze) de 

12.000 BUIS e 100 (cem) de 9,000 BTUS, para Polida Militar do 

Estado do Maraehão- Região da Grande Ilha, comunica WS inreresqi-

dos  ONDE  5F. LÊ: Dotação Orçameutáriui Pt - 
APARINFPMMA    ,Dotaeão Orçamentaria: PI 
IMPEMODPMNUA. São Luis. 04 de jimeini de 20 len Cel tet iP 
MARCEs BENEDITO BRUNO - Presidente tu 81:"PMM:t. 

ERRATA DE PUBI,ICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: PROC. ADI. 288.301/2017-PIAIMA O Poisidente da Co-. 

Se,t;:±rial Permanente de Licitação- CSLiPMMA. Torna público 

:secreu da pub ivaOlo do Esti:Mo de Contrato n" 05212017-PM M A , 

Proce»o n" 35.236;2017 - CCL. Ata de Registrei de Pre-

ços n" :;70201 7-CCL. Pregão Presencial N 082(2017-P0E1MA, 

publicada no Diário Oficiai tio Estado de 26/112017, Edição n."239 - 
Publicaçoes de Terceiros: paginai 36, referente ou Proc. Adm 0'288.301/ 
20 I 7-PAINI A, Partes: Policia Militar du Matanhão e a Empresa: Gaztn 
industrie e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Lida, CNPJ n" 

• 49W0253-(i 1 Representada pelo Sr José Areutldo Matos Car-
doso, CP1 n" 237.641 ,633-72, cujo objeto Aquisição de 75 (setenta e 
cinco) Aparelhos de Ar condicionados de 22.000 BTUS. para Policia 
Militar do Estado do Maranhão- Região da Grande Ilha, comunica aos 
interessados que: ONDE, SE LÉ Dotação Orçamentaria: Pi - 
MARIN:. PM MA. LLIA-SL: Dotação Orçamentária: PI 
IMPEMODPNIMA. São Luis, 04 de janeiro de 2018. Teu Cri QOPN1 .-
MARCUS RFS EDUCO BRUNO - Presidente da CSUPNI \ N., 

CÂMARA NIUNICIPAL LIMA CAMPOS- MA. 

ERRATA. A Ciuntua Municipal de Lima Campes, torna pub 
interessados a errata referente a licitação na modalidade Progi: 
Presencial o' 0012018, lendo por objeto a loução de veicules para 
atender as necessidades desta casa legislativa, de interesse da Câma-
ra Municipal de Enna Campos-MA. ONDE LÊ-SE: "00112018". 
LEIA-SE: "006,.2017". Lima Campos (MA), 04 de janeiro de 7. 
JAIME SILVA DE ANDRADE- Presidente da Câmara, 

ERRATA. A Câmara Munieipal de Lima Campos, toma publico aus 
interessados a emit," referente a licitação na modalidade Pregáo Pmeeencial 
n'(g).2,'2018, tendo por objeto a aquisição de combustível, de interesse 
da Câmara Municipal de Lima Campeie-MA. ONDE Et-SE: "002201$". 
LEIA-SE: "007.2017". Lima Campos (MA), 04 de janeiro de 2017. 
JAIME susA DE ANDRADE - Presidente da Câmara. 

ERRATA. A Câmara Municipal de Lima Campos, toma público aos inte-
r ados a errata referente a licitação na modalidade Pieg(ie Presenciei n" 

003/2018, tendo por objeto a aquisiellst de fusionai de expediente, consumo, 

iene pessoal limpeza. géminos alirneticios ~seis e mio-pereci, ets, de 
criicresaeda Cairsatalvtaticipee de Lima C, a.rnpup4dA. ONDli. 11 -ti V.: "04)3. 

20 1 Ft-, EVIA-SE: "001(.2017". Line% Campos (MAI. 04 &janeiro de 201' 
E SILVA DE ANDRADE- Presidente da Câmara. 

;111:1- EL RA MUNICI PA I DE PA leN RÂNDIA - MA 

ERR O AVISO DE LICE1 AÇÃO N" 002/2018, A Prefeitura 

e P.Ilnieirândta - MA. tncrita no CNN snt) n" 0o200,936" 

-4` :;t ;resentr ERRATA. DO 1 ill1E0 DO 1,V180, 

ONDE SE N.\ 1)1.° 1,„!Ci .f ; t PRESENC 1 L. 

SRP N" 002/2018, LEIA-SE: AVISO DE LICITA 

PRESENCIAL r"038!20 l7, PahrirEr1i0tlia.l'44A. 02 de ja 

SI INANA DE JESUS SOUZA SOAR F:S - Pr;socira Su s 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO SRP N" 003/2018, A Prefeitu-

ra Municipal de Palmeirandia - MA, inscrita no CNIPJ sob ti" 1(6_21)4 970 

0(101-03. Inkorma a presente: ERRATA, DO TÍTULO DO :AVISO, 

SF LÊ: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

Sie(' al 12018 LEIA-SE: AVISO DE EICITAÇÃo PREGÃO 

l. SR P1,1' 00E2018, PalrocirándioMA. 02 de janeire de 2018, 
si( N \ DE JESUS SOUZA SOARES- Pregoeira Substituta. 

ERRATA AO AVISO DE ERA IAÇÃO N" 004/2018, A Prefeitura 

Municipal de Palmeiándia- MA, insçrit: nu C N PJ sobe 06 209.436 

0001-03, Informa a presente ERRATA, DO TÍTULO DO AVISO, 

ONDE SE IF: AVISO DE LICIT.ACAO PREGÃO PRESENCIAL ler 

004201 s. ELIIA-SE: AVISO DE uri - FAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL N" 002/20 I 8 PalmeirândueMA. 02 de janeiro de 2015 

SI INANA DE JESUS SOUZA SOARES - Pregueai) Substituiu, 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO N" 005/2018. A Prefeitura 

Municipal de Paimeirandia - MA, inscrita no CNPJ sob n" 06.209.43 6 

0001-03, Informa a presente ERRATA. DO TITULO DO AVISO 

ONDE SE I .É: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N'' 

-SF, AVISO DF LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL N°003/2018, PulmeirándialMA, 03 diejaneiro de 20(8, 

SIIN ANA DE JESUS 5017 '(t',  RES- Pregoeira Submetam 

PREF aruRA MUNICIPAL DE BOM JARDIM • M.

ERRATA DE EXTRATODE CONTRAIO N" 075/2017, iu 

/o Cuurou ri* 075/2017 do Pregão Ptesenend n" 026/20 I 7. da Prefet-

itia NOatepai de Rum Jardim, publicado ao Diário 01c1a1 do Estado 

do Maranhão dodia 03 de Julho de .2017, ONDE SE I ,É: - V.ALOR:Ri 

1.492.50(u)0 (bom mIlhão, quatrocentos e noventa e dois mil e 

quinhentos reaiM"EVI A-SE: 'VAI OR:R$ 1,491.420,181 (hum mi-

lhão. quatrocentos e noventa um e quatrocentos e vinte reais)' . 

N FILA N1E1,0 BEZERRA - Pregoeira Oficial. 

LEIS 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE ÇAPIZAI, DO NORTE-MA 

LEI N" 28/2017 DL 22 DE DEZEMBRO DE 2017 institui o piogra-

rua municipal de apoio 'Co:iço-financeiro* Escola Fainnía Agrícola de 

Capinzal (EFAÇ') e da outras providências, O Preeeiel Municipal de 

Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, no uso de Alas atribuições e 

de acordo com os artigos 64 da Lei Orgânica Municipal, f37 saber a 

lodos que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

aprovou e eu sanciono a presente LEI. An. 1. - Fies instituido o pro-
erama krtunktpal d opoiulittami“,:fulan...eiro Eseola ama in agrícola 
de Capinzal (I  -AC) que ;emitiste em ações integrada.s de iniciativa 

comunkár;": para rií oport;iunar educação peru crianças, adolescemos. 

io erã, e adulues sio campo, ~Ais de sua entidade mantenedora CNP': 

01,930.754/0001-03 entidades sem fins lucrativos. Parágrafo unko-

', para os eleitos desta lei é ~siderado^ beneficiário a Escola Fami-

lia  instituição de categoria comunitária sem fins lucrativos e 

e atende as seguintes migkicia$: 1- Credenciam:~ pela autorização 

reconhecimento pelo conselho estadual de educação no que ee Niere 

 •••~111~1k 
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AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DE VEICULO - DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 
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PLACA 
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MARCA / MODELO /VERSÃO 

VW/17.280 CRM 4X2 4P 

CAT 

* * * 

COR PREDOMINANTE 

X1CA 

CHASSI 

953658242ER405740 

NÚMERO CRV 

213034641818 

CÓDIGO DE SEGURANÇA CRV 

61855596297 

NUMERO ATPVe 

240991604464807 

DATA EMISSÃO DO CRV 

05/02/2021 

HODÔMETRO 

0 

IDENTIFICAÇÃO DO VENDEDOR 000036a 
NOME 

MARCELO DE ARRUDA TEIXEIRA GOMES FERRE IR 

CPF/CNPJ 

493.519.403-06 

E-MAIL 

PEDROPPADV@GMAIL.COM 

MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA 

TERES INA 

Valor declarado na venda: R$ 150.000,00 

UF 

P1 

Autorizo o órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, transferir 

o registro deste veiculo para o comprador acima identificado. 

LOCAL 

DATA DECLARADA DA VENDA 

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO (VENDEDOR) 
As assinaturas deverão ser autenticadas conforme resolução especifica do Contran. 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR 

NOME 

MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ 

26.203.660/0001-63 

E-MAIL 

PEDRO@MSPEMPREENDIMENT 
OS.COM 

MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA 

Niffs, SA0 LUIS 

UF 

MA 

ENDEREÇO DE DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA 

AV DOA HOLANDESES 03 EDF TECH OFFICE 
PONTA DA AREIA CEP: 65077-357 

ASSINATURA DO COMPRADOR 

As assinaturas deverão ser autenticadas conforme resolução especifica do Contran. 

MENSAGENS SENATRAN 

AUTENTICAÇÃO DAS ASSINATURAS 

Versão do layout: 2.1 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

VENDEDOR: CANTANHEDE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 

CNPJ n9 00.819.569-83 a rua 15, quadra 10, N2 21 — Paço do Lumiar 

MA. 

COMPRADOR: MSP EMPREENDIMENTOS LTDA — ME, CNPJ: 
26.203.660/001-63 , residente Avenida Coronel Colares Moreira, Quadra 
32 , Edifício Business Center , Sala 204 , bairro Jardim Renascença , Cep. 
65.075-441, São Luís- MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de Compra e Venda do produto abaixo identificado, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula ia. O presente contrato tem como OBJETO uma Máquina 
Escavadeira hidráulica sobre esteira, de propriedade do VENDEDOR, livre 
de qualquer ônus ou encargo, apresentando as seguintes características: 
Volvo, ANO 2010, modelo EC210B, 143HP, Cabine fechada com ar — 
condicionado, serie N2 VCEC2110BP000 70595 

aáusula 2*. A máquina, objeto deste contrato é usada, apresentando um 
desgaste natural decorrente do tempo, já visto e inspecionado pelo 
COMPRADOR, o qual tomou ciência de suas condições e estado de 
conservação. 

DAS RESPONSABILIDADES 

Cláusula 39. O VENDEDOR se responsabiliza pela entrega da Maquina no 

local indicado pelo COMPRADOR, nas mesmas condições de que quando 

foi inspecionado pelo COMPRADOR. 

DO PREÇO 

Cláusula 411. O COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, pela compra da 

máquina objeto deste contrato, a quantia de R$ 190.000,00 (cento e 

Digitalizado com CamScanner 



')0 03 65-

Noventa mil reias, dividida em duas parcelas de 95.000,00 (noventa e 

cinco mil reais), a serem pagas a primeira no ato de assinatura deste 

contrato e a segunda no dia 01 de março de 2017. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 5'. O VENDEDOR não se responsabilizará pelos danos causados 

ao produto por negligência do COMPRADOR, e por problemas 

decorrentes da não realização das revisões acertadas. 

Cláusula 6. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas 

partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 

Cláusula 7a. O vendedor transfere todos os direito de posse, ação, 
propriedade e domínio do bem acima descrito para o comprador, pois , 
efetua esta venda boa, firme e valiosa para todos os fins de direito. 

DO FORO 

Cláusula 8. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, 
as partes elegem o foro da comarca de São Luís-Ma 

Por estarem assim juntos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com uma testemunha. 

CANTAN EDE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA. 

Digitalizado com CamScanner 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

IDENTIFIcAÇÃO DAS PARTES 

VENDEDOR: CAN I AN 
CNPJ n. 00.819.569-83, 
MA. 

EMPREENDIMENTOS E CONSTFWÇÕES LTDA, 
15, quadra 10, N9 21 — Paço do Lumiar 

COMPRADOR: MSP EMPREENDIMENTOS LTDA — ME, CNPJ: 
26.203.660/001-63 , residente Avenida Coronel Colares Moreira, Quadra 
32 , Edifício Business Center , Sala 204 bairro Jardim Renascença Cep. 
65.075-441 São Luís- MA. 

As parles acima identificadas têm, entre si, justo o acertado o presente 
Contrato de Compra e Venda do produto abaixo identificado, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1.3. O presente contrato tem como OBJETO uma Máquina 
Motoniveladora, de propriedade do VENDEDOR, livre de qualquer ônus ou 
encargo, apresentando as seguintes características: Volvo, ANO 2010, 
modelo G930, Cabine fechada com ar — condicionado, serie Ne 

VCEOG930J00501 789. 

Cláusula 21. A máquina, objeto deste contrato é usada, apresentando um 

desgaste natural decorrente do tempo, já visto e inspecionado pelo 
COMPRADOR, o qual tomou ciência de suas condições e estado de 

conservação. 

DAS RESPONSABILIDADES 

Cláusula?. O VENDEDOR se responsabiliza pela entrega da Maquina no 

local indicado pelo COMPRADOR, nas mesmas condições de que quando 

foi inspecionado pelo COMPRADOR. 

DO PREÇO 

Cláusula 4*. O COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, pela compra da 
máquina objeto deste contrato, a quantia de R$ 190.000,00 (cento e 

Digitalizado com CamScanner 



.100365 
tho 

Noventa m I relas, dividida em duas parcelas de 160.000,00 (oitenta mil 

reais), a serem pagas a primeira no ato de assinatura deste contrato e a 

segunda no dia 01 de março de 2017. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 54. O VENDEDOR não se responsabilizará pelos danos causados 

ao produto por negligência do COMPRADOR, e por problemas 

decorrentes da não realização das revisões acertadas. 

Cláusula 64. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas 

partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 

Cláusula 74. O vendedor transfere todos os direito de posse, ação, 
propriedade e domínio do bem acima descrito para o comprador, pois , 
efetua esta venda boa, firme e valiosa para todos os fins de direito. 

DO FORO 

Cláusula 84. Para dirimir raisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, 
as partes elegem o foro da comarca de São Luís-Ma 

Por estarem assim juntos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de Igual teor, juntamente com urna testemunha. 

ufs- Ma 01 de Março de 2017 

60-2

CANTAN IEDE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. 

M P MPAENDI E OS LTDA 

Digitalizado com CamScanner 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

VENDEDOR: CANTANHEDE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ nu 00.819.569-83, a rua 15, quadra 10, N9 21 — Paço cio Lumiar 

COMPRADOR: MSP EMPREENDIMENTOS LIDA — ME CNPJ: 
26.203.660/001-63 , residente Avenida Coronel Colares Moreira, Quadra 
32 , Edifício Business Center , Sala 204 , bairro Jardim Renascença, Cep. 
65.075-441, São Luís- MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de Compra e Venda do produto abaixo identificado, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula l a. O presente contrato tem corno OBJETO urna Máquina 
Escavadeira hidráulica sobre esteira, de propriedade do VENDEDOR, livre 
de qualquer ónus ou encargo, apresentando as seguintes características: 
Volvo, ANO 2010, modelo EC210B, 143HP, Cabine fechada com ar — 
condicionado, serie N9 VCEC2110BP000 70595 

Cláusula 2a. A máquina, objeto deste contrato é usada, apresentando um 
desgaste natural decorrente do tempo, já visto e inspecionado pelo 
COMPRADOR, o qual tomou ciência de suas condições e estado de 
conservação. 

DAS RESPONSABILIDADES 

Cláusula r. O VENDEDOR se responsabiliza pela entrega da Maquina no 

local indicado pelo COMPRADOR, nas mesmas condições de que quando 

foi inspecionado pelo COMPRADOR. 

DO PREÇO 

cláusula 4'. O COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, pela compra da 

máquina objeto deste contrato, a quantia de R$ 190.000,00 (cento e 

Digitalizado com CamScanner 



ij0.02py, 

Noventa mil mias, dividida em duas parcelas de 95.000,00 (noventa e 

cinco mil reais), a serem pagas a primeira no ato de assinatura deste 

contrato e a segunda no dia 01 de março de 2017. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 5 9. O VENDEDOR não se responsabilizará pelos danos causados 

ao produto por negligência do COMPRADOR, e por problemas 

decorrentes da não realização das revisões acertadas. 

Cláusula 64. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas 

partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 

Cláusula 7'. O vendedor transfere todos os direito de posse, ação, 
propriedade e domínio do bem acima descrito para o comprador, pois , 
efetua esta venda boa, firme e valiosa para todos os fins de direito 

DO FORO 

Cláusula 8'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, 
as partes elegem o foro da comarca de São Luís-Ma 

Por estarem assim juntos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com urna testemunha. 

s Ma, 01 de Março de 2017 

CANTAN EDE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA. 

Digitalizado com CamScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DA INERAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN 

goubr 

DE, VA VA 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO - DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

01101035460 
PLACA 

PSR5B34 

EXERCÍCIO 

2021 
ANO FABRICAÇÃO 

2016 

ANO MODELO 

2017 
NÚMERO DO CRV 

213022294220 

V
al

id
e 

es
te

 Q
R

C
od

e 
co

m
 a

pp
 V

io
 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

13446956368 

CAT 

*** 

MARCA / MODELO / VERSÃO 

I/TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 
9~ 9

ESPÉCIE /TIPO 

ESPECIAL CAMINHONETE 

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI 

PSR5B34/PI 8AJHA8CD4H2583345 

COR PREDOMINANTE 

VERMELHA 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 

• 

— OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

S/R /SEM RESERVA DE DOMINIO 

MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DIGITAL DE 
TRÂNSITO 

Para sua comodidade, você pode acessar este 
documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 
aplicativo Carteira Digital de Trânsito - CDT e tenha 
acesso ao licenciamento de seu veiculo além de 
muitas outras loncionalidades. 
COMI a Carteira Digital de Trânsito - CDT você pode: 

. Consultar suas infrações e pagar multas com desconto 
• Acessar a versão digital da CNH (por,' (NAi fnUtid05 

crpc, .720, 7' 

• Acessar a versão digital deste Licenciamentorcatv Digital) 
. Companilharolicencárnento cern ate5 pessoas 

• Indicar o onncipalcondutor 

DENATRAN .0Dizoiroi••• • Receberasásosderecall 

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito CDT nas lojas Google Play ou App Store 
e tenha na palma de sua rnão todos os documentos para você conduzir seu 

veiculo com tranquilidade e segurança! 

,)0 O 3 7 3 
CATEGORIA 

PARTICULAR 

CAPACIDADE 

1.01 
POTÊNCIA/CILINDRADA 

177CV/2755 

PESO BRUTO TOTAL 

3.09 
MOTOR 

1GD4163403 

CMT 

5.85 

EIXOS 

2 

LOTAÇÃO 

05P 

CARROCERIA 

ABERTA/CABINE DUPLA 

NOME 

MSP EMPREEND E SERVICOS EIRELI 

CPF / CNPJ 

26.203.660/0001-63 
LOCAL 

SAO LUIS MA 

DATA 

22/01/2021 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAL TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

COTA ÚNICA PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$) 

CUSTO DO 
BILHETE (R$) 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (R$) 

VALOR DO 10F (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (R$) 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

AE '. Store 
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INSTRUIS] NT( 

/0/)-) 

PARTICULAR IW COMPROMISSO

DE VENDA E COMPRA 

Pelo presente Instrui ento, de um lado como: 

VENDEDOR. RONALDO HEN [QUE SANTOS RIBEIRO, CPF, 655.375.053-

04. residente a Av. dos Holandeses, Ed. Solar da Península São Luís/MA. 

COMPRADOR MSP EMPREENDIMENTOS EIRELL Inscrita no CNPJ sob n° 

26.203.660/0001-63 neste ato representada por PEDRO PAULO CAMARGO 

ARAÚJO: Brasileiro, Inscrito no CPF sob n° 745.617.073-87, têm entre si, justo e 

contratado, o presente INSTRUMENTO que se regerá mediante as seguintes cláusulas, 

termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS MÓVEIS 

1.1. Consiste como objeto do presente instrumento, um maquinário denominado 

Retroescavadeira 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRECO 

2.1. O VENDEDOR promete vender a máquina descrita e caracterizada na cláusula 

primeira, e o COMPRADOR promete comprá-lo, mediante o preço total 

de R$200.000,00 (duzentos mil reais), que será pago da seguinte forma: 

2.2. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pago dia 21 de Setembro de 2018, ato a titulo 

de pagamento inicial e mais 3 (três) parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

pago dias 21/10/2018, dia 21/11/2018 e 21/12/2018 e que após o devido recebimento e 

pagamento, dar-se-á plena, rasa e irrevogável quitação e demais documentos e 

formulários devidamente preenchidos e assinados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ESCRITURA 

3.1, A assinatura do INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA 

com força de escritura pública, dar-se-á no Cartório de Registro competente. 



1003  ;yti

CLÁUSULA OUARTA — DA POSSE 

4.1. O recebimento do Equipamentos bem como a imissão na posse do maquinári°, dar-

se-á concomitante ao recebimento pelo VENDEDOR do Termo de Compromisso,

expedida por patrocinador legal, devendo a máquina estar livre e desembaraçado de 

coisas, móveis, pessoas e em condições de funcionamento. 

CLÁUSULA OU1N I —DO FORO 

5.1. As partes contratantes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de São Luis, 

para que por meio dele e ação competente, venham a serem dirimidas todas as dúvidas 

ou questões oriundas deste instrumento, arcando, a parte que for julgada vencida, com o 

pagamento das custas processuais e honorários advocaticios da parte vencedora. 

E, por estarem assim, justas contratadas e avençadas, assinam o 

presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor, forma e data, na presença das 

testemunhas abaixo nomeadas. 

São Luís/MA, 21 de Setembro de 2018. 

RONAL 

MS 
PEDRO PAULO CAMAR 

Comprador 

UE SANTOS RIBEIRO 
endedor 

1 

ARAÚJO 

TESTEMUNHA 01 
RG: 

TESTEMUNHA 02 
RG: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INEPAESTRUIDRA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN 

goubr 

DETRAN- mA 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

01027287767 

PLACA 

OXZ2A00 

EXERCÍCIO 

2020 
ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO 

2014 2014 

NÚMERO DO CRV 

213173353870 

M
 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

61317461085 

CAT 

*** 

MARCA / MODELO /VERSÃO 

IVECO/TECTOR 240E28410 ESPÉCIE /TIPO 

CARGA CAMINHAO 

PLACA ANTERIOR / UF 

OXZ2A00/MG 

CHASSI 

93ZE2HMH0E8927496 

COR PREDOMINANTE 

BRANCA 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 

,-- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

CATEGORIA 
PARTICULAR 

CAPACIDADE 

16.09 
POTÊNCIA/CILINDRADA 
280CV/**** 

PESO BRUTO TOTAL 
23.0 

MOTOR 

F4AE3681E*8009538* 

CMT 

33.0 

EIXOS LOTAÇÃO 

3 03P 

CARROCERIA 

TANQUE 

NOME 
MSP EMP E SERV EIRELKI ME 

CPF / CNPJ 

26.203.660/0001-6
LOCAL 

SA0 LUIS MA 

DATA 

27/07/2021 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT. TARIF 

10 

6131746'085 

DATA DE QUITAÇÃO 

01/12/2020 

PAGAMENTO 
COTA ÚNICA PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$) 

0,72 

CUSTO DO 
BILHETE (R$) 

4,15 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (R$) 

0,81 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (R$) 
0,08 

VALOR DO 10F (R$) 

0,02 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (R$) 

5,78 

S/R /SEM RESERVA DE DOMINIO 

r MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DIGITAL DE 

TRÂNSITO 

DENATRAN nco.,mi•••••• 

Para sua comodidade, você pode acessar este 
documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 

aplicativo Carteira Digital de Trânsito - CDT e tenha 
acesso ao licenciamento de seu veiculo alem de 
muitas outras funcionalidades. 
Com a Carteira Digital de Trânsito. CDT você pode 

• Consultar suas infrações e pagar multas com desconto 
• Acossara versão digital da CNH 

apos 7; 

• Acossara versão dotal deste Licendamentotcatv 0100 
• Compartilhar o licenciamento com até 5 pessoas 

• IndWar principalcondutor 

• Receber sásosderecall 

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito' CDT nas lojas Google Play ou App Store 
e tenha na palma de sua mão todos os documentos para você conduzir seu 

veiculo com tranquilidade e segurança! 

3. '=gle -PLIky 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

Í At; p'"Store 



REPOBLICAFEDERATIVA DO BRASIL 
MINtSTERIO DA INFRAESTRUTLIRA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN 

gov.br 

DETRAN- MA 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO - DIGITAL 

co31Gopr\~ 

01027288780 

PLACA 

OXY2C22 

EXERCÍCIO 

2021 

ANO FABRICAÇÃO 

2014 

ANO MODELO 

2014 

NÚMERO DO CRV 

213184900665 

CATEGORIA 
PARTICULAR 

CAPACIDADE 

16.09 
POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL 

280Cv/**** 23.0 

MOTOR CMT EIXOS LOTAÇÃO 

F4AE3681E*8009528* 33.0 3 03P 

CARROCERIA 

TANQUE 

NOME 
MSP EMPREEND E SERV EIRELI ME 

V
al

id
e 

es
te

 Q
R

C
od

e 
co

m
 a

pp
 V

io
 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

28771928180 

CAT 

*** 

MARCA / MODELO / VERSÃO 

411 IVECO/TECTOR 240E28 

ESPÉCIE / TIPO 

CARGA CAMINHAO 

PLACA ANTERIOR / UF 

OXY2C22/MG 

CHASSI 

93ZE2HMH0E8927524 

COR PREDOMINANTE 

BRANCA 

COMBUSTIVEL 

DIESEL 

— OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

S/R /SEM RESERVA DE DOMINIO 

CPF / CNPJ 

26.203.660/0001-63 

LOCAL 

SA0 LUIS MA 

DATA 

09/08/2021 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 
E] COTA ÚNICA PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$) 

CUSTO DO 
BILHETE (R$) 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (R$) 

VALOR DO 10F (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (R$) 

MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DIQITAL DE 
TRANSITO 

DENATRAN noi,, ontnie 

Para sua comoddade, você pode acossar este 
documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 

aplicativo Carteira Digital de Trânsito - CDT e tenha 

acesso ao licenciamento de seu veiculo além de 

muitas outras funcionalidades. 
Com a Carteira Digital de Trânsito - CDT voce pode' 

. Consultar suas infrações e pagar multas com desconto 
• Acossara versão digital da CNN réom (rios ermidas 

• Acossara versão digital deste Licenciamento (can, Digitai; 
• Comprldhar o licendamento com ate 5 pessoas 

• lmtPar o prindpal condutor 

• Rereluiraasosdriorivà

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito - CDT nas lojas Google Play ou App Store 
e tenha na palma de sua mão todos os documentos para você conduzir seu 

veiculo com tranquilidade e segurança! 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

'oo 

Fr,p-;t Ore 
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CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEICULO 

D. PENAVAM 

NOME/ENDEREÇO 

RNTRC 

MSP REEND 1 MENTOS LTDA ME 
AV WEL- C • MORE I R (...-‘4 03 SL 20 
EDF Bi D. 

CPFiCNPJ 

NOME ANTERIOR 

PLACA 

:?5,0

\Ç 

T ChRDflSD: 
CHASSI 

A 9EIFYT ' 5 Yr/ B "-k 5 
ESPÉCIE TIPO 

CARI rAM I NHAO /TANQUE 
MARCA/MODELO 

CATEGORIA 

OBSERVAÇÕES 

MOTOR 3Q459719 
S R 73EM RE SER VA DE DO

DIESEL 
ANO FAB ANO MOD 

COR PREDOMINANTE-

INIO 

- DATA 

COM BUSTIVEL 1 

DigOalizado com CamScanner 



Pïnó 
ESTADO DO ' MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATO: N" 069/2021/PM P. 
PROCESSO: N" 066/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 007/202 

\Ct-

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PERITORO/MA E MSP 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EIRELL NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA PMP/MA, sediada na Rua da Prata, 5/N, Centro, PERITORÓ - MA, 

CNPJ 01.612537/0001-75, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada 

respectivamente pelo Sr. MARCUS VINICIUS ABREU CRUZ, RG rx° 029052032005-3, SSP-

MA, CPF n° 053.161.103-58, residente e domiciliado na Rua Santo Antônio 554, centro, 

Trizidela do Vale - MA e a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELL 

CNPJ sob o n°. 26.203.660/0001-63, com sede na Av. Dos Holandeses, 06, sala 324, Edf. Tech 

Office, Ponta da Areia, São Luis/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada legalmente por PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, CPF N°. 745.617.073-

87, RG n°6907693-6 -SSP/MA, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente 

contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico/SRP n.° 007/2021 (SRP) - 

CPL/ PMP e do Processo Administrativo n.° 066/2021 ,com fundamento da Lei n°8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei n° 10.520 e na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE.f0 

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de horas máquinas a 

serem executadas em conformidade com as demandas do município de Peritoró - MA, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORó-MA 
ECFtETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

oder() ' 

038,n
No /

1 nrs(str, 10 UND 
QN 11 

Eouir. 
nits 

VI I 
A 

511:NSAL 

VI.ILTOTAL 

ANUAL (12 

74 F.S ES) 

kt' FSC %PIIIt a 111102M1.1CA 

RE 1•Zsi FIRt. 51ntor turbo 

de 4‘111'. volume mínimo de 

11,60m.. peso operacional 

mkimodt 14000 kg: ~ido a Diesel; 

demil e Srlo con1orTne padrilode 

ue. Sem cundu tortoperador e 

Custos com 

naminotencie por tunla da 

d 

R$ 26000,00 11$ 2 000,00 

REROESAVADE1RÀ 4X2 ou 4 

potência 8411P ou superior; cabine 

da. Sem condutor/operador e 

tf. ci. Custos com 

ta a nts utençao por conta da 

contratada. 

Mb 2 3.2 R 17,820,00 R$ 35_640,00 R$ 427.680,00 

ROLO COM A 1(Pé 

de carneiro e liso); movido a diesel; 

cessértios conforme padrão de 

(abrante. Sem condutor/operador e 

eonburhrL Custos rum 

manuutenç8u por conta 

contratada. 

Mb 1 12 8$ 9.400,00 RS 9.400,00 8$ 112.800,00 

4 

PÀ 
CARREGADEIRAM RisU CA. 

150 /IP de potência ou similar; volume 

mínimo de caçamba de 1,50m; peso 

operacional minium dc 8.160 kg; 

movido a diesel; demais acessOrios 

conforme padrão do fabricante; Sem 

lutr/uperadrir e combustível 

Custos com insitnutençao por Conta 

da eu 

Mb 1 12 8518.600,00 8$ 18.600,00 R$ 223.200,00 

MOTON1V ° ...A ORA — PA I R 1 

MO 1 ON / V FLA DORA pote ncl 

básica liquida (primeira marcha) 12 

bp, peso bruto 13032 kg, largura da 

12mina de 3,7 In. Sem 

condutor/operador e combustível 

Custos com ltlaonuftnç4o por conta 

da toda. 

2 12 R$ 27 500,00 R$ 55.000,00 R$ 680000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INF'RAESTRUTURA 

6 

CAMINHÃO PIPA; motor a diesel. 

potf nein mínima de motor de I56 cv a 

2.300 rpm, Iorque Moho° de 56,1 

kgem mt 5400 rpm: ShirMINI de 

inicello eletrhnica de 4 (quatro) 

c dros em linha; caixa de mudanças 

com 5 (cinco) marcha a frente e I 

(uma) a ré; direçáo hidráulica; freios 

de serviço a ar comprimido de dois 

circuitos, nas rodas dianteiras e 

traseiras; pneus radiais 215/75R17,5; 

embreagem com acionamento 

hidráulico; tanque de combustível 

ont capacidade de 150 litros; 

Equipado com tanque para caminhá° 

com capacidade volumétrica de 

10.000 (dez mil) litros para transporte 

de água. Sem condutor/operador e 

com bustiveL Custos coo, 

manuistençáo por conta da 

contratada. 

Mb 2 12 RS 8.500,00 R$17.00000 R$204.000,00 

CAMINHÃO 

BASCULANTE(CAÇAMBA) 

TOCO; 02 risos; Pottncia iníttima 160 

cv; Capacidade de 6 m' ou similar; 

peso de carga útil mais carroceria de 

até 9.930 kg. Sem condutor/operador 

e combustível. Custos com 

ma anutencio por conta da 

contratada. 

Mi 2 12 R$ 7.990,00 R$ 15.980,00 RS 191.760,00 

9 

— 

CAMINHÃO 

IIASCULANTE(C,tC.AM BA) 

TRIJCK; Pottncia mínima de 160cv, 

com capacidade para 12m'; Sem 

condutor/operador e combustível. 

Custos com mannutenctio por conta 

da contratada. 

Més 2 12 R$ 10.500,00 R$ 21.000,00 R$ 252.000.00 

RS 198.620,00 R$ 2.383,440,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá inicio a partir da data de assinatura do 

contrato que deverá ter vigência de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §10, da 

Lei n°8.666, de 1993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PE1RITORÓ-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 2.383.440,00 (dois milhões, 

trezentos e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado de acordo com a demanda, nos termos da 

alínea "h", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n" 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdertciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercido de 2021, na classificação abaixo: 

ORGÃO 02 - Prefeitura Municipal de Peritoró 

UNIDADE 0250 - Sec. Mun. de Infra estrutura e Obras 

PROJETO/ATIVIDADES 
15.122.0020.2014 - Manutenção e Func. das Ativ. Da Sec. De 

Infraestrutura e Obras 

NATURA DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. pessoa jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de PERITORO, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e 

ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura, ou poderá ocorrer em 02 (duas) 

parcelas, sendo: 50% (cinquenta por cento) na data de assinatura do contrato, e o restante 50% 

(cinquenta por cento) até o término do evento sempre mediante a apresentação da competente 

Nota Fiscal ou Fatura. 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nu 

do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 
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do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas - cNt-Yr, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Gei_retarias de 

Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora devera manter as 

mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido material; 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1.0 preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

loof 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto/serviço são aquelas previstas no Termo 

de Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

Página 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORó-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

8. CLAUSULA OITAVA EISCALIZAÇÁO 

8.1. A fim-abração daexecução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATAN11, na forma estabeledda em clecretri municipal, 

9. CLÁUSULA NONA - onnicAÇõiiS DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referència. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8,666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 

30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução pA a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inàdirnplida; 
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103.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão, entidade ou unidade 

atirnml3trativa Pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de PEFUTORNMA com o 

consequente descredenciamento no SiSiernal de Cadastro Próprio da ENG/ MA pelo prazo de 

até cinco anos; 

10.33. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou d penalidade. que será concedida 

sempre que a Contratada ressairu a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e ry da Lei n 8.66, de 1993, a 

Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação deíü Uva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação; 

10.4.1 demonstre não possuir idoneidade para c 

atos ilícitos praticados. 

*um a Admuustraçao em virtude de 

103. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaIizar-se-á em processo 

administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMP/MA. 

CLÁUSULA PC1MA PRIMEI A AO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser cindido nas hipóteses e no art. 78 

da Lei n'13.666, de 1993, com as consequências indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

das sanções aplicáveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplernento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar totalmente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
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15, CLAUSULA DÉCIMA QUINTA FORO 

15.1. O Foro para solucionar os liitgios (pie decorr rit da execuçio deste rermo de Contrato 

wrii o da Comarca de Coroai A. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

PER1TORÕ (MA), 25 de outubro de 2021. 

Matou 
' us breu Cnrz 

5ecretàrrn pai de kdraestruttra 
Portarta n2 0078/2021 

MARCUS VINICIUS ABREU CRUZ 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ N°01.612.53710001-75 

pela CONTRATANTE 

t 
PED tU»J4RM & ÚTO 

MSP E ENDVIEN1OS E Si' ' OS EIRELI 

CNPJ N°26.203.660/0001-63 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  Nome: 

CPF: CPF: 
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LAGODAPEDRA 

GOV.:ZR:NO 1)0 POV* ..> 

CONTRATO N2 59/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 022/2024 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2024 

003,0

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS DE INTERESSE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS PARA O MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA-MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 1.529.490,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS E VINTE E NOVE MIL E QUATROCENTOS E 
NOVENTA REAIS). 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 20/01/2025 
FINAL: 31/12/2025 

DADOS DO CONTRATANTE 

Nearl Gatã SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, CNPJ 

LLL1 06.021.810/0001-00 
RESPONSAVEL: ISABELA MOTA LIMA OLIVEIRA, BRASILEIRA, INSCRITA NO CPF/MF SOB O 
N2 049.370.753-06 SSP/MA E SOB O RG: 019237982001-8 

DADOS DO CONTRATADO 
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

o 
n15 ,̂t 

CNPJ n2 26.203.660/0001-63 
PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 
CPF n° 745.617.073-87 
RG n° 69076936 SSP/MA 
RUA AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMT0:1, N 8 A, 
RENASCENCA, SÃO LUIS-MA, CEP 65.075-660 

ides Fonseca, 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 

CEP: 65.715-000 

PEDRO PAULO Assinado de forrna digital por 
PEDRO PAULO CAMARGO 

CAMARGO ARAUJ0:74561707387 

ARAUJO:74561707387 D0a3dooj: 2025.01.20 15:2833 



o 

LAGO DAPEDRA 
Cá O V kWHO O 

FISCAL DO CONTRATO 
FABRINE STEFANI PEREIRA DO NASCIMENTO 
CPF: 084.421.173-77 

PREÂMBULO 
Aos 20 de janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra- MA, através da Secretaria Municipal 
de ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, inscrita no CNPJ n° 06.021.810/0001-00, em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas 
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE INTERESSE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA-MA., de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 1.529.490,00 (um milhão e quinhentos e vinte e nove mil e 
quatrocentos e noventa reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT 

. 
UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

1 

MÁQUINA MOTONIVELADORA POTÊNCIA MÍNIMA 
125HP, LARGURA DA LÂMINA MÍNIMA 3,7 M. 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. MARCA: VOLVO G930 

1600 HR R$ 160,00 
R$ 

256.000,00 

2 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP - 
CAPACIDADE CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18.338 KG, COMBUSTÍVEL E MOTORISTA 
POR CONTA DA CONTRATANTE. MARCA: CASE W20 

2410 HR R$ 160,00 
R$ 

385.600,00 

3 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM ESTEIRA, CAÇAMBA 
MÍNIMA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL MíN 17,8 T, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP, COMBUSTÍVEL E 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE. MARCA: 
CASE CX220 

2003 HR R$ 160,00 
R$ 

320.480,00 

4 

CAMINHÃO PIPA 10.000 LT TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA, COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MARCA: IVECO TECTOR 240E28 

247 DIÁRIA R$ 240, 00 
R$ 

59.280,00 

5 CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO, (C/ TERCEIRO 280 DIÁRIA R$ 285,00 R$ 
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EIXO) ELETRÔNICO - POTÊNCIA 231 CV - PBT = 22.000 
KG, DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS 5.170 MM - INCLUI 
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA, 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MARCA: ATEGO 2426 

79.800,00 

6 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 10.685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 189 CV - INCLUI CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE DE CARGA. 
DIMENSÃO APROXIMADA 2,5 X 7,00, COMBUSTÍVEL E 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE. 
(EXCLUSIVO PARA ME-EPP) MARCA: VW 15180 

270 DIÁRIA R$ 190,00 R$ 
51.300,00

7 

CAMINHÃO 3/4 TRUCADO, (C/ TERCEIRO EIXO) 
ELETRÔNICO - POTÊNCIA 231 CV - PBT = 22.000 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS 5.170 MM - INCLUI 
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA, 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MARCA: VW9150 

12 MENSA 
L R$ 9.490,00 R$ 

113.880,00 

8 

TRATOR DE ESTEIRA, POTÊNCIA 150HP, PESO 
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LÂMINA 3,18 M3, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA. MARCA: CATERPILAR D6 

485 HR R$ 180,00 R$ 
87.300,00 

9 

TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 150HP, PESO 
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LÂMINA 3,18 M3, COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA. MARCA: CASE 340 

606 HR R$ 130,00 R$ 
78.780,00 

10 

ROLO COMPACTADOR: EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO LISO OU 
PÉ DE CARNEIRO, COM KIT CAPA, COM NO MÍNIMO DE 
140HP, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 
E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA. MARCA: 
CATERP1LA CS54B 

571 HORAS R$ 170,00 R$ 
97.070,00 

Valor Total 
R$ 

1.529.490,0 
0 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data da assinatura na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo (s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO 03 - Secretaria Municipal de Adm. e Serv. Públicos 
UNIDADE GESTORA 0303 - Secretaria Municipal de Adm. e Serv. Públicos 
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FUNÇÃO 04 - Administração 

SUB-FUNÇÃO 122 - Administração Geral 
PROGRAMA 0031 - Gestão Administrativa 

PROJETO/ATIVIDADE 2.004 - Manut. das Atividades da Sec. de 

Administração e Serviços Públicos 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO 150000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

VALOR DISPONÍVEL R$ 1.695.000,00 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2
14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
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10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 
extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e 
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§12, da Lei n2 14.133/21. 

Lago da Pedra- MA, 20 de Janeiro de 2025. 
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ESTADO. DO' MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATO: N" 069/2021/PMP. 

PROCESSO: N° 066/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO: 007/2021, 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA E MSP 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - PMP/MA, sediada na Rua da Prata, S/N, Centro, PERITORÓ - MA, 

CNPJ NI' 01.612.537/0001-75, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada 

respectivamente pelo Sr. MARCUS VINICIUS ABREU CRUZ, RG n° 029052032005-3, SSP-

MA, CPF n° 053.161.103-58, residente e domiciliado na Rua Santo Antônio 554, centro, 

Trizidela do Vale - MA e a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. 

CNPJ sob o no. 26.203.660/0001-63, com sede na Av. Dos Holandeses, 06, sala 324, Edf. Tech 

Office, Ponta da Areia, São Luis/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada legalmente por PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, CPF N°. 745.617.073-

87, RG n°6907693-6 -SSP/MA, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente 

contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico/SRP n.° 007/2021 (SRP) - 

CPL/PMP e do Processo Administrativo n.° 066/2021 , com fundamento da Lei ff 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei n°10.520 e na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de horas máquinas a 

serem executadas em conformidade com as demandas do município de Peritoró - MA, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Descrição do Objeto: 

IT 1 O CRI O UNI) 
QN rr 

E(.111P. 

()NT 

/110111 

/NIES 

VER INT. 
vi.a. -TOTAL 

NIENSA I 

VLR. TOTAL 

ANUAL (12 

MESES) 

I 

ESCAVADEIRA Ille)R.kt•IICA 

PORRE ESTEIRA. Motor turbo 

mínimo de n511P, volume mlnimo de 

caçamba 11,60m`. peso operacional 

mínimo de 14.01110 kg; mos ido a Diesel: 

demais acemórfres conforme padnlo de 

fabricante. Sem condutor/operador e 

combustível. Custos com 

mannutericão por conta da 

contratada. 

Nlès 1 12 R$ 26.000,00 R$ 26.000,00 R$ 312.000,00 

RETROESCAVADEIRA 4X2 ou 414 

potência 841I1' ou superior; cabine 

fechada. Sem condutor/operador e 

cornbustivel. Custos com 

mannutenção por conta da 

contratada. 

Mês 2 12 R$ 17.820,00 R$ 35.640,00 RS 427.680,00 

3 

ROLO CON1PACTADOR, 2 em I (pé 

de carneiro e liso); movido a diesel; 

demais acessórios conforme padrão de 

fabricante. Sem condutor/operador e 

combustível. Custos com 

ma nnutenção por conta da 

contratada. 

Més 1 12 RS 9.400,00 R$ 9.400,00 R$ 112.800,00 

4 

PÁ 

CARREGADEIRAIIIDRÁULICA. 

1501I1' de potência ou similar; volume 

mínimo de caçamba de 1,50m'; peso 

operacional mínimo de 8.160 kg; 

movido a diesel; demais acessórios 

conforme padrão do fabricante; Sem 

condutor/operador e combustível. 

Custos com mannutenção por conta 

da contratada, 

Mês 1 12 R$ 18.600,00 R$ 18.600,00 RS 223.200,00 

5 

MOTONIVELADORA -- PATROL 

MOTONIVELADORA potência 

basica líquida (primeira marcha) 125 

hp, peso bruto 13032 kg, largura da 

lâmina de 3,7 m. Sem 

condutor/operador e combustível. 

Custos com mannutençao por conta 

da contratada. 

 Mês 2 12 R$ 27.500,00 R$ 55.000,00 RS 660.000,00 
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6 

CAMINHÃO PIPA; motor a diesel, 

potência mínima de motor de 156 cv a 

2.300 rpm, Iorque mínimo de 56,1 

kgfm até 1.600 rpm; sistema de 

injeção eletrônica de 4 (quatro) 

cilindros em linha; caixa de mudanças 

com 5 (cinco) marcha a frente e 1 

(uma) a ré; direção hidráulica; freios 

de serviço a ar comprimido de dois 

circuitos, nas rodas dianteiras e 

traseiras; pneus radiais 215/75R17$; 

embreagem com acionamento 

hidráulico; tanque de combustível 

com capacidade de 150 litros; 

Equipado com tanque para caminhão 

com capacidade volumétrica de 

10.000 (dez mil) litros para transporte 

de água. Sem condutor/operador e 

combustível. Custos com 

mannutenção por conta da 

contratada. 

Mês 2 12 R$ 8.500,00 R$ 17.000,00 R$ 204.000,00 

8 

CAMINHÃO 

BASCULANTE(CAÇAMBA) 

TOCO; 02 risos; Potência mínima 160 

cv; Capacidade de 6 m' ou similar; 

peso de carga útil mais carroceria de 

até 9.930 kg. Sem condutor/operador 

e combustível. Custos com 

mannutenção por conta da 

contratada. 

Mês 2 12 R$ 7.990,00 R$ 15.980,00 R$ 191.760,00 

9 

CAMINHÃO 

BASCULANTE(CAÇAMBA) 

TRUCK; Potência mínima de 160ev, 

com capacidade para 12m3; Sem 

condutor/operador e combustível. 

Custos com mannutenção por conta 

da contratada. 

Mês 2 12 R$ 10.500,00 R$ 21.000,00 R$ 252.000,00 

8$ 198.620,00 8$ 2.383.440,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá inicio a partir da data de assinatura do 

contrato que deverá ter vigência de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §10, da 

Lei rf 8.666, de 1993. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 2.383.440,00 (dois milhões, 

trezentos e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado de acordo com a demanda, nos termos da 

alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n" 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

ORGÃO 02 - Prefeitura Municipal de Peritorá 

UNIDADE 0250- Sec. Mun. de Infra estrutura e Obras 

PROJETO/ATIVIDADES 
15.122.0020.2014 - Manutenção e Func. das Ativ. Da Sec. De 

Infraestrutura e Obras 

NATURA DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. pessoa jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de PERITORÓ, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e 

ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura, ou poderá ocorrer em 02 (duas) 

parcelas, sendo: 50% (cinquenta por cento) na data de assinatura do contrato, e o restante 50% 

(cinquenta por cento) até o término do evento sempre mediante a apresentação da competente 

Nota Fiscal ou Fatura. 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o if 

do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 
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do Banco, nome e número da Agência e nÚmeto da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atesta, emitida 50111 rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Tratxdhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

expedida por Órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 

Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efrtuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido material; 

53. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1.0 preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

6.3, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto/serviço são aquelas previstas no Termo 

de Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 
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8. CLAOSUI. ITAVA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida em decreto municipal. 

9. ctitusuLA NONA - ORRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE' e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referenda. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

101.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo iniclôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 

30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam manfitlas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração A continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadirnplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar totalmente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n°10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15. 

15.1. O Fo 

será o da Co 

Para firmeza 

vias de igual ti 

,A DÉCIMA QUINTA - FORO 

para solucionar os litigios que decorrerem da execução e Termo de Contrato 

rca de Cormtit /MA. 

alidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 

que, epois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

PERITORÕ (MA), 25 de outubro de 2021. 

MARCUS V1NICIUS ABREU CRUZ 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ N°01.612.537/0001-75 

pela CONTRATANTE 

PED 

MSP EM 

13J0 

ENDI OS E S OS EIRELI 

CNPJ N°26.203.660/0001-63 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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FÁCIL MARANHÀO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREIVI 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600099684 

CNPJ 26.203.660/0001-63 

GOVERNO no  
FÁCIL MARANHÃO -

Protocolo: MAC2500342631 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Avenida JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107, GARAGE:37, PAVMTO, N2 8 A, xxxxx, RENASCENCA - São Luis/MA - CEP 65075-660 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20240747046 04/06/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20240118146 25/01/2024 BALANCO 
223 20240107551 24/01/2024 BALANCO 

I 904 T2160009968 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20221000399 13/08/2022 BALANCO 
310 20211217689 24/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20211048011 11/08/2021 BALANCO 

i 002 20210327103 10/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20200402439 09/06/2020 BALANCO 
223 20190309687 23/04/2019 BALANCO 
002 21600099684 02/01/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

I 002 21600099684 02/01/2019 TRANSFORMACAO 
223 20180342487 08/06/2018 BALANCO 
002 20180084704 28/02/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
901 20180206486 23/01/2018 PROCURACAO 
901 20170904920 05/10/2017 PROCURACAO 
223 20170510654 29/03/2017 BALANCO 
002 20170010007 23/01/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160935113 19/12/2016 BALANCO 
315 20160596882 20/09/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200944344 20/09/2016 CONTRATO 

II II II 111 II II 11111 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/05/2025, às 16:34:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacILma.gov.br, com o código 5JCIOP1D. 

II 
MAC2500342631 

111 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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OOVOR QG Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

tP.4PQ A, GOVERNO DO 
Nal. MARANHÃO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

NIRE : 21600099684 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2500342581 

NIRE (Sede) 
21600099684 

CNPJ 
26.203.660/0001-63 

Data de Ato Constitutivo 
20/09/2016 

Inicio de Atividade 
30/08/2016 

Endereço Completo 
Avenida JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:107. GARAGE.37. PAVMTO, N'' 8 A. RENASCENCA • São Luis/MA - CEP 65075-660 

Objeto Social 
7732201-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 8121400- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 1813001- IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 8230001-SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 3811400-COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 7490199-OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSULTORIA EM LICITACOES E CERTAMES) 6920602-ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA. 

Capital Social 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 745.617.073-87 R$ 400.000,00 Sacio S Indeterminado 

Dados do Administrador 

I Nome CPF Término do mandato 
1 PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 745.617.073-87 Indelormicado 

Ultimo Arquivamento 
I 

[Data Número Ato/eventos 
04/06/2024 20240747046 002 f 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 

tatus 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 191052025. ás 16:33:40 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hLtps://www.empresataciLma.gov.br, COM o código AP1 UOGUH. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral 

1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUTA 

1" TERMO ADITIVO. 

AO CONTRATO N9 069/2021/P 

PROCESSO Ng 066/2021. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. 

069/2.021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

PERITORÓ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DE PERITORÓ— PMP/MA E A 

EMPRESA MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA — PMP/MA, 

sediada na Rua da Prata, 5/N, Centro, PERITORÓ - MA, CNPJ N2 01.612.537/0001-75, doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Sr. MARCUS VINICIUS ABREU CRUZ, RG ng 

029052032005-3, 5SP-MA, CPF 053.161.103-58, residente e domiciliado na Rua Santo António 554, 

residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ do Ministério da Fazenda sob o O. 26.203.660/0001-63, 

com sede na Av. Dos Holandeses, 06, sala 324, Edf. Tech Office, Ponta da Areia, São Luís/MA, neste ato 

denominada CONTRATADA, representada pela Sr. PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, inscrito CPF N. 

745.617.073-87, RG ng 6907693-6 -55P/MA, RESOLVEM ADITAR o presente Contrata ng 069/2021 (Pregão 

Eletrônico n. 2 007/2021/CPL/PMP e do Processo Administrativo n. 066/2021/Sec. Mun. Infraestrutura), 

nos termos da Lei Federal n°. 8666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais 

estipulações: 

CIÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

contrato n.2 069/2021 cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS 

A SEREM EXECUTADAS EM CONFORMIDADE COM AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

PERITORÓ - MA, firmado entre as partes, em 25/10/2021 até 25/10/2022; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência fica estendido pelo período de 25 de outubro de 2022 até a 

data de 25 de outubro de 2023. 

1' Termo Aditivo ao Contrato n 469/2021 
Proc. n' 066/2021 Página 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ.MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUTA 

¥00114

CLAUSULA TtRCtIM DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes deste dlttvo estio 

orçamentaria prÓpria. prevista no orçamento do Munidos, na cI s fkaç1o' 

ORGÃO 

das em dot 

02 Prefeitura Municipal de Pe 

UNIDAD 0250— Sec. Mun. de Infra estrutura e Obras 

PROJETO/ATIVIDADES 
15.122.0020.2014 — Manutenção e Func. das Ativ. Da Sec. De 

Infraestrutura e Obras 

NATURA DE DESPESA 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de terc. pessoa jurídica 

CLÁUSULA QUARTA —00 FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do secretário municipal de 

governo, e encontra amparo legal no artigo 57, II da Lei n2 8.666/93 c/c a Cláusula Segunda do Contrato 

ng. 069/2021, firmado entre as partes e demais normas atinentes à espécie. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no diário Oficial do 

Município, conforme determina a Lei Federal n2. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA— DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Peritoró (MA), 25 de outubro de 2022. 

1 Termo Aditivo ao Contrato n'069/2011 

Proc. n' 066/2021 Página 2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 
CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUTA 

Munir, Cruz 

i_z *tR (X); Ft ';'02 
NIARCUS VSIC,.!US ABREU CRUZ 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CNN N°01.612.537/0001-75 

pela CONTRATANTE 

PEDRO • 41 WAÚJO 
MSP EMPR I ' • L SE VIÇOS EIRELI 

CNPj N°26.203.660/0001-63 
Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

1 Termo Aditivo ao Contrato n' 069/2021 
Proc. n' 066/2021 Página 3 
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ESTADO DO MARANHÃO e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUTA 

20 TERMO ADITIVO. 

AO CONTRATO N2 069/2021/P P. 

PROCESSO N2 066/2021. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 069/2021, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PERITORÕ ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE PERITORÓ—

PMP/MA E A EMPRESA MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

ElRELL 

O MUNICÍPIO DE PERITORNMA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA — PMP/IVIA, 

sediada na Rua da Prata, S/N, Centro, PERITORÕ - MA, CNPJ N2 01.612.537/0001-75, doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo Sr. WENDER MATEUS AMANDO DA SILVA, 

CPF n2 616.421.303-70, residente e domiciliado na Rua Santo Antônio 554, residente e domiciliado nesta 

Cidade, e a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n2. 26.203,660/0001-63, com sede na Av. Dos 

Holandeses, 06, sala 324, Edf. Tech Office, Ponta da Areia, São Luís/MA, neste ato denominada 

CONTRATADA, representada pela Sr. PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO, inscrito CPF N2. 745.617.073-

87, RG n9 6907693-6 -SSP/MA, RESOLVEM ADITAR o presente Contrato ne 069/2021 (Pregão Eletrônico 

n. 2 007/2021/CPL/PMP e do Processo Administrativo n. 066/2021/Sec. Mun. Infraestrutura), nos 

termos da Lei Federal n*. 8666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais 

estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência 

do 12 termo aditivo do contrato n.2 069/2021 cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

MÁQUINAS A SEREM EXECUTADAS EM CONFORMIDADE COM AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

PERITORÓ - MA, firmado entre as partes, em 25/10/2022 até 25/10/2023; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência fica estendido pelo período de 25 de outubro de 2023 até a 

data de 25 de outubro de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2' Termo Aditivo ao Contrato n° 069/2021 
Proc. n' 066/2021 





ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUTA 

As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na classificação: 

ORGÃO 02— Prefeitura Municipal de Peritorá 

UNIDADE 0250— Sec. Mun. de Infraestrutura e Obras 

PROJETO/ATIVIDADES 15 122.0020.2014 — Manutenção e Func. das Ativ. Da Sec. De lnfraestru ura e Obras I 

NATURA DE DESPESA 3.3.9039.00 — Outros Serv. de tem. pessoa jurídica 

CLÁUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do secretário municipal de 

governo, e encontra amparo legal no artigo 57, II da Lei n2 8.666/93 c/c a Cláusula Segunda do Contrato 

n2. 069/2021, firmado entre as partes e demais normas atinentes à espécie. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no diário Oficial do 

Município, conforme determina a Lei Federal n2. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA— DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 

aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e peias testemunhas 

abaixo. 

Peritoró (MA), 25 de outubro de 2023. 

Wen 
Civil 

WENDEÍSN ÂgiV)0 DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNN N2 01.612.537/0001-75 
pela CONTRATANTE 

I° Termo Aditivo ao Contrato n 069/2021 
>roc. ri° 066/2021 Pagina 2 



PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUTA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

PEDR .10 
MSP EMPR -ENDIMEN 5 USER IÇOS EIRELI 

CNPJ N2 26,203.660/0001-63 
Pela CONTRATADA 

NOME: 

CP F: 

2 Termo Aditivo ao Contrato n° 069/2021 
n' 066/2021 Pagina 3 



Outlook 

C0011.9 
RE: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS - MUNICÍPIO DE AFONSO 
CUNHA/MA 

De Prefeitura Municipal de Peritoró CPL <cpl-peritoro@hotmail.corn> 

Data Seg, 27/10/2025 12:09 

Para CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com> 

ljij 1 anexo (229 KB) 

ACEITE AFONSO CUNHA - MA.pdf; 

5Bom dia, 

Segue anexo ACEITE A PEDIDO DE ADESÃO. 

Att, 

Comissão Permanente de Licitção 

De: CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 15 de outubro de 2025 12:02 
Para: Prefeitura Municipal de Peritoró CPL <cpl-peritoro@hotmail.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS - MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA 

Prezados, segue em anexo, ofício solicitando vossa autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços 
n° 021/2025 referente ao Pregão Eletrônico n° 018/2025-SRP da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA. 

Atenciosamente, 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA 
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UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

AFONSO 
CUNHA 

'kerel 

Es 1 AIRJ IVIAKAINHAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 
Praça da Comunidade, 56 — Centro 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Da: Comissão de Contratação/PMAC 
Para: PM-AC/MA 
Processo Administrativo: 040/2025 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, onde é possível verificar ser mais vantajoso 
aderir a Adesão a Ata de Registro de Preços n2 021/2025 referente ao Pregão Eletrônico n2
018/2025-5RP, cuja detentora é a PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO/MA, a Comissão de 
Contratação vem se manifestar que a documentação apresentada pela empresa MSP 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ N2 26.203.660/0001-63, está completa e em 
conformidade com as exigências previstas no edital do pregão supracitado. 

Outrossim, é importante consignar que a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
dentro do prazo de validade, momento em que se encaminha os autos à Procuradoria Geral do 
Município para emissão de parecer jurídico quanto a aprovação da viabilidade da Adesão a ARP 
n. 004/2025. 

Segue em anexo, Minuta de Contrato e Portaria a qual nomeia a Comissão de 
Contratação do Município de Afonso Cunha/MA. 

Afonso Cunha/MA, 28 de outubro de 2025. 

Respeitosamente, 

XANDRE RAM2IRES BRITI 
Agente de Contratação 
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PgEfEtTURA MUNICIPAt 

AFONSO 
CUNHA 

Município de Afonso Cunha 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

EDIÇÃO: N. 477, AFONSO CUNHA/MA — SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 

Função Gratificada FG — 3 R$ 300,00 

Função Gratificada FG — 4 R$ 200,00 

PORTARIA N° 031/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEAR COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO PARA 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES 
ESSENCIAIS INERENTES À 
EXECUÇÃO DA LEI N° 14.133, DE 2021 
E SEUS REGULAMENTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e o ofício n° 
17/2025-DPEMA/COELHO NETO, 
resolve: 

Considerando o disposto nos artigos 11 e 
6°, LX da Lei n° 14.133, de 2021, bem 
como nos regulamentos inerentes à 
designação e a atuação do agente de 
contratação; e 

Considerando a necessidade de 
designação de agente de contratação para 
que, no exercício das suas funções 

administrativas, o Poder Executivo 
Municipal de Afonso Cunha - MA possa 
dar efetividade às normas contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, seja quanto à 
realização de licitações e contratações por 
ela reguladas, bem como quanto à 
utilização de todas as regras e 
procedimentos que permitam a 
contratação direta por dispensa de 
licitação, notadamente as dispensas por 
baixo valor previstas nos incisos 1 e II do 
art. 75; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021, nomear ALEXANDRE RAM IRES 
BRITO, de CPF n° 0X5.9X3.2X3-19, para 
exercer a função de Agente de 
Contratação, com a finalidade de conduzir 
os procedimentos de licitações e de 
contratações diretas sem licitação 
realizados pela Prefeitura Municipal de 
Afonso Cunha/MA. 

Parágrafo Único: No âmbito da 
modalidade pregão, o Agente de 
Contratação será designado pregoeiro. 

Art. 2°. Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
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Município de Afonso Cunha 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

EDIÇÃO: N2 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 

equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro (a), na condução 
dos processos licitatórios: 

I — leria Silva Sousa, CPF n° 
0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo; 

II — Tiago Alves Paranhos do Vales, 
CPF n° 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo; 

Art. 30. O Agente de Contratação 
designado nos termos desta portaria 
deverá ainda observar, no desempenho 
das suas funções, os regulamentos que 
vierem a ser aprovados e promulgados 
pelo Poder Executivo Municipal e que 
serão recepcionados por esta portaria, 
inclusive sobre ela prevalecendo, caso 
haja conflito das suas redações. 

Art. 40 - Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

DECRETO N° 007/2025 

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO 
CUNHA/MA. 

joo 

PEDRO FERREIRA 
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 285, de 11 de maio de 2015, 
que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, que instituiu o conselho 
municipal da criança e do adolescente, 
incluindo o estabelecimento fundo municipal 
da criança e do adolescente e o conselho 
tutelar; 

DECRETA: 

Art. 1°. O fundo municipal dos 
direitos da criança e do adolescente de 
Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a) 
secretário (a) de assistência social e 
segurança alimentar ou gestor (a) de pasta 
equivalente, para, na qualidade de 
ordenador de despesa, praticar, nos termos 
da legislação vigente, os atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial 
relacionadas ao fundo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

CONTRATO N° XXX/XXXX 
PROC. ADM. N° 040/2025 
ADESÃO N° XXX/XXXX 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AFONSO 
CUNHA-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA MSP 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob n°06.096.655/0001-91, situada a Praça da Comunidade, 56 — Centro. 
Afonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo(a) WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, portador do 
RG sob n° 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no CPF n° 005.121.663-90, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
26.203.660/0001-63, situada à Av. Jornalista Miercio Jorge, SALA:107, N° 8-A SALA 107, Edf. 
Michelangelo, Bairro Renascença, São Luis/MA, CEP 65.075-660, neste ato representada por PEDRO 
PAULO CAMARGO ARAUJO, inscrito no CPF n° 745.617.073-87 e RG n° 69076936 GESP/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente Processo 
Administrativo n° 040/2025 de Adesão n° 004/2025 — PMAC - à Ata de Registro de Preços n° 021/2025 
oriunda do Pregão Eletrônico n° 018/2025-SRP da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA com 
fundamento da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, 
SEM OPERADOR E SEM COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos em 
Termo de Referência. 
1.2. Discrimina cão do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. MARCA MODELO ANO VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

RETRO ESCAVADEIRA 
(GRANDE) 428 OU 
SIMILAR: Especificações: 
* Potência — Liquida 64.9 
kW * Dimensões — Curso 
127 mm * Potência 
Nominal (Padrão) - 2.200 
rpm - Bruta - ISO 14396 - 
68.5 kW * Dimensões - 
Diâmetro Interno105 mm 
Potência Líquida - 2.200 
rpm - 80/1269/EEC - 64.9 
kW * Motor - 3054C de 
68,5 kW Mecânico — Turbo 

Aumento de Torque - 
1.400 rpm — Líquido - 38% 

900 HORA CASE 580 2018 R$ 
260,00 

R$ 
234.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

* Torque Máximo - 384 
Nm Potência Líquida - 
2.200 rpm - ISO 9249 - 
64.9 kW. 

2 

ESCAVO 
CARREGADEIRA 
HIDRAULICA 320 OU 
SIMILAR: Especificações: 
Potência Líquida — ISO 
9249 107 kW * Modelo do 
Motor Cat C4.4 * Potência 
do Motor - ISO 14396 108 
kW * Diâmetro Interno 105 
mm * Curso 127 mm * 
Deslocamento 4.4 I * 
Sistema Hidráulico * 
Sistema Principal — Fluxo 
Máximo 429 1/min (113 
gal/min) * Pressão Máxima 
— Equipamento 35000 kPa 
* Pressão Máxima — 
Percurso 34.3 kPa * 
Pressão Máxima — 
Oscilação 26.8 kPa * 
Mecanismo de Oscilação * 
Velocidade de Oscilação 
11.6 r/min * * Torque de 
Oscilação Máximo 74.4 
kNm * Pesos - Peso 
Operacional 19.8 kg * 
Capacidades de 
Reabastecimento em 
Serviço * Capacidade do 
Tanque de 
Combustíve1345 1 
Sistema de Arrefecimento 
25 I * Óleo do Motor 15 I * 
Comando de Oscilação — 
Cada 12 I * Comando Final 
— Cada 5 I * Sistema 
Hidráulico - Incluindo 
Tanque 234 1 * 
Reservatório Hidráulico 
1151 * Dimensões * Lança 
Alcance de 5,7 m (18 pés 8 
pol) * Braço Alcance de 2,9 
m (9 pés 6 pol) * Caçamba 
1,0 m3 (1,31 yd3) * Altura de 
Transporte - Topo da 
Cabine 2.96 mm. 

900 HORA VOLVO 220 2020 
R$ 
290,00 

R$ 
261.000,00 
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3 

Pá CARREGADEIRA 
(GRANDE) CONCHA 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 2,5M3: 
Especificações: * Potência 
Liquida Nominal-137 
HP102kW * Modelo do 
Motor Cat® C7.1 ACERT Tm 
* Potência Bruta Máxima - 
ISO 14396 (Modo de 
Potência de Desempenho: 
Faixa de 1 a 4) —141 
HP105kW * Potência Bruta 
Máxima - ISO 14396 (DIN) 
(Modo de Potência de 
Desempenho: Faixa de 1 a 
4)-143 HP105kW * 
Potência Liquida * Nominal 
a 1.800 rpm - SAE J1349 
(Modo de Potência de 
Desempenho: Faixa de 1 a 
4)-137 HP102kW. 

950 HORA CASE W20 2016 
R$ 
250,00 

R$ 
237.500,00 

4 

MOTO NIVELADORA 
(GRANDE) 140 HP OU 
SIMILAR — Especificações: 
* Potência Básica (1 a
Marcha) — Liquida 136 kW 
* Modelo do Motor Cat C7 * 
Diâmetro Interno110 mm * 
Curso 127 mm * 
Velocidade em Potência 
Nominal 2.000 rpm * 
Aumento de Torque 39% * 
Potência Básica (1a 
Velocidade) - Líquida — * 
Métrica 136 kW * Padrão - 
Velocidade do Ventilador - 
Máxima1.450 rpm * Alta 
Temperatura Ambiente - 
Velocidade do Ventilador-
Máxima 1.650 rpm. 

410 HORA VOLVO G930 2018 R$ 
310,00 

R$ 
127.100,00 

5 

ROLO Pé DE CARNEIRO 
MOTORIZADO COM O 
MÍNIMO DE 12 
TONELADAS — 
Especificações: Largura de 
Compactação — 2134 mm * 
Vão Livres Sobre o Solo — 
543 mm * Velocidade de 
Deslocamento — Máxima 
12 km/h * Raio de Giro 
Dentro da Extremidade do 
Tambor — 3.68 m * 
Dimensões: Diâmetro do 
Tambor — Sobre os 

420 HORA CATERPILAR CS533E 2020 R$ 
250,00 

R$ 
105.000,00 
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Suportes — 1495 mm * 
Comprimento Total — 5.51 
m * Largura Total — 2.29 m 
* Altura com ROPS/FOPS 
ou Cabina — 3.07 m * 
Distância entre Eixos — 2.9 
m * Largura do Tambor — 
2134 mm * Capacidade do 
Tanque de Combustível — 
200 L. 

7 

CAMINHÃO PIPA TOCO 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10.000 
LITROS - Especificações: 
Descrição: Caminhão pipa 
com tanque de água com 
capacidade de 10.000 
litros. * Formato do Tanque 
Cilíndrico * Confeccionado 
em AÇO INOX (1° Linha e 
Certificado) * 30 Metros de 
Mangueira de 2" P/ Lavar 
Equipamentos Etc + 
Suporte * Proteção Lateral 
p/ Ciclistas e Motociclistas 
Conforme Norma 
CONTRAN Resolução 323 
* Para Choque Traseiro 
HOMOLOGADO conforme 
CAT. 

480 HORA MERCDES L1620 2012 
R$ 
155,00 

R$ 
74.400,00 

8 

CAMINHÃO 
BASCULANTE TOCO - 
7M3 — Especificações: 
ransporte de cargas e 
materiais. * Modelo: 
Costellation 32.360 * 
Descrição: Caminhão 
basculante 7 m3. 

1.550 HORA VOLKS 13180 2017 
R$ 
150,00 

R$ 
232.500,00 

9 

CAMINHÃO 
BASCULANTE TRUCK 
TRAÇADO - 18M3 — 
Especificações: ransporte 
de cargas e materiais. * 
Modelo: Costellation 
32.360 * Descrição: 
Caminhão basculante 18 
m3. 

2.600 HORA VOLKS 24280 2020 
R$ 
150,00 

R$ 
390.000,00 

11 

TRATOR DE PNEU: 
Modelo do Motor CatO 
C15; Potência Bruta 324 
Kw; Potência Líquida — ISO 
9249 302 kW; 
Desloca mento 15.2 I; 
Diâmetro Interno 137.2 

480 HORA JONH DREE 5080E 2018 
R$ 
150,00 

R$ 
72.000,00 
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mm; Tipo de Transmissão 
Planetária - Power Shift — 
ECPC; Fronta Planetário — 
Fixo; Traseiro Planetário — 
Oscilante; Ângulo de 
Oscilação ±11'; Diferencial 
- Comandos Finais — 
Frontal 100 I ; Tanque de 
Combustível 782 I 
Diferenciais - Comandos 
Finais — Traseiros 110 I 
;Transmissão 66 I; Sistema 
de Arrefecimento 116 I; 
Peso Operacional 34004 

TRATOR DE ESTEIRA 
(MÉDIO) D-6 OU SIMILAR 
— Especificações: Motor 
PowerTech TM , atende a 
regulamentação de 
emissões MAR-I * 
Transmissão hidrostática * 
Sistema TMC (Total 
Machine Control)* Esteiras 
Extended Life TM (Vida 
Estendida). 

VALOR TOTAL 

450 HORA CATERPILAR D4 2005 
R$ 
290,00 

R$ 
130.500,00 

R$ 
1.864.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei n°14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.864.000,00 (um milhão oitocentos e 
sessenta e quatro mil reais). 
3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, 
inciso II do art. 141, da Lei Federal n° 14.133/21. 
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021003— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
021011 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
021010 — SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA 
PROJ/ATIVIDADE 
04.122.0052 2007— Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças 
15.122.0005 2045— Manutenção e Funcionamento da Sec.Obras e Infraestrutura 
20.122.0009 2041 — Manutenção da Secretaria de Agricultura e Pesca 
ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

NI NOVO TEMPO DE UNIA0 E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ 
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS/PIX 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) 
dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal ou Fatura, poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza do objeto, realizar o 
pagamento parcial ou total de forma antecipada, levando em consideração as características do objeto, 
como reserva de agenda para apresentação artística, locação de equipamentos e etc; 
5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo licitatório, 
as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco. nome e número da 
Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões 
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.5.A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1.0 preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n°14.133, 

de 2021. 
6.3.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1.0 objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela CONTRATANTE. 
7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA 

— ANEXO I. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1.A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, 

na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 

REFERENCIA — ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°14.133/21, de 2021 a Contratada que: 
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10.1.1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação, 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
10.1.6. Não mantivera proposta. 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 
10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA 
pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidde, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei n°14.133, de 2021, a Contratada que: 
10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n°14.133, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura 
Municipal de Afonso Cunha/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 

e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
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11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a 

CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Comarca de Coelho Neto - MA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual 
teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Afonso Cunha - MA, XX de XXXXXXX de XXXX. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

PEDRO PAULO CAMARGO ARAUJO 
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ sob n° 26.203.660/0001-63 
CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 
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Ref.: Processo n° 040/2025 

Requerente nos Autos: Agente de Contratação/PMAC 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços — SRP, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS, SEM OPERADOR E SEM 
COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE AFONSO 
CUNHA/MA. 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório Geral, Pontos 

Relevantes do Relatório, Análise da Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Oficio da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, informando da necessidade de contratação de empresa para a prestação de 

serviços de locação de máquinas pesadas, sem operador e sem combustível, para atender as 

necessidades do município de Afonso Cunha/MA. 

Instruindo o processo, foram carreados os seguintes documentos: 

1) Oficio de Solicitação das Secretarias; 

2) Estudo Técnico Preliminar; 

3) Termo de Referência; 

4) Despacho de Autorização do pleito pelo Prefeito; 

5) Despacho de encaminhamento pelo Agente de Contratação; 

3) Pesquisa de Mercado; 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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4) Mapa de Apuração de Valores; 

5) Dotação orçamentária; 

6) Oficio Expedido ao órgão Gerenciador; 

7) Oficio expedido a empresa vencedora; 

8) Oficio expedido pela empresa vencedora; 

9) Oficio expedido pelo órgão Gerenciador; 

10) Despacho da CPL; 

Em sua justificativa técnica, a Secretaria especifica a necessidade da contratação, uma vez 

que se justifica a importância deste serviço por estar exigido para população. 

Em síntese, é o relatório. 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

No que tange ao Sistema de Registro de Preço - SRP, importante trazer algumas ilações 

referentes a este instituto, com base no Decreto n° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 ao qual 

disciplina a referida matéria. Assim sendo, passamos a expor: O SRP é um mecanismo que foi previsto 

na Lei de Licitações, no 8.666, de 21 de junho de 1993, cujo artigo 15, inciso 11, prevê que as compras, 

sempre que possível, deverão ser processadas (adquiridas) através de sistema de registro de preços. 

Ademais, a Lei no 10.520, em seu artigo 11, previa que: "As compras e contratações de 

bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

quando efetuadas pelo sistema de registro de preços [..], poderão adotar a modalidade de pregão". 

O SRP permite aos órgãos da Administração Pública, nos âmbitos Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal, a aquisição dos produtos listados no edital, pelo mesmo preço registrado entre a 

licitante e a empresa que venceu o certame. 

Ocorre que o SRP, criado pela Lei Federal 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal 

no 3.931/2001, depois pela Lei 10.520/2002, e após, pelo Decreto 4.3421/2002; sendo os mesmos 

revogados pelo Decreto Federal n° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, que agora disciplina a 

matéria. 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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O SRP é um instrumento muito importante, pois possibilita a Administração Pública, além 

de enorme e comprovada economia, uma maneira rápida e eficiente de se atingir os objetivos 

estratégicos da Entidade, por meio de rápida aquisição, implantação e usufruto de tecnologiàs. 

A. NOMENCLATURA DO SRP 

1. Sistema de Registro de Preços - SRP - Conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

11. Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas; 

111. Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente; 

1V. Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do 

SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 

V. Orgão Extraordinario ("Caroneiro") - E o órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório e queira se utilizar da Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, mediante previa consulta ao órgão Gerenciador. 

Vl. Forma de Adesão a Ata de Registro de Prego - Manifestando seu interesse junto ao 

órgão Gerenciador da Ata, para que este indique o fornecedor e preço a ser praticado. 

B. ENTIDADES QUE ESTÃO QUALIFICADAS A ADERIR A ESTE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

a este SRP: 

O DECRETO N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 estabelece que estão aptas a aderir 

1. No âmbito da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal direta; 

11. Autarquica, e 

111. Fundacional, 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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1V. Fundos especiais, 

V. Empresas públicas, 

VI. Sociedades de economia mista; e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Ente. 

2. DA FORMALIZAÇÃO: 

No âmbito federal, todo processo administrativo deve-se ater ao art.29 da Lei no 8.784/99: 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados 
necessários a tomada de decisão realizam-se de oficio ou mediante impulsão 
do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados 
de propor atuações probatórias. 

ln casu, o Município de Afonso Cunha - MA não dispõe de legislação especifica que 

regulamente o tema, contudo, utilizando critérios da razoabilidade e proporcionalidade, entende-se os 

dispositivos acimas pode ser aplicado como fontes do direito para efeitos doutrinários. 

Especificamente no SRP, para convalidação dos atos de utilização de Atas de Registros 

por outro órgão ou unidade da Administração Pública, faz-se necessário a observância as seguintes 

restrições: 

A. DA COMPROVAÇÃO DA VANTAGEM: 

O Artigo 22 do Decreto Federal 7892/2013: 

Art.22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

§ 3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente 
das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

§ 5. (Revogado pelo Decreto no 8.250, de2.014). 

§ 6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

§ 7. Compete ao órgão não participante os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§8. E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão 
a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital 
ou estadual. 

§9. E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão a ata de registro de preços da Administração pública Federal. 

A forma adequada de comprovação da referida vantagem é atingida através de ampla 

pesquisa de mercado e comprovação dos preços serem compatíveis com o mercado, conforme 

preceitua a Lei8.666/93. Citamos Hely Lopes Meirelles: 

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 

Como procedimento desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos 

vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que propicia igual 

oportunidade a todos os interessados, e atua como fator de eficiência e 

moralidade nos negócios administrativos". 
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b. DA POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DA ATA 

,300436 

A possibilidade de aproveitamento da Ata por outro órgão, entidade ou unidade da 

Administração Pública deverá estar prevista no ato convocatório elaborado pela unidade gerenciadora. 

c. DOS QUANTITATIVOS 

A utilização da Ata do SRP não poderá exceder 50% dos quantitativos registrados. 

d. DAS REGRAS 

Deverá o não participante, obedecer às regras de pagamento que o órgão gerenciador 

colocou no edital. 

e. DO INSTRUMENTO JURÍDICO 

Além da existência de parecer técnico-jurídico convalidando o ato, a formalização da 

relação entre gerenciador e o não participante se estabelece nas cartas de consulta e resposta positivas 

do Gerenciado e do Carona, sem embargo e sem prejuízo do procedimento alinhavado anteriormente. 

O referendado professor Jacoby ainda sugere que um instrumento jurídico nas seguintes situações: 

. De ato de colaboração para regular as relações entre órgão 

gerenciador e órgãos não participantes quando inexiste a 

cobrança de qualquer remuneração dos órgãos participantes 

ou não pelo uso da Ata de Registro de Preços; ou, 

. De convênio quando o órgão gerenciador cobra um 

pagamento dos órgãos não participantes pela administração 

do Sistema de Registro de Preços. 
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f. DAS CONDIÇÕES INTRÍNSECAS: 

I. condução do processamento de adesão pela CPL; 

II. verificação de adequação da demanda às especificações constantes do 

edital e do respectivo termo de referência a que está atrelada ata; 

III. anuência do órgão gerenciador; 

IV. comprovação da vantagem na adesão da Ata de Registro de Preços; 

V. indicação pelo órgão gerenciador dos possíveis fornecedores e 

respectivos preços. 

VI. cópias do edital, da respectiva ata de registro de preços e dos atos de 

adjudicação (quando for o caso) e de homologação; 

VII. demonstração de ausência de prejuízo à contratação original; 

VIII. existência de quantitativo equitativo registrado na Ata. 

IX. vigência da Ata de pregos; 

X. existência de recursos orçamentários para atender a demanda; 

XI. minuta do contrato elaborada nos termos do edital e da ata de preços; 

XII. assentimento do fornecedor da contratação; 

XIII. cópia da proposta formal do fornecedor dirigida ao Carona, contendo as 

especificações, os prazos e as condições em conformidade com a Ata de 

Registro de Preços; 

XIV. prova de regularidade fiscal junto a União, Estado do Maranhão e 

Munícipio o qual será executado o contrato, em especial as relativas a 

Seguridade Social (CND) e FGTS para com a Secretaria de Receita Federal e 

Estadual e Municipal. 

Sobre a instrução processual, relevante tornam-se os apontamentos de Madeline Rocha 

Furtado, que se propôs a criação de um roteiro para aderir-se uma Ata SRP, senão vejamos: 
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1. Documento inicial - Como todo processo de aquisição, deverá ser iniciado 
por um documento de solicitação/requisição do objeto, devidamente assinado 
por responsável/ requisitante contendo as devidas justificativas da sua 
necessidade, conforme o seu planejamento. [...]. 

2, Projeto Básico - PB ou Termo de Referência - TR: necessidade de descrição 
do objeto - especificação e detalhamento, lembrando que tais documentos 
deverão ser aprovados pela autoridade competente, conforme sua estrutura 
organizacional. 

3. Pesquisa de preços: ampla pesquisa de preços no mercado; neste momento, 
já se verifica se existe algum preço registrado em Ata condizente com o objeto 
pretendido [...]. 

4. Oficio expedido ao órgão gerenciador da ARP: constatada a existência de 
preço registrado em Ata, a Administração deverá entrar em contato com o 
órgão gerenciador para solicitar a sua anuência à adesão pretendida. 

5. Oficio expedido pelo órgão gerenciador: a anuência do órgão gerenciador à 
adesão propiciará ao carona a fundamentação necessária à instrução do 
processo, pois é ele quem melhor conhece o fornecedor, tendo em vista que 
cabe a ele a administração da Ata e do contrato dele decorrente. E sua 
atribuição informar ao órgão aderente (carona) se foram feitas outras adesões 
por outros órgãos a essa Ata e o comportamento do fornecedor quanto ao 
cumprimento das suas obrigações. Diante de tais informações oficiadas pelo 
órgão gerenciador ao carona, a Administração analisa a possibilidade de adesão 
da ARP. 

6. Documento técnico expedido pelo requisitante: caberá à Área requisitante 
analisar a especificação técnica do objeto registrado na ARP pretendida, 
considerando vários requisitos, como: qualidade e forma de entrega do objeto, 
e, atentando, principalmente, quanto ao cumprimento dos prazos de entrega 
estabelecidos no contrato, o que será verificado junto ao órgão Gerenciador do 
registro de preços. 

7. Documento emitido pela área de compras/contratos que demonstre a 
vantajosidade da adesão: ao verificar que a Ata encontrada no mercado atende 
às especificações definidas no Projeto/Termo de Referência pelo órgão 
aderente (carona) poderemos efetivar a Adesão, lembrando que esta sempre 
estará condicionada a comprovação da vantajosidade, do preço e demais 
requisitos técnicos, comparando-o àquele preço encontrado no mercado 
durante a pesquisa, observando ainda o prazo de vigência dessa ARP. [...]. 

8. Documento de autorização da Adesão: é importante no fechamento após toda 
a análise e a consolidação das informações que a autoridade competente (a 
mesma autoridade que autoriza a abertura do processo licitatório convencional) 
expressamente autorize a Adesão, conforme a demonstração da conveniência 
e oportunidade da contratação. 
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